
MUNICIPIO DE MARMELEIRO
Processo Digital

Comprovante de Abertura do Processo

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPT v:2013.01

Identificador: WPT611101-130-NGGIMIRKDQDXIJ-8 - Emitido por: RICARDO FIORI 06/11/2025 07:53:02 -03:00

COMPROVANTE DE ABERTURA
Processo: N° 2509/2025 Cód. Verificador: 6ZDPE252

Requerente: 523 - MUNICIPIO DE MARMELEIRO
CPF/CNPJ: 76.205.665/0001-01
Endereço: Avenida Macali Nº 255 CEP:85.614-068
Cidade: Marmeleiro Estado:PR
Bairro: CENTRO
Fone Res.: (46) 3525-8100 Fone Cel.: Não Informado
E-mail: administracao@marmeleiro.pr.gov.br
Assunto: SETOR DE LICITAÇÃO
Subassunto: SOLICITAÇÕES DIVERSAS
Data de Abertura: 06/11/2025 07:52
Previsão: 06/12/2025

Telefone Requerente
Celular: (46) 3525-8100

Documentos do Processo
Quantidade de Documentos: 0 Quantidade de Documentos Entregues: 0

Observação
O  Departamento  de  Educação  e  Cultura  requer  autorização  para  processo  de  Inexigibilidade  de  Licitação,  para  a
contratação  da  empresa  IVG  BRASIL  LTDA.,  inscrita  no  CNPJ:  36.519.422/0001-15,  para  aquisição  de  2  (dois)
ÔNIBUS RURAL ESCOLAR (ORE 3) - TRANSMISSÃO MECANICA, através da Adesão a Ata de Registro de Preços
nº 08/2023/FNDE/MEC, pela Autorização nº 3497/2025 - CGCOM/DIRAD/FNDE.

MUNICIPIO DE MARMELEIRO RICARDO FIORI
Requerente Funcionário(a)

Recebido

1



 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

Marmeleiro, 06 de novembro de 2025. 

 

Processo Administrativo Eletrônico (PAE) n° 2509/2025 

Requerimento nº 062/2025 - Departamento de Educação e Cultura 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1  – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste documento, a contratação da empresa IVG BRASIL LTDA., inscrita no 

CNPJ: 36.519.422/0001-15, para aquisição de 2 (dois) ÔNIBUS RURAL ESCOLAR (ORE 3) – 

TRANSMISSÃO MECANICA, através da Adesão a Ata de Registro de Preços nº 08/2023/FNDE/MEC, 

pela Autorização nº 3497/2025 - CGCOM/DIRAD/FNDE, atendendo as necessidades do Departamento 

de Educação e Cultura, observadas as características e demais condições definidas neste processo e seus 

anexos. 

 

2  – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

A aquisição de um ônibus escolar é uma medida fundamental para a Administração Municipal, 

especialmente no contexto do Departamento de Educação e Cultura, que busca garantir o transporte 

seguro e eficiente dos estudantes da rede pública de ensino.  

O transporte escolar adequado é vital para garantir que todos os alunos, independentemente de sua 

localização geográfica, tenham acesso à educação. Isso ajuda a reduzir desigualdades e a garantir que 

cada criança tenha a oportunidade de frequentar a escola.  

A aquisição de ônibus novos ou adequadamente mantidos oferece um transporte seguro, 

proporcionando aos estudantes um ambiente confortável e protegido durante o trajeto até a escola. Isso 

minimiza riscos de acidentes e melhora a experiência do aluno.  

A adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 08/2023 demonstra um compromisso 

com a economicidade e a eficiência. Essa modalidade de compra permite à Prefeitura de Marmeleiro 

adquirir veículos a preços mais acessíveis, comprovados por orçamentos anexos, resultando em uma 

melhor alocação dos recursos públicos.  

A utilização de ônibus apropriados contribui para uma gestão mais eficiente do transporte escolar, 

permitindo melhor planejamento de rotas, horários e a capacidade de atender um número maior de alunos. 

Isso reflete diretamente na melhoria da frequência escolar e, consequentemente, nos índices educacionais 

do município.  

A aquisição de ônibus escolares que atendam às regulamentações e normas de segurança 

estabelecidas pelo Ministério da Educação e órgãos competentes garante que o transporte realizado esteja 

em conformidade com as exigências legais, protegendo a administração municipal de possíveis 

penalidades.  

Ao garantir um transporte escolar adequado, a administração municipal está investindo na 

formação e desenvolvimento das crianças e jovens do município. O acesso à educação de qualidade é um 

pilar fundamental para o progresso social e econômico de Marmeleiro.  

Em resumo, a aquisição do ônibus escolar não apenas atende a uma necessidade imediata, mas 

também representa um investimento estratégico na educação e no bem-estar da comunidade, promovendo 

um futuro mais justo e igualitário para todos os estudantes. 

A inexigibilidade de licitação é uma exceção à regra geral, mas a própria legislação, no art. 74, 

define claramente os casos em que a licitação não é obrigatória, estabelecendo as situações em que a 

competição não pode ser realizada de forma viável. 

 
Art. 74.  É inexigível a licitação quando inviável a competição. 

 

Com base nos documentos anexos, que demonstram a viabilidade da contratação por meio de 

processo de inexigibilidade, solicitamos a formalização do processo para a aquisição de ônibus escolares. 
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3  – ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

Como forma de dar eficácia ao inciso IV do art. 6º, do Decreto Municipal nº 3.497/2024 quanto à 

estimativa preliminar de preços, foram considerados valores referencias de contratações similares de 

outros órgãos da Administração Pública, sendo que o valor ficou em torno de R$ 994.304,98 (novecentos 

e noventa e quatro mil e trezentos e quatro reais e noventa e oito centavos). 

 

4  – PREVISÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Após a finalização dos tramites do processo e a publicação da homologação. 

 

5  – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

Alto. 

 

6  – VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM O OBJETO DE OUTRO DFD: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma vinculação ou dependência com o objeto de outro 

Documento de Formalização de Demanda. 

 

7 – FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 

Inexigibilidade de Licitação. 

 

8 – INDICAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DO PRESENTE PROCESSO: 

 

8.1 – Fiscal de Contrato:  

 

Mauro Fischer.  

 

8.2 – Gestor de Contrato:  

 

Helena Heckler. 

 

Parágrafo Único: Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do gestor 

designado, o substituto imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

9 – ENCAMINHAMENTO: 

 

 De acordo com o processo, encaminhe-se ao Departamento responsável para prosseguimento. 

 

 

 

 

Helena Heckler  

Gestora do Contrato 

Diretora do Departamento de Educação e Cultura 

 

 

 

 

Mauro Fischer 

Fiscal de Contrato 
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Marmeleiro, 06 de novembro de 2025. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1  – INTRODUÇÃO: 

 

Trata-se de Estudo Técnico Preliminar, no art. 18, I c/c § 1º da Lei nº 14.133/2021, que tem por 

objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda descrita abaixo, bem como 

demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações 

necessárias para subsidiar e embasar eventual Termo de Referência. 

Neste sentido, o presente documento busca descrever a solução que atenderá à necessidade 

especificada primeira etapa da fase de planejamento de eventual contratação que venha a adequada e 

necessária, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública. 

 

2  – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

Constitui objeto deste documento a contratação da empresa IVG BRASIL LTDA., inscrita no 

CNPJ: 36.519.422/0001-15, para aquisição de 2 (dois) ÔNIBUS RURAL ESCOLAR (ORE 3) – 

TRANSMISSÃO MECANICA, através da Adesão a Ata de Registro de Preços nº 08/2023/FNDE/MEC, 

pela Autorização nº 3497/2025 - CGCOM/DIRAD/FNDE, atendendo as necessidades do Departamento 

de Educação e Cultura, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

A aquisição de um ônibus escolar é uma medida fundamental para a Administração Municipal, 

especialmente no contexto do Departamento de Educação e Cultura, que busca garantir o transporte 

seguro e eficiente dos estudantes da rede pública de ensino.  

O transporte escolar adequado é vital para garantir que todos os alunos, independentemente de sua 

localização geográfica, tenham acesso à educação. Isso ajuda a reduzir desigualdades e a garantir que 

cada criança tenha a oportunidade de frequentar a escola.  

A aquisição de ônibus novos ou adequadamente mantidos oferece um transporte seguro, 

proporcionando aos estudantes um ambiente confortável e protegido durante o trajeto até a escola. Isso 

minimiza riscos de acidentes e melhora a experiência do aluno.  

A adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 08/2023 demonstra um compromisso 

com a economicidade e a eficiência. Essa modalidade de compra permite à Prefeitura de Marmeleiro 

adquirir veículos a preços mais acessíveis, comprovados por orçamentos anexos, resultando em uma 

melhor alocação dos recursos públicos.  

A utilização de ônibus apropriados contribui para uma gestão mais eficiente do transporte escolar, 

permitindo melhor planejamento de rotas, horários e a capacidade de atender um número maior de alunos. 

Isso reflete diretamente na melhoria da frequência escolar e, consequentemente, nos índices educacionais 

do município.  

A aquisição de ônibus escolares que atendam às regulamentações e normas de segurança 

estabelecidas pelo Ministério da Educação e órgãos competentes garante que o transporte realizado esteja 

em conformidade com as exigências legais, protegendo a administração municipal de possíveis 

penalidades.  

Ao garantir um transporte escolar adequado, a administração municipal está investindo na 

formação e desenvolvimento das crianças e jovens do município. O acesso à educação de qualidade é um 

pilar fundamental para o progresso social e econômico de Marmeleiro.  

Em resumo, a aquisição do ônibus escolar não apenas atende a uma necessidade imediata, mas 

também representa um investimento estratégico na educação e no bem-estar da comunidade, promovendo 

um futuro mais justo e igualitário para todos os estudantes. 

A inexigibilidade de licitação é uma exceção à regra geral, mas a própria legislação, no art. 74, 

define claramente os casos em que a licitação não é obrigatória, estabelecendo as situações em que a 

competição não pode ser realizada de forma viável. 

 
Art. 74.  É inexigível a licitação quando inviável a competição. 
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Com base nos documentos anexos, que demonstram a viabilidade da contratação por meio de 

processo de inexigibilidade, solicitamos a formalização do processo para a aquisição de ônibus escolares. 

 

3  – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em 

fase de elaboração. 

 

4  – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

O objeto da contratação se enquadra no texto do Decreto Federal nº 10.818/2021, sendo descritos 

como comuns. 

O prazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

A CONTRATADA deverá garantir requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento do objeto 

conforme edital durante toda a vigência do Contrato. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

O objeto será recebido definitivamente em prazo a ser definido no Termo de Referência, após a 

verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

O CONTRATANTE reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, após o 

responsável pelo recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos itens entregues. 

Sobre a CONTRATADA, a mesma deverá apresentar: 

- Habilitação jurídica. 

- Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

- Regularidade econômico-financeira. 

- Comprovação técnica, caso necessário. 

- Declaração unificada, caso necessário. 

 

5  – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

1 2 Unid. ÔNIBUS RURAL ESCOLAR (ORE 3) – TRANSMISSÃO MECANICA 

 

Tendo em vista a adesão à Adesão a Ata de Registro de Preços nº 08/2023/FNDE/MEC, pela 

Autorização nº 3497/2025 - CGCOM/DIRAD/FNDE, a quantidade é de dois ÔNIBUS RURAL 

ESCOLAR (ORE 3) – TRANSMISSÃO MECANICA. 

 

6 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

Como forma de dar eficácia ao inciso VII do art. 3º, do Decreto Municipal nº 3.498/2024 quanto à 

estimativa preliminar de preços, foram considerados valores referencias de contratações similares de 

outros órgãos da Administração Pública e o valor da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 

06/2023, sendo que o valor ficou em R$ 994.304,98 (novecentos e noventa e quatro mil e trezentos e 

quatro reais e noventa e oito centavos). 

A pesquisa de preços definitiva embasada no Decreto Municipal nº 3.498/2024 será feita para 

conclusão do Termo de Referência onde se trata de procedimento indispensável à verificação de valores 

para precificar o valor referencial máximo aceitável. 

 

5

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

7  – LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 

Ressaltasse que este é o melhor meio para adquirir o objeto do processo, pois o valor de mercado se 

encontra muito acima do contratado pela ata em competição aberta.  

Ademais, com base nas contratações anteriores, as quais foram realizadas por meio de 

Inexigibilidade, compreende-se, que o meio mais prático e com menos custos para a Administração, seria 

esta contratação. 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda do 

objeto é certa e previsível.  

Diante da impossibilidade de competição em razão da exclusividade para aquisição do objeto, a 

solução que se adequa as necessidades do departamento, é a contratação direta por Inexigibilidade de 

Licitação.  

Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo, conclui-se 

como viável a contratação da empresa apresentada. 

 

8  – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda do 

objeto é certa e previsível. 

Diante da impossibilidade de competição em razão da exclusividade para aquisição do objeto, a 

solução que se adequa as necessidades do departamento, é a contratação direta por Inexigibilidade de 

Licitação. 

Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo, conclui-se 

como viável a contratação da empresa apresentada. 

 

9  – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

A empresa IVG BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ: 36.519.422/0001-15 é detentora da Ata de 

Registro de Preços nº 08/2023/FNDE/MEC, pela Autorização nº 3497/2025 - CGCOM/DIRAD/FNDE, 

para a venda ao Município de Marmeleiro. 

Na própria Ata foi determinada a contratação em item, visto que a solução é composta por um 

único item. 

Será seguido o item e vencedor da referida Ata de Registro de Preços. 

 

10  – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

A presente contratação objetiva atingir os seguintes resultados: 

- Suprir as necessidades do Departamento requisitante e manter o bom funcionamento. 

- Garantir o fornecimento do objeto de primeira qualidade, prezando pela eficiência e 

sustentabilidade. 

- Proporcionar, tanto para a Administração Pública, como para a empresa vencedora, o melhor 

custo-benefício possível. 

 

11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CELEBRAÇÃO DO PRESENTE PROCESSO: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma providência prévia a celebração contratual. 

 

12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda. 

 

13 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 
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Dada à natureza do objeto a ser contratado, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 

necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental. 

 

14 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou seja, da 

contratação de empresa para suprir as necessidades do objeto para atender os Departamento requisitante, 

mostra-se tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 

 

 

 

 

Helena Heckler  

Diretora do Departamento de Educação e Cultura 
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Marmeleiro, 06 de novembro de 2025. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência, para processo de Inexigibilidade de Licitação, a 

contratação da empresa IVG BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ: 36.519.422/0001-15, para aquisição de 2 

(dois) ÔNIBUS RURAL ESCOLAR (ORE 3) – TRANSMISSÃO MECANICA, através da Adesão a Ata 

de Registro de Preços nº 08/2023/FNDE/MEC, pela Autorização nº 3497/2025 - 

CGCOM/DIRAD/FNDE, atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 2 Unid. 
ÔNIBUS RURAL ESCOLAR (ORE 3) – 

TRANSMISSÃO MECANICA 
497.152,49 994.304,98 

Valor Total 994.304,98 

 

As especificações são as mesmas mencionadas Ata de Registro de Preços nº 08/2023/FNDE/MEC. 

Integra este Termo de Referência, o Anexo I – Pesquisa de Preços, com a estimativa de preços e 

preços referênciais. 

 O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818/2021. 

O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, conforme disposto no art. 6º, inc. XIII, 

da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

A aquisição de um ônibus escolar é uma medida fundamental para a Administração Municipal, 

especialmente no contexto do Departamento de Educação e Cultura, que busca garantir o transporte 

seguro e eficiente dos estudantes da rede pública de ensino.  

O transporte escolar adequado é vital para garantir que todos os alunos, independentemente de sua 

localização geográfica, tenham acesso à educação. Isso ajuda a reduzir desigualdades e a garantir que 

cada criança tenha a oportunidade de frequentar a escola.  

A aquisição de ônibus novos ou adequadamente mantidos oferece um transporte seguro, 

proporcionando aos estudantes um ambiente confortável e protegido durante o trajeto até a escola. Isso 

minimiza riscos de acidentes e melhora a experiência do aluno.  

A adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 08/2023 demonstra um compromisso 

com a economicidade e a eficiência. Essa modalidade de compra permite à Prefeitura de Marmeleiro 

adquirir veículos a preços mais acessíveis, comprovados por orçamentos anexos, resultando em uma 

melhor alocação dos recursos públicos.  

A utilização de ônibus apropriados contribui para uma gestão mais eficiente do transporte escolar, 

permitindo melhor planejamento de rotas, horários e a capacidade de atender um número maior de alunos. 

Isso reflete diretamente na melhoria da frequência escolar e, consequentemente, nos índices educacionais 

do município.  

A aquisição de ônibus escolares que atendam às regulamentações e normas de segurança 

estabelecidas pelo Ministério da Educação e órgãos competentes garante que o transporte realizado esteja 

em conformidade com as exigências legais, protegendo a administração municipal de possíveis 

penalidades.  
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Ao garantir um transporte escolar adequado, a administração municipal está investindo na 

formação e desenvolvimento das crianças e jovens do município. O acesso à educação de qualidade é um 

pilar fundamental para o progresso social e econômico de Marmeleiro.  

Em resumo, a aquisição do ônibus escolar não apenas atende a uma necessidade imediata, mas 

também representa um investimento estratégico na educação e no bem-estar da comunidade, promovendo 

um futuro mais justo e igualitário para todos os estudantes. 

A inexigibilidade de licitação é uma exceção à regra geral, mas a própria legislação, no art. 74, 

define claramente os casos em que a licitação não é obrigatória, estabelecendo as situações em que a 

competição não pode ser realizada de forma viável. 

 
Art. 74.  É inexigível a licitação quando inviável a competição. 

 

Com base nos documentos anexos, que demonstram a viabilidade da contratação por meio de 

processo de inexigibilidade, solicitamos a formalização do processo para a aquisição de ônibus escolares. 

Tendo em vista a adesão à Adesão a Ata de Registro de Preços nº 08/2023/FNDE/MEC, pela 

Autorização nº 3497/2025 - CGCOM/DIRAD/FNDE, a quantidade é de dois ÔNIBUS RURAL 

ESCOLAR (ORE 3) – TRANSMISSÃO MECANICA. 

A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em 

fase de elaboração. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda do 

objeto é certa e previsível. 

Diante da impossibilidade de competição em razão da exclusividade para aquisição do objeto, a 

solução que se adequa as necessidades do departamento, é a contratação direta por Inexigibilidade de 

Licitação. 

Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo, conclui-se 

como viável a contratação da empresa apresentada. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

De acordo com a previsão Legal (art. 74 da Lei nº 14.133/2021), a presente contratação se trata de 

uma Inexigibilidade de Licitação, uma vez que a contratação atende aos requisitos legais. 

 

4.1. SUBCONTRATAÇÃO:  

 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.2. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  

 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 
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Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor do Contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do 

Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

Permitir, a qualquer tempo, que o Fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

Contrato e seus anexos. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 
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apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pela CONTRATANTE. 

Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

A entrega dos produtos será de forma total e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura do Contrato, 

onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o direito de recusar 

parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

O local da entrega do objeto será, junto ao Departamento de Educação e Cultura, localizado na 

Avenida Macali, nº 255, Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85.614-068. 

O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 130 (cento e trinta) dias úteis após 

o recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

A garantia dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, da data de entrega do produto. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

7.1. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

As licenças serão recebidas provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelo responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

As licenças poderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídas no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

As licenças serão recebidas definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência, mediante termo circunstanciado. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo.  
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O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.  

Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: 

 

O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços, será de 

responsabilidade do servidor, Sr. Mauro Fischer. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o Gestor do 

Contrato.  

A gestão ficará a cargo da Diretora do Departamento de Educação e Cultura, Sra. Helena Heckler. 

Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

Caberá aos Gestores e Fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do presente processo, seguindo os 

preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que Regulamenta as regras para 

atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e 

a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

A empresa contratada foi selecionada por meio da realização de procedimento de Inexigibilidade 

de licitação, fundamentada no caput do art. 74 da Lei nº 14.133/2021. 
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A seleção da empresa IVG BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ: 36.519.422/0001-15, será realizada 

por meio de Inexigibilidade de Licitação, com base no art. 74, da Lei nº 14.133/2021. Essa escolha se 

fundamenta na Adesão a Ata de Registro de Preços nº 06/2023/FNDE/MEC, pela Autorização nº 

2198/2025 - CGCOM/DIRAD/FNDE. 

Conforme descrito de forma pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar, foi escolhida a solução 

disponibilizada pelas seguintes razões: 

• Atende integralmente às necessidades do CONTRATANTE. 

• Os produtos passaram por Análise Técnica no FNDE, demonstrando atenderem plenamente 

ao descritivo, necessidade e padronização de ônibus escolares. 

Já a escolha do fornecedor, se deu pela vantajosidade financeira percebida na pesquisa de preços, 

aliada à facilidade na adesão à ata de registro de preços mencionada, agilizando assim o processo de 

contratação. 

Dessa forma, a fundamentação da seleção da prestadora de serviços, através da Inexigibilidade de 

Licitação e a análise comparativa de preços, reforçam a transparência e a legalidade do processo, 

garantindo que a administração municipal atenda suas de maneira eficiente e responsável. 

Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo, conclui-se 

como viável a contratação da empresa apresentada. 

Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá o licitante comprovar os 

requisitos arrolados abaixo, para isso devem ser observadas as disposições previstas no art. 62 e seguintes 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A documentação da empresa, conforme consta nos autos do processo: 

- Contrato Social e alterações; 

- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

- Certidão Negativa Municipal; 

- Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 

- Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

- Certidão de Regularidade do FGTS; 

- CND Débitos Trabalhistas; 

- Prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, mediante a juntada de pesquisa realizada junto ao Tribunal de Contas da União 

(TCU) e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR); 

- Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e do 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep); 

- Declaração Unificada; 

- Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

11 – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do presente processo nenhuma 

das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer 

a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente processo, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

do presente processo, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 

da mesma forma. 

 

12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

610 

06.01 

12.361 0010 1.232 4.4.90.52.52.00.00 102 

611 12.361 0010 1.232 4.4.90.52.52.00.00 103 

612 12.361 0010 1.232 4.4.90.52.52.00.00 105 

 

13 – AUTORIZAÇÃO: 

 

 Encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade da contratação 

e demais providências cabíveis. 

 

 

 

 

Helena Heckler  

Diretora do Departamento de Educação e Cultura 
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ANEXO II – PESQUISA DE PREÇOS 
 

1 – OBJETO 
 

Contratação da empresa IVG BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ: 36.519.422/0001-15, para 

aquisição de 2 (dois) ÔNIBUS RURAL ESCOLAR (ORE 3) – TRANSMISSÃO MECANICA, através 

da Adesão a Ata de Registro de Preços nº 08/2023/FNDE/MEC, pela Autorização nº 3497/2025 - 

CGCOM/DIRAD/FNDE, atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura. 
 

2 – FONTES PESQUISADAS 
 

A cesta de preços formada, engloba preços adquiridos através dos seguintes métodos: 

- Adesão a Ata de Registro de Preços n.º 008/2023. 

- Portal de Informação para Todos, do sítio eletrônico do TCE-PR, no campo de Consulta de 

Licitações. 

- Contratações similares feitas pela Administração Pública, através de Atas de Registro de Preços / 

Contratos de outros órgãos públicos. 

- Pesquisa direta com fornecedores atuantes na área do objeto a ser adquirido. 

Todas as pesquisas realizadas encontram-se em anexo a esse documento. 

 

3 – MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

 

A numeração dos itens abaixo é correspondente a tabela de “Especificações Técnicas” do Termo 

de Referência, constando os descritivos específicos completos dos itens na referida tabela. 

 

Item Quant. Unid. 
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1 2 Unid. 497.152,49 895.600,00 800.000,00 645.000,00 497.152,49 1.465.000,00 

 

Os preços que compõem a tabela de mapeamento acima foram examinados individualmente, sendo 

considerado para fins de Inexigibilidade de Licitação, vantajosa a proposta para esta municipalidade. 

Declaramos a responsabilidade pela pesquisa e mapeamento dos preços que serviram a 

Administração Pública para definição da proposta mais vantajosa para esta contratação. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS

SBS QUADRA 02 - BLOCO F - EDIFÍCIO FNDE - 1° ANDAR - CEP 70.070-929
TEL: (61) 0800 616161, opção 2, 2 e 4

E-mail: sigarp@fnde.gov.br

Autorização n.º 3497/2025 - CGCOM/DIRAD/FNDE

Brasília, 04 de novembro de 2025

A(o) Senhor(a) Dirigente -
PREF MUN DE MARMELEIRO - MARMELEIRO/PR
CNPJ: 76.205.665/0001-01
Contatos: fone: (46) 3525-8100, e-mail: administracao@marmeleiro.pr.gov.br

Assunto: Autorização para utilização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão
Eletrônico nº 06/2023/FNDE/MEC - Órgão Participante de Compra Nacional
Solicitação SIGARP nº: 105472 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio

Senhor(a) Dirigente

Em observância às disposições do Decreto n.º 11.462/2023, o Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, enquanto Órgão Gerenciador de registro de preços,
neste ato representado pelo(a) Coordenador(a)- Geral de Mercado, Qualidade e Compras,
autoriza que essa Entidade, na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, utilize
a(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico nº 06/2023/FNDE/MEC,
na forma descrita abaixo:

Solicitação SIGARP nº: 105472

ATA N.° ITEM ESPECIFICAÇÕES VIGÊNCIA QUANT. PREÇO
UNIT. (R$) TOTAL (R$)

08/2023 3
Ônibus Rural Escolar
(ORE 3) - Transmissão
Mecânica

28/12/2023 a
28/12/2025 2,00 497.152,49 994.304,98

TOTAL 994.304,98

2. Informamos que o edital do Pregão Eletrônico nº 06/2023, as publicações no
Diário Oficial da União, a(s) Ata(s) de Registro de Preços, a proposta comercial da empresa
f o r n e c e d o r a  e  d e m a i s  o r i e n t a ç õ e s  e n c o n t r a m - s e  e m
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-gover
namentais/atas-de-registro-de-precos/ata-de-registro-de-preco-nacionais  e  nos  anexos  do
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Sistema  de  Gerenciamento  de  Atas  de  Registros  de  Preço  -  SIGARP.

3. Oportunamente, ressaltamos que a contratação do(s) item(itens) solicitado(s)
deverá ser realizada por essa Entidade diretamente com a empresa fornecedora registrada
na(a) Ata(s), o que poderá ser feito por meio do SIGARP, na opção "Contratação", "Gerar
Contrato".  Ademais,  essa  contratação  deverá  ser  realizada  em até  90  dias,  nos
Termos da Portaria-FNDE nº 341 , de 19 de junho de 2023, dentro do prazo máximo
de vigência da(s) ata(s).

4. Caso essa Entidade desista de firmar o contrato com o fornecedor, pedimos
que seja realizada a Solicitação de Cancelamento no SIGARP, para melhor controle da
utilização dos quantitativos registrados.

5. Cumpre informar que é condição indispensável para a eficácia do contrato e
de seus aditamentos a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
conforme prazo estabelecido na Lei 14.133/21. Maiores informações devem ser obtidas pelo
t e l e f o n e  0 8 0 0 . 9 7 8 . 9 0 0 1  o u  n o  P o r t a l  d e  A t e n d i m e n t o
https://portaldeservicos.economia.gov.br/pt.

6.  Importante  destacar,  ainda,  que  a  garantia  da  legalidade  das  ações
subsequentes, derivadas desta autorização, são de responsabilidade das partes envolvidas
na relação contratual.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO,
COORDENADOR(A) GERAL, FNDE/DIRAD/CGCOM, em 04/11/2025, 18:26, conforme
horário oficial de Brasília. Com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539 de 8 de
outubro de 2015

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte em
https://www.fnde.gov.br/autenticidade/index.php, digitando o seguinte código:
ed9da33cd569f4f86d35fa04c41ce9aa
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Ofício n.º 3438
Sete Lagoas, 04 de novembro de 2025

A(o) Senhor(a)
ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE
SBS, Quadra 02, Bloco F - Edifício FNDE - 1º andar
Brasília-DF, CEP 70070-929
E-mail: sigarp@fnde.gov.br

Assunto: Ciência da obrigação de fornecimento vinculado à(s) Ata(s) de Registro de
Preços do Pregão Eletrônico nº 06/2023/FNDE/MEC;
Solicitação SIGARP nº: 105472 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio;

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista o compromisso firmado por esta empresa perante o FNDE por
meio  da(s)  Ata(s)  de  Registro  de  Preços  decorrentes  do  Pregão  Eletrônico  nº
06/2023/FNDE/MEC, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação de fornecimento
à(ao) PREF MUN DE MARMELEIRO (MARMELEIRO/PR e 76.205.665/0001-01) na condição
de Órgão Participante de Compra Nacional, na forma disposta a seguir:

Solicitação SIGARP nº: 105472

ATA N.° ITEM ESPECIFICAÇÕES VIGÊNCIA QUANT. PREÇO
UNIT. (R$) TOTAL (R$)

08/2023 3
Ônibus Rural Escolar
(ORE 3) - Transmissão
Mecânica

28/12/2023 a
28/12/2025 2,00 497.152,49 994.304,98

TOTAL 994.304,98

2. Dessa maneira,  aguardamos manifestação da Entidade supracitada para a
conclusão dos trâmites  relacionados à  assinatura do instrumento contratual  e  estamos
cientes de que o contrato não poderá ser assinado fora do prazo de vigência da(s) ata(s), em
observância  às  disposições  do  Decreto  n.º  11.462/2023.  Além disso,  reiteramos  nosso
compromisso em inserir cópia assinada do futuro contrato no Sistema de Gerenciamento de
Atas de Registros de Preço - SIGARP.

3. Por fim, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação em realizar o
fornecimento dos  itens  acima relacionados em total  conformidade ao edital  do Pregão
Eletrônico e seus anexos, à(s) Ata(s) de Registro de Preços, à nossa proposta comercial e ao
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contrato que vier a ser assinado, segundo minuta padrão aprovada pelo FNDE, e de que, do
contrário, estamos sujeitos à aplicação das sanções administrativas previstas.

Atenciosamente,

DEBORA ROCHA COSTA

DEBORA ROCHA 
COSTA:04945876
606

Assinado de forma digital por 
DEBORA ROCHA 
COSTA:04945876606 
Dados: 2025.11.04 08:59:20 
-03'00'
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STUVW'UXYZWUX['V\'V\]\ÛW[̂Z_\ÙW'VX'\VTYXabW
]cdef'ghijkfle']mno'pmhqfh'ro'gneje'So'\qlsjle'SUV\t'u'ghlffe'Xvh']mno'gfhvwnlhxVSo'Y\y'z{{z{u|r|

c̀nc}eic~'{�{{u������'c'Sh�~'�}h��milqhqc�'u'���v~xx���t}iqct�e�t�f
''

X̀X'V\'�\�Z]̀�W'V\'y�\aW]'U�'�xr{r�

yfejcvve'i�'r�{��t{��|��xr{r�u�{

''

W'Smiqe'Uhjleihn'qc'Vcvci�en�l�cide'qh'\qmjh��e'u'SUV\o'je�'vcqc'ie']cdef'ghijkfle']mn'u'pmhqfh'{r'u'gneje'�S�o'ih
jlqhqc'qc'gfhvwnlhxVSo'livjflde'ie'YUy�x_S've�'e'i�''{{t�z�tr�zx{{{�u��o'icvdc'hde'fc�fcvcidhqe�h�'�cnh'������� '¡�
¢¡£�¤�¥�� ¦§�̈' '©� ª'«¬­«¢®¬'̄ ¬®�¬©'°¢±±¢�¢©o'ie�chqh'�cnh''yefdhflh'i�'�t|z�'qc'{|'qc'�hf�e'qc'r{r�o
�m�nljhqh'ie'Vlkfle'W²jlhn'qh'Til�e'qc'�{'qc'�hf�e'qc'r{r�o'�efdhqefh'qh'�hdfwjmnh'}mijleihn'i�'��zz|r{o
jeivlqcfhiqe'e'³mn�h�cide'qh'nljldh��e'ih'�eqhnlqhqc'qc'�fc��eo'ih'}ef�h'cncdf́iljho'�hfh'�\�Z]̀�W'V\'y�\aW]'i�
{�xr{r�o'�m�nljhqh'ie'Vlkfle'W²jlhn'qh'Til�e'qc'r�'qc'h�evde'qc'r{r�o'�fejcvve'hq�lilvdfhµ�e'it�
r�{��t{r�|{�xr{rru��o'�\]W[̂\'fc�lvdfhf'ev'�fc�ev'qh'c��fcvh'liqljhqh'c'¶mhnl²jhqh'icvdh'X̀Xo'qc'hjefqe'je�'h
jnhvvl²jh��e'�ef'cnh'hnjhi�hqh'c'ihv'¶mhiµqhqcv'jedhqhvo'hdciqciqe'hv'jeiql�·cv'�fc�lvdhv'ie'¬¡�� ̧'¡�'̧�¹�� ¦§�o
vm³cldhiqeuvc'hv'�hfdcv'ºv'ief�hv'jeivdhidcv'ih'[cl'i�'��t���o'qc'��'qc'h�fln'qc'r{r�o'ie'Vcjfcde'it�'��t��ro'qc'��'qc
�hf�e'qc'r{r�o'c'c�'jei}ef�lqhqc'je�'hv'qlv�evl�·cv'h'vc�mlf~

''

�t �»'»°¼¬½»

�t�t X'�fcvcidc'hdh'dc�'�ef'e�³cde'e'fc�lvdfe'qc'�fc�ev'�hfh'h'c�cidmhn'h¶mlvl��e'qc'¾il�mv'�mfhn'\vjenhfo
qe'µ�e'W�\'r'c'W�\'�o'�cnev'\vdhqevo'Vlvdflde'Scqcfhn'c'_miljw�levo'�hfh'e'dfhiv�efdc'cvjenhf'qlkfle'qc'cvdmqhidcv'qhv
fcqcv'�¿�nljhv'qc'civlieo'ie'À��lde'qe'yfe�fh�h'Yh�li�e'qh'\vjenho'cv�cjl²jhqe�v�'ie�v�'ldc��iv�'�t�'qe'̀cf�e'qc
�c}cfÁijlho'hic�e'Z'ÂÃ'ÄÂÅÆÇÈ'ÂÄ'ÉÅÊÅÆÇËÌÃ'ÍÎ'{�ÏÐÑÐÒo'¶mc'Ó'�hfdc'lidc�fhidc'qcvdh'Xdho'hvvl�'je�e'hv'�fe�evdhv'jm³ev
�fc�ev'dci�h�'vlqe'fc�lvdfhqevo'liqc�ciqcidc�cidc'qc'dfhivjfl��et

'

rt �»©'Ô±¬Õ»©̈'¬©Ô¬Ö­×­Ö¢ÕØ¬©'¬'ÙÚ¢®½­½¢½­Û»©

rt�t W'�fc�e'fc�lvdfhqeo'hv'cv�cjl²jh�·cv'qe'e�³cdeo'hv'¶mhiµqhqcv'�wil�hv'c'�k�l�hv'qc'jhqh'ldc�o
}eficjcqef�cv�'c'hv'qc�hlv'jeiql�·cv'e}cfdhqhv'ih�v�'�fe�evdh�v�'v�e'hv'¶mc'vc�mc�~

Z̀\_ \]y\YZSZYXabW
Z̀yW'V\

�̀XU]_Z]]bW
_X�YX TUZVt pTXÙt

X̂[W�
TUZ̀Ü�ZW

X̂[W�'̀ẀX[

r W�\'r _cjÀiljh
Ẑ\YWxWUu
ÝZ�ÝÞXß

Tilqhqc �t�{{ �à'�|�t�{{o{{ �à'�t���t�{{t{{{o{{

� W�\'� _cjÀiljh
Ẑ\YWxWUu
ÝZ�ÝÞXß

Tilqhqc �t�{{ '�à'��|t�||o{{
'�à'

�t���tr��t�{{o{{

X̂[W�'̀ẀX[ �à'�t{zzt���t�{{o{{

rtrt Wv'qhqev'qe'}eficjcqef'�hlv'�c�'jnhvvl²jhqe'ie'fcvmndhqe'qh'nljldh��e'�}eficjcqef'fc�lvdfhqe'icvdh'Xdh�
v�e'ev'¶mc'vc�mc�~

áâ'Ö̧ ¥¥�²¹ ¡ 'ã'¬£ä��¥ 'å��¤�¹�¡�� 

YUy�'it�~'��t��|t�rrx{{{�u�� �hæ�e']ejlhn~'WiuÝl���hç'gfhvln'[̀VXt

\iqcfc�e~'�eqe�lh'_�ur��o']xUo'è�'z�t�o']hnh'WiuÝl���hço'gneje'ZZ'u'Vlvdflde'Ziqmvdflhn'Uefdc

Ylqhqc~']cdc'[h�ehv TS~'_� Y\y~'��tz{�u���

c̀nc}eic~'����'||r��u�z�{

\iqcfc�e'\ncdf́ilje~'jh�li�eqhcvjenh�l�cje�fem�tje�

�c�fcvcidhidc~'VÓ�efh'�ej�h'Yevdh

��'it�xéf��e'\��cqlqefxTS~'_�u�{'���t�z�'u']]yx_� YyS'it�'{�|t���tz��u{�

rt�t X'nlvdh�c�'qe'jhqhvdfe'qc'fcvcf�h'fc}cfcidc'he'ldc�'�'jeivdh'je�e'hic�e'h'cvdh'Xdh'�\ijhfdc'X�t'U�e
�em�c'}ef�h��e'qe'jhqhvdfe'qc'fcvcf�h'�hfh'e'ldc�'rt
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'

ST UVW'UXYZ[Z\]XW

ST̂T _̀à'bcbdef'gbhè'ièj'eklmhb'̀h'hbnodpebh'gbqpdrsbht

ST̂T̂T uanvf'wbabpxd̀gfat'yopgf'z̀xdfp̀{'gb'|bhbp}f{}dlbpef'g̀'~gox̀rvf�yz|~j'abh�fph�}b{'�b{̀
xfpgorvf'gf'xfp�opef'gb'�afxbgdlbpefh'�̀à'abndheaf'gb'�abrfhj'dpx{odpgf'̀'abno{̀lbpèrvf'b'̀'b�bxorvf'gf
�abnvf'b{bea�pdxfj'�bl'xflf'�b{f'nbabpxd̀lbpef'g̀�h�'̀è�h�'gb'abndheaf'gb'�abrfh'gb{b'gbxfaabpeb�h�T

ST̂T�T yfapbxbgfat'�bhhf̀'�hdx̀'fo'�oa�gdx̀j'gb'gdabdef'���{dxf'fo'�ad}̀gfj'p̀xdfp̀{'fo'bheàpnbdàj'�ob
gbhbp}f{}̀'̀�}dg̀gb'gb'�afgorvfj'lfpènblj'xad̀rvfj'xfpheaorvfj'eàphcfal̀ rvfj'dl�faèrvfj'b��faèrvfj
gdhead�odrvf'fo'xflbaxd̀{d�̀rvf'gb'�afgoefh'fo'�abhèrvf'gb'hba}drfh'b'�ob'hb�̀l'�bpbqxd�adfh'gb'̀èh'gb'abndheaf
gb'�abrfh'fo'xfpeàefh'�opef'�'igldpdheàrvf'_��{dx̀j'gbxfaabpebh'gf'xbaèlb'f��bef'gbhè'̀è'gb'abndheaf'gb
�abrfhT

ST̂TST uanvf'_̀a�xd�̀peb'gb'�fl�à'z̀xdfp̀{'m'�_�zt'uanvf'fo'bp�g̀gb'g̀'̀gldpdheàrvf'���{dx̀'gfh
bhègfhj'|dheadef'ybgbà{'b'lopdx��dfh'�obj'bl'à�vf'gb'�̀a�xd�̀rvf'bl'�afnàl̀ 'fo'�af�bef'cbgbà{j'�
xfpebl�{̀gf'pf'�bndheaf'gb'_abrfhj'dpgb�bpgbpeb'gb'l̀ pdcbhèrvf'cfal̀ {�

ST̂TST̂T _̀à'bcbdefh'gbhè'iè'gb'�bndheaf'gb'_abrfhj'hvf'�anvfh'�̀a�xd�̀pebh'gb'xfl�à'p̀xdfp̀{'fh
~hègfhj'f'|dheadef'ybgbà{'b'fh'�opdx��dfhT

ST̂T�T uanvf'zvf'_̀a�xd�̀peb'm'�z_t'uanvf'fo'bp�g̀gb'g̀'̀gldpdheàrvf'���{dx̀'�obj'pvf'ebpgf
�̀a�xd�̀gf'gfh'�afxbgdlbpefh'dpdxd̀dh'g̀'{dxdèrvfj'̀ebpgdgfh'fh'ab�odhdefh'bhè�b{bxdgfh'�fa'lbdf'gf'|bxabef'pT�
^̂T�������S'b'̀h'pfal̀ h'b'xade�adfh'gfh'�afnàl̀ h'b�fo'�af�befh'bh�bx�qxfh'�̀à'̀ebpgdlbpef'�h'abgbh
gb'bphdpfj'hb'cfa'f'x̀hfj'c̀�'̀gbhvf'�'iè'gb'�bndheaf'gb'_abrfhj'�abxbgdg̀'g̀'l̀ pdcbhèrvf'gb'̀pokpxd̀'gf'�anvf
nbabpxd̀gfa'b'g̀'̀xbdèrvf'gb'cfapbxdlbpef'�fa'�̀aeb'gf'cfapbxbgfa'�bpbqxd�adf'g̀'ièT

ST̂T�T i'�fhhd�d{dg̀gb'gb'�anvfh'pvf'�̀a�xd�̀pebh'̀gbadabl'�'̀è'gb'abndheaf'gb'�abrfh'�oh�qx̀mhb
f��b�}̀pgf'̀ebpgba'̀'gbl̀ pg̀h'gb'bpebh'pvf'̀�̀ax̀gfh'p̀'x̀ebnfad�̀rvf'b��abhh̀'pf'debl'pT�'ST̂TSTj'l̀ h
�ob'ebp�̀l'̀'pbxbhhdg̀gb'gb'o�{d�̀rvfj'�̀à'qph'bgox̀xdfp̀dhj'gfh'�afgoefh'{dxdègfhT

ST̂T�T �fl�à'z̀xdfp̀{t'�fl�à'fo'xfpeàèrvf'gb'�bph'b'hba}drfhj'bl'�ob'f'uanvf'wbabpxd̀gfa'xfpgo�
fh'�afxbgdlbpefh'�̀à'�bndheaf'gb'_abrfh'gbh�p̀gf'�'b�bxorvf'gbhxbpeà{d�̀g̀'gb'�afnàl̀ 'fo'�af�bef
cbgbà{j'lbgd̀peb'�a�}d̀'dpgdx̀rvf'g̀'gbl̀ pg̀'�b{fh'bpebh'cbgbàgfh'�bpbqxd̀gfhT

'

�T ��� ¡¢W£'�X�X[¤ZVU¡�'X'¥V�¦Z¤Z¥V[¦X¢W£

�T̂T �'�anvf'nbabpxd̀gfa'hba�'f'yopgf'z̀xdfp̀{'gb'|bhbp}f{}dlbpef'g̀'~gox̀rvf'§'yz|~T

�T�T ¡̈�Z�V\]XW'U¡'��� ¡'�X�X[¤ZVU¡�

�T�T̂T _à�x̀a'efgfh'fh'̀efh'gb'xfpeaf{b'b'̀gldpdheàrvf'gf'©dhebl̀ 'gb'�bndheaf'gb'_abrfh'§'©�_�

�T�T�T ~cbeòa'f'abndheaf'gf'{dxdèpeb'cfapbxbgfa'b'qal̀ a'̀'xfaabh�fpgbpeb'iè'gb'�bndheaf'gb'_abrfh�

�T�TST wbabpxd̀a'̀'iè'gb'�bndheaf'gb'_abrfhj'�af}dgbpxd̀pgf'̀'dpgdx̀rvfj'hbl�ab'�ob'hf{dxdègfj'gfh
cfapbxbgfabhj'�̀à'̀ebpgdlbpef'�h'pbxbhhdg̀gbh'g̀'igldpdheàrvfj'f�bgbxbpgf'�'fagbl'gb'x{̀hhdqx̀rvf'b'̀fh
�òp�è�}fh'gb'xfpeàèrvf'gbqpdgfhj'�bl'xflf'�à�x̀a'̀efh'gb'nbhevf'gf'©ªwi�_«~¬�

�T�T�T �fpgo�da'fh'�afxbgdlbpefh'ab{̀�}fh'̀'b}bpeòdh'abpbnfxd̀rsbh'gfh'�abrfh'abndheàgfh�

�T�T�T i�{dx̀a'̀h'h̀prsbhj'ǹàp�g̀'̀'̀l�{̀'gbcbh̀'b'f'xfpeàgde�adfj'gbxfaabpebh'gb'gbhxol�adlbpef'gf
�̀xeògf'p̀'iè'gb'�bndheaf'gb'_abrfhj'fo'g̀h'f�adǹrsbh'xfpeàeòdhj'bl'ab{̀rvf'�h'hòh'�a��ad̀h'xfpeàèrsbh�

�T�T�T �b̀{d�̀aj'�badfgdx̀lbpebj'�bh�odh̀'gb'lbax̀gf'�̀à'xfl�af}̀rvf'g̀'}̀pè�fhdg̀gb'gfh'�abrfh
abndheàgfh�

�T�T­T �bndheàa'pf'_faè{'gb'�fl�àh'fh'�abrfh'abndheàgfh'xfl'dpgdx̀rvf'gfh'cfapbxbgfabh�

�T�T®T �bh�bdèa'̀'fagbl'gb'x{̀hhdqx̀rvf'gfh'{dxdèpebh'abndheàgfh'p̀'iè'p̀h'xfpeàèrsbh'gb{̀
gbxfaabpebhT

�TST ¤¡̄ ¥X¦X'V¡W'��� ¡W'¥V�¦Z¤Z¥V[¦XW'UX'¤¡̄ ¥�V'[V¤Z¡[V°'X'V¡W'��� ¡W'[ ¡'¥V�¦Z¤Z¥V[¦XW±

�TST̂T ²�{d�̀a'f'©dhebl̀ 'gb'wbabpxd̀lbpef'gb'ièh'gb'�bndheafh'gb'_abrf'm'©ªwi�_«~¬j'�̀à'ab̀{d�̀a
hf{dxdèrvf'gb'o�{d�̀rvf'fo'gb'̀gbhvf'�h'̀èh'gb'abndheaf'gb'�abrfhj'�bl'xflf'�̀à'̀xfl�̀p�̀a'f'hèeoh'g̀h
hf{dxdèrsbh'bcbeòg̀h�

�TST�T �fpeàèa'fh'�pd�oh'bhxf{̀abhj'f�bgbxbpgf'̀f'�òp�è�}f'hf{dxdègfj'�fa'lbdf'gb'dpheaolbpef
xfpeàeò{'���d{j'̀��h'f'gbcbadlbpef'g̀'hf{dxdèrvf'pf'©ªwi�_«~¬j'abh�bdèg̀'̀'}̀{dg̀gb'g̀'̀è'gb'abndheaf'gb

31



 !"# " $ %&'#()*# +,-"./0,'1'%2#$2 %'1'345'67'879:;4<='67'><7?=;

@44A;)""BBBCDE67C9=FCG<";7:"H=E4<=I56=<CA@AJ5H5=K6=HLM7E4=N:MA<:M:<NB7GO5H5=N=<:97MK5<F=<7NF:;L5I:P5<O:6N6=HLM7E4=K((Q$Q#2O:ED<5N;:;R %"2

STUVWX'U'W'STYZW'[U'Y\]'̂_'̀aWbUa\Yc'[dYXe'fWa\Y[W'[Y'[Y\Y'[U'[UgUTdhUa\W'[W'SU[d[W'[U'Y[UXiWe'SYTY'WX'jTkiWX
aiW'SYTlfdSYa\UXm

nmnm opqrsts'upv'wxyzpv'ruxt{o{ru|tsv}'wxyzpv'ruxt{o{ru|tsv'~s'opqrxu'|uo{p|u�'s'wxyzpv
|zp'ruxt{o{ru|tsv}'|u'��u�{~u~s'~s'op|txutu|ts�

nmnm�m �UY�dZYT'WX'Y\WX'TU�YlbWX'�'fW�TYaVY'[W'f�hSTdhUa\W'SU�Y'����������'[YX
W�TdkYV�UX'fWa\TY\�Y�hUa\U'YXX�hd[YX'U'YS�dfYT'XYaV�UXe'kYTYal[Y'Y'YhS�Y'[UgUXY'U'W'fWa\TY[d\jTdWe'[UfWTTUa\UX
[W'[UXf�hSTdhUa\W'[YX'W�TdkYV�UX'fWa\TY\�YdXe'Uh'TU�YViW'�X'X�YX'STjSTdYX'fWa\TY\YV�UXe'dagWThYa[W'YX
WfWTT�afdYX'YW'�TkiW'�UTUafdY[WT�

nmnm�m �dXSWad�d�dZYT'�'����������'Y'�dX\Y'[U'Ua[UTUVWX'[U'Ua\TUkY'[WX'�ad��X'UXfW�YTUX�

nmnm�m �UXSWaXY�d�dZYT�XU'SU�Y'k�YT[Y'[WX'�ad��X'UXfW�YTUX'Ua\TUk�UX'SU�Y'����������e'�Uh'fWhW'SU�W
XU�'UabdW'�X'UXfW�YX'[Y'X�Y'TU[U'U[�fYfdWaY��

nmnmnm �gU\�YT'W'SYkYhUa\W'�'����������e'[U'YfWT[W'fWh'W'UX\Y�U�Ufd[W'aW'daX\T�hUa\W'fWa\TY\�Y��

nmnm�m �TWhWbUT'W'YfWhSYa�YhUa\W'U'Y'�XfY�dZYViW'[W'gWTaUfdhUa\W'[WX'�ad��X'UXfW�YTUXe'XW�'W'YXSUf\W
��Yal\YlbW'U'��Y�d\YlbWe'YaW\Ya[W'Uh'TUkdX\TW'STjSTdW'YX'gY��YX'[U\Uf\Y[YXe'da[dfYa[W'[dYe'h�X'U'YaW�

nmnm�m �Wh�adfYT'STWa\YhUa\U'�'����������'��Y���UT'YaWThY�d[Y[U'aW'W��U\W'[W'daX\T�hUa\W
fWa\TY\�Y�e'SW[Ua[W'TUf�XYT'W'TUfU�dhUa\We'fYXW'aiW'UX\U�Y'[U'YfWT[W'fWh'YX'UXSUfd�fYV�UX'U'fWa[dV�UX
UX\Y�U�Ufd[YX'aW'�UThW'[U'�UgUT�afdY�

nmnm m �Wl�fYT'STUbdYhUa\U'Y'����������e'��Ya[W'[Y'YS�dfYViW'[U'XYaV�UX'Y[hdadX\TYlbYX�

nmnm¡m ¢UTd�fYT'Y'TUk��YTd[Y[U'�XfY�'U'\TY�Y��dX\Y'[W'gWTaUfU[WT'Ya\UX'[WX'Y\WX'TU�YlbWX'�'�ThY\�TY'U
kUX\iW'fWa\TY\�Y�e'[UbUa[W'W'TUX��\Y[W'[UXXY'fWaX��\Y'XUT'dhSTUXXWe'XW�'Y'gWThY'[U'U£\TY\We'U'��a\Y[W'YWX'Y�\WXe
fWh'Y'daX\T�ViW'STWfUXX�Y�'aUfUXX¤TdYm

'

�m ~u'u~svzp'¥'utu'~s'xsy{vtxp'~s'rxs¦pv

�m�m �'Y\Y'[U'TUkdX\TW'[U'STUVWXe'[�TYa\U'X�Y'bY�d[Y[Ue'SW[UT¤'XUT'�l�dZY[Y'SU�WX'�TkiWX'�YTlfdSYa\UX'[U
�WhSTY'�YfdWaY�'U'��Y���UT'jTkiW'W�'Ual[Y[U'[Y'Y[hdadX\TYViW'S§��dfY'��U'aiW'\Ua�Y'SYTlfdSY[W'[W'fUT\YhU
�dfd\Y\jTdWe'hU[dYa\U'Ya��afdY'[W'jTkiW'kUTUafdY[WTe'[UX[U'��U'[Ubd[YhUa\U'��Xl�fY[Y'Y'bYa\YkUh'U'TUXSUd\Y[YXe'aW
��U'fW��UTe'YX'fWa[dV�UX'U'YX'TUkTYX'UX\Y�U�Ufd[YX'aY'̈Ud'a©'�nm���e'[U'�_��'U'aW'�UfTU\W'a©'��mn��e'[U'�_��m

�m�m�m �'hYadgUX\YViW'[W'jTkiW'kUTUafdY[WT'[U'��U'\TY\Y'W'X��d\Uh'Ya\UTdWTe'XY�bW'SYTY'Y[UX�UX'gUd\YX'SWT
jTkiWX'W�'Ual[Y[UX'[U'W�\TYX'UXgUTYX'gU[UTYlbYXe'�fY'fWa[dfdWaY[Y'�'TUY�dZYViW'[U'UX\�[We'SU�WX'jTkiWX'U'SU�YX
Ual[Y[UX'��U'aiW'SYTlfdSYTYh'[W'TUkdX\TW'[U'STUVWXe'��U'[UhWaX\TU'W'kYa�W'[U'U�fd�afdYe'Y'bdY�d�d[Y[U'U'Y
UfWaWhdfd[Y[U'SYTY'Y'Y[hdadX\TYViW'S§��dfY'gU[UTY�'[Y'�l�dZYViW'[Y'Y\Y'[U'TUkdX\TW'[U'STUVWXe'fWagWThU
UX\Y�U�Ufd[W'Uh'Y\W'[Y'ªdadX\TY'[U'�X\Y[W'[U'�UX\iW'U'[Y''«aWbYViW'Uh'¬UTbdVWX'�§��dfWX'[W'ªdadX\]TdW'[U'�UX\iW
U'«aWbYViWm

�m�m �Y�UT¤'YW'gWTaUfU[WT'�UaU�fd¤TdW'[Y'�\Y'[U'�UkdX\TW'[U'�TUVWXe'W�XUTbY[YX'YX'fWa[dV�UX'aU�Y
UX\Y�U�Ufd[YXe'WS\YT'SU�Y'YfUd\YViW'W�'aiW'[W'gWTaUfdhUa\We'[UX[U'��U'UX\U'gWTaUfdhUa\W'aiW'STU��[d��U'YX
W�TdkYV�UX'Ya\UTdWThUa\U'YXX�hd[YX'fWh'W'jTkiW'kUTUafdY[WT'U'jTkiWX'SYTlfdSYa\UXm

�m�m �X'Y��dXdV�UX'W�'fWa\TY\YV�UX'Y[dfdWaYdX'Y'��U'XU'TUgUTU'UX\U'd\Uh'aiW'SW[UTiW'U£fU[UTe'SWT'jTkiW'W�
Ual[Y[Ue'Y'fda��Ua\Y'SWT'fUa\W'[WX'��Yal\YlbWX'[WX'd\UaX'[W'daX\T�hUa\W'fWabWfY\jTdW'U'TUkdX\TY[WX'aY'Y\Y'[U
TUkdX\TW'[U'STUVWX'SYTY'W'jTkiW'kUTUafdY[WT'U'jTkiWX'SYTlfdSYa\UXe'fWagWThU'[dXSWX\W'aW'YT\m'��e'«e'[W'�UfTU\W
��mn��­�_��m

�mnm �'��Yal\YlbW'[UfWTTUa\U'[YX'Y[UX�UX'aiW'SW[UT¤'U£fU[UTe'aY'\W\Y�d[Y[Ue'YW'[W�TW'[W'��Yal\YlbW'[U
fY[Y'd\Uh'TUkdX\TY[W'aY'Y\Y'[U'TUkdX\TW'[U'STUVWX'SYTY'W'jTkiW'W�'Y'Ual[Y[U'kUTUafdY[WTY'U'WX'jTkiWX'W�'YX'Ual[Y[UX
SYTlfdSYa\UXe'da[USUa[Ua\UhUa\U'[W'a§hUTW'[U'jTkiWX'W�'Ual[Y[UX'aiW'SYTlfdSYa\UX'��U'Y[UTdTUh'�'Y\Y'[U'TUkdX\TW
[U'STUVWXe'fWagWThU'[dXSWX\W'aW'YT\m'��e'««e'[W'�UfTU\W'��mn��­�_��m

�m�m �W'�TkiW'�YTlfdSYa\U'[U'�WhSTY'�YfdWaY�'̀����c'U'YW'jTkiW'aiW'SYTlfdSYa\U'��U'Y[UTdT'�'Y\Y
fWhSU\Uh'WX'Y\WX'TU�YlbWX'�'fW�TYaVY'[W'f�hSTdhUa\W'SU�W'gWTaUfU[WT'[YX'W�TdkYV�UX'fWa\TY\�Y�hUa\U'YXX�hd[YX'U
Y'YS�dfYViWe'W�XUTbY[Y'Y'YhS�Y'[UgUXY'U'W'fWa\TY[d\jTdWe'[U'UbUa\�YdX'SUaY�d[Y[UX'[UfWTTUa\UX'[W'[UXf�hSTdhUa\W'[U
f�¤�X��YX'fWa\TY\�YdXe'Uh'TU�YViW'YX'X�YX'STjSTdYX'fWa\TY\YV�UXe'dagWThYa[W'YX'WfWTT�afdYX'YW'jTkiW'kUTUafdY[WTm

�m�m �SjX'Y'Y�\WTdZYViW'[W'jTkiW'W�'[Y'Ual[Y[U'kUTUafdY[WTYe'W'jTkiW'W�'Y'Ual[Y[U'aiW'SYTlfdSYa\U
UgUlbYT¤'Y'Y��dXdViW'W�'Y'fWa\TY\YViW'XW�dfd\Y[Y'Uh'Y\]'aWbUa\Y'[dYXe'W�XUTbY[W'W'STYZW'[U'bdk�afdY'[Y'Y\Ym

�m�m�m �Y�UT¤'YW'jTkiW'kUTUafdY[WT'YfUd\YTe'U£fUSfdWaY�hUa\Ue'Y'STWTTWkYViW'[W'STYZW'STUbdX\We'[UX[U'��U
TUXSUd\Y[W'W'�dhd\U'\UhSWTY�'[U'bdk�afdY'[Y'Y\Y'[U'TUkdX\TW'[U'STUVWXm
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STUT VW'XYZW'[\']ẐY_Z̀\a'X[bĉcWY_XdeZ'\'f\_\̂]cXb\̂YZ'[X'gh̀ciXdeZ'[\WYX'jYX'[\'k\fcWY_Z'[\'l_\dZWa'[\
]Zbm\Yn̂]cX'[Z'opqra'̂X']Ẑ[cdeZ'[\'s_feZ't\_\̂]cX[Z_a'u\b']ZbZ'ZW'm_Z]\[cb\̂YZW'Zm\_X]cẐXcW'm_vwcZW'x
yZ_bX̀ciXdeZ'[X']ẐY_XYXdeZ'\̂Y_\'Z'z_feZ{\̂h[X[\']ẐY_XYX̂Y\'\'Z'oVkpr|rqVka'W\_eZ'_\X̀ciX[ZW'mZ_'b\cZ'[Z
}cWY\bX'[\'t\_\̂]cXb\̂YZ'[\'jYXW'[\'k\fcWY_Z'[\'l_\dZW'~'}�tjkl�r�'����Tŷ[\TfZwTu_{WcfX_m�\u�a'Z'�gX̀
_\m_\W\̂YX'Zu�\YZ'[Z'�\_bZ'[\'|cn̂]cX'\'k\WmẐWXuc̀c[X[\'�}r�'������S�a'r̂]X_Y\'�'[\WY\'[Z]gb\̂YZa'XWWĉX[Z'm\̀Z
yZ_̂\]\[Z_'̂X'Z]XWceZ'[X'XWWĉXYg_X'[\WYX'jYXT

ST�T j'X[\WeZ'x'XYX'[\'_\fcWY_Z'[\'m_\dZW'mZ_'z_feZW'\'\̂h[X[\W'[X'j[bĉcWY_XdeZ'l�ùc]X'\WYX[gX̀a'[cWY_cYX̀'\
bĝc]cmX̀'mZ[\_�'W\_'\�cfc[X'mX_X'�̂W'[\'Y_X̂Wy\_n̂]cXW'wZ̀ĝY�_cXWa'̂eZ'�]X̂[Z'Wg�\cYX'XZ'̀cbcY\'[\'�g\'Y_XYX'Z'cY\b
ST�a'[\W[\'�g\'W\�X'[\WĥX[X'x'\�\]gdeZ'[\W]\̂Y_X̀ciX[X'[\'m_Zf_XbX'Zg'm_Z�\YZ'y\[\_X̀'\']Zbm_ZwX[X'X
]ZbmXhuc̀c[X[\'[ZW'm_\dZW'_\fcWY_X[ZW']Zb'ZW'wX̀Z_\W'm_Xh]X[ZW'̂Z'b\_]X[Z'̂X'yZ_bX'[Z'X_YT'��'[X'�\c'̂�'��T���a'[\
����T

�������'�'������ ¡�'��'¢£�¤¥¦�¥§��

ST̈T ©'w\[X[Z'\y\YgX_'X]_vW]cbZW'̂ZW'�gX̂hYXhwZW'��X[ZW'̂X'XYX'[\'_\fcWY_Z'[\'m_\dZWT

'

�T �ª«¬­ª­®̄'°±²³ª«¬́ªµ¶±'­ª'ª·ª'­®'²®̧¬¹·²±'­®'º²®µ±¹'®'»ª­ª¹·²±'²®¹®²�ª

�T�T j'wX̀c[X[\'[X'jYX'[\'k\fcWY_Z'[\'l_\dZW'W\_�'[\'�'�gb�'X̂Za']ẐYX[Z'X'mX_h_'[Z'm_cb\c_Z'[cX'�h̀
WguW\�g\̂Y\'x'[XYX'[\'[cwg̀fXdeZ'̂Z'lp|la'mZ[\̂[Z'W\_'m_Z__ZfX[X'mZ_'cfgX̀'m\_¼Z[Za'b\[cX̂Y\'X'X̂gn̂]cX'[Z
yZ_̂\]\[Z_a'[\W[\'�g\']Zbm_ZwX[Z'Z'm_\dZ'wX̂YX�ZWZT

�T�T�T V']ẐY_XYZ'[\]Z__\̂Y\'[X'XYX'[\'_\fcWY_Z'[\'m_\dZW'Y\_�'WgX'wcfn̂]cX'\WYXu\̀\]c[X'̂Z'm_zm_cZ
ĉWY_gb\̂YZ']ẐY_XYgX̀'\'ZuW\_wX_�'̂Z'bZb\̂YZ'[X']ẐY_XYXdeZ'\'X']X[X'\�\_]¼]cZ'�̂X̂]\c_Z'X'[cWmẐcuc̀c[X[\'[\
]_v[cYZW'Z_dXb\̂Y�_cZWa'u\b']ZbZ'X'm_\wcWeZ'̂Z'm̀X̂Z'm̀g_cX̂gX̀a'�gX̂[Z'g̀Y_XmXWWX_'�'�gb�'\�\_]¼]cZ'�̂X̂]\c_ZT

�T�T�T pX'yZ_bX̀ciXdeZ'[Z']ẐY_XYZ'Zg'[Z'ĉWY_gb\̂YZ'WguWhYgYZ'[\w\_�'½Xw\_'X'ĉ[c]XdeZ'[X
[cWmẐcuc̀c[X[\'[ZW']_v[cYZW'Z_dXb\̂Y�_cZW'_\Wm\]hwZWT

�T�T j']ẐY_XYXdeZ']Zb'ZW'yZ_̂\]\[Z_\W'_\fcWY_X[ZW'̂X'XYX'W\_�'yZ_bX̀ciX[X'm\̀Z'z_feZ'Zg'm\̀X'\̂h[X[\
ĉY\_\WWX[X'mZ_'ĉY\_bv[cZ'[\'ĉWY_gb\̂YZ']ẐY_XYgX̀a'\bcWWeZ'[\'̂ZYX'[\'\bm\̂½Z'[\'[\Wm\WXa'XgYZ_ciXdeZ'[\
]Zbm_X'Zg'ZgY_Z'ĉWY_gb\̂YZ'½�uc̀a']ẐyZ_b\'Z'X_YT'̈S'[X'�\c'̂�'��T���a'[\'����T

�T�T�T V'ĉWY_gb\̂YZ']ẐY_XYgX̀'[\'�g\'Y_XYX'Z'cY\b'�T�T'[\w\_�'W\_'XWWĉX[Z'̂Z'm_XiZ'[\'wX̀c[X[\'[X'XYX
[\'_\fcWY_Z'[\'m_\dZWT

�T�T VW']ẐY_XYZW'[\]Z__\̂Y\W'[Z'WcWY\bX'[\'_\fcWY_Z'[\'m_\dZW'mZ[\_eZ'W\_'X̀Y\_X[ZWa'ZuW\_wX[Z'Z'X_YT'���
[X'�\c'̂�'��T���a'[\'����T

�T�T jmzW'X'½ZbZ̀ZfXdeZ'[X'̀c]cYXdeZa'[\w\_eZ'W\_'ZuW\_wX[XW'XW'W\fgĉY\W']Ẑ[cd¾\W'mX_X'yZ_bX̀ciXdeZ'[X
XYX'[\'_\fcWY_Z'[\'m_\dZW¿

�T�T�T }\_eZ'_\fcWY_X[ZW'̂X'XYX'ZW'm_\dZW'\'ZW'�gX̂hYXhwZW'[Z'X[�g[c]XY�_cZa'[\w\̂[Z'W\_'ZuW\_wX[X'X
mZWWcuc̀c[X[\'[\'Z'̀c]cYX̂Y\'Zy\_\]\_'Zg'̂eZ'm_ZmZWYX'\b'�gX̂hYXhwZ'ĉy\_cZ_'XZ'b��cbZ'm_\wcWYZ'̂Z'\[cYX̀'\'W\
Zu_cfX_'̂ZW'̀cbcY\W'[\̀XÀ

�T�T�T }\_�'ĉ]̀g¼[Z'̂X'XYXa'̂X'yZ_bX'[\'X̂\�Za'Z'_\fcWY_Z'[ZW'̀c]cYX̂Y\W'Zg'[ZW'yZ_̂\]\[Z_\W'�g\¿

�T�T�T�T j]\cYX_\b']ZYX_'ZW'u\̂Wa'XW'Zu_XW'Zg'ZW'W\_wcdZW']Zb'm_\dZW'cfgXcW'XZW'[Z'X[�g[c]XY�_cZa
ZuW\_wX[X'X']̀XWWc�]XdeZ'[X'̀c]cYXdeZÀ'\

�T�T�T�T ÁX̂hw\_\b'WgX'm_ZmZWYX'Z_cfĉX̀T

�T�T�T }\_�'_\Wm\cYX[Xa'̂XW']ẐY_XYXd¾\Wa'X'Z_[\b'[\']̀XWWc�]XdeZ'[ZW'̀c]cYX̂Y\W'Zg'[ZW'yZ_̂\]\[Z_\W
_\fcWY_X[ZW'̂X'XYXT

�TST V'_\fcWY_Z'X'�g\'W\'_\y\_\'Z'cY\b'�T�T�'Y\b'mZ_'Zu�\hwZ'X'yZ_bXdeZ'[\']X[XWY_Z'[\'_\W\_wX'mX_X'Z']XWZ
[\'cbmZWWcuc̀c[X[\'[\'XY\̂[cb\̂YZ'm\̀Z'Wcf̂XY�_cZ'[X'XYXT

�T�T lX_X'�̂W'[X'Z_[\b'[\']̀XWWc�]XdeZa'ZW'̀c]cYX̂Y\W'Zg'yZ_̂\]\[Z_\W'�g\'X]\cYX_\b'_\[gic_'WgXW'm_ZmZWYXW
mX_X'Z'm_\dZ'[Z'X[�g[c]XY�_cZ'X̂Y\]\[\_eZ'X�g\̀\W'�g\'bX̂hw\_\b'WgX'm_ZmZWYX'Z_cfĉX̀T

�TUT j'½Xuc̀cYXdeZ'[ZW'̀c]cYX̂Y\W'�g\']ZbmZ_eZ'Z']X[XWY_Z'[\'_\W\_wX'X'�g\'W\'_\y\_\'Z'cY\b'�T�T�T�'WZb\̂Y\
W\_�'\y\YgX[X'�gX̂[Z'½Zgw\_'̂\]\WWc[X[\'[\']ẐY_XYXdeZ'[ZW'̀c]cYX̂Y\W'_\bX̂\W]\̂Y\Wa'̂XW'W\fgĉY\W'½cmzY\W\W¿

�TUT�T ÂgX̂[Z'Z'̀c]cYX̂Y\'w\̂]\[Z_'̂eZ'XWWĉX_'X'XYX'[\'_\fcWY_Z'[\'m_\dZWa'̂Z'm_XiZ'\'̂XW']Ẑ[cd¾\W
\WYXu\̀\]c[ZW'̂Z'\[cYX̀À'\

�TUT�T ÂgX̂[Z'½Zgw\_'Z']X̂]\̀Xb\̂YZ'[Z'_\fcWY_Z'[Z'̀c]cYX̂Y\'Zg'[Z'_\fcWY_Z'[\'m_\dZW'̂XW'½cmzY\W\W
m_\wcWYXW'̂Z'cY\b'��T
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STUT V'WXYZ['XY\]̂_X̀a['b[c']da]b̀Ze['a[̂'f]b]_̀d_Ŷ'Y'g[XdYbYa[XŶ'̂YXh'a]ijf\̀a['d['klmk'Y'nb̀Xh
a]̂W[d]o]f]p̀a['ajX̀d_Y'̀'i]\qdb]̀'à'̀_̀'aY'XY\]̂_X['aY'WXYZ[̂T

STrT sWt̂'̀'u[c[f[\̀Ze['à'f]b]_̀Ze['[j'à'b[d_X̀_̀Ze['a]XY_̀v'['f]b]_̀d_Y'c̀ ]̂'oYc'bf̀̂ ]̂nb̀a['[j'[
g[XdYbYa[Xv'd['b̀ [̂'à'b[d_X̀_̀Ze['a]XY_̀v'̂YXh'b[di[b̀a['ẀX̀'̀̂ ]̂d̀X'̀'̀_̀'aY'XY\]̂_X['aY'WXYZ[̂v'd['WX̀p['Y'd̀^
b[da]ZwŶ'Ŷ_̀oYfYb]a[̂'d['Ya]_̀f'aY'f]b]_̀Ze['[j'd['̀i]̂['aY'b[d_X̀_̀Ze['a]XY_̀v'̂[o'WYd̀'aY'aYb̀]X'['a]XY]_[v'̂Yc
WXYxjyp['à '̂̀̂dZwŶ'WXYi]̂_̀̂'d̀'zY]'d{'|}T|~~v'aY'���|T

STrT|T V'WX̀p['aY'b[di[b̀Ze['W[aYXh'̂YX'WX[XX[\̀a['|'�jc̀ �'iYpv'W[X']\j̀f'WYXy[a[v'cYa]̀d_Y'̂[f]b]_̀Ze[
a['f]b]_̀d_Y'[j'g[XdYbYa[X'b[di[b̀a[v'aŶaY'�jY'̀WXŶYd_̀à'aYd_X['a['WX̀p[v'aYi]àcYd_Y'xĵ�nb̀àv'Y'�jY'̀
xĵ�nb̀�ì'̂Yx̀'̀bY]_̀'WYf̀'sac]d]̂_X̀Ze[T

ST|�T s'̀_̀'aY'XY\]̂_X['aY'WXYZ[̂'̂YXh'̀̂ ]̂d̀à'W[X'cY]['aY'̀̂ ]̂d̀_jX̀'a]\]_̀f'Y'a]̂W[d]o]f]p̀à'd['�]̂_Yc̀ 'aY
�Y\]̂_X['aY'kXYZ[̂T

ST||T �j̀da['['b[di[b̀a['de['̀̂ ]̂d̀X'̀'̀_̀'aY'XY\]̂_X['aY'WXYZ[̂'d['WX̀p['Y'd̀ '̂b[da]ZwŶ'Ŷ_̀oYfYb]a[̂'d[
Ya]_̀fv'Y'[ôYXìa['['a]̂W[̂_['d[']_Yc'ST�'Y'̂jo]_Yd̂v'nb̀'g̀bjf_̀a['�'sac]d]̂_X̀Ze['b[di[b̀X'[̂'f]b]_̀d_Ŷ
XYc̀ dŶbYd_Ŷ'a['b̀à _̂X['aY'XŶYXìv'd̀'[XaYc'aY'bf̀̂ ]̂nb̀Ze[v'ẀX̀'g̀pq�f['Yc']\j̀f'WX̀p['Y'd̀ '̂b[da]ZwŶ
WX[W[̂_̀̂'WYf['WX]cY]X['bf̀̂ ]̂nb̀a[T

ST|�T l̀'u]Wt_ŶY'aY'dYdujc'a[̂'f]b]_̀d_Ŷ'�jY'_X̀_̀'[']_Yc'ST}T�T|v'̀bY]_̀X'̀'b[d_X̀_̀Ze['d[̂'_YXc[̂'a[']_Yc
d̀_YX][Xv'̀'sac]d]̂_X̀Ze[v'[ôYXìa[̂'['ìf[X'Ŷ�c̀ a['Y'̂j̀'YiYd_j̀f'̀_j̀f]p̀Ze['d[̂'_YXc[̂'a['Ya]_̀fv'W[aYXh�

ST|�T|T m[di[b̀X'ẀX̀'dY\[b]̀Ze['[̂'aYc̀ ]̂'f]b]_̀d_Ŷ'[j'g[XdYbYa[XŶ'XYc̀ dŶbYd_Ŷ'bjx[̂'WXYZ[̂'g[X̀c
XY\]̂_X̀a[̂'̂Yc'XYajZe[v'[ôYXìà'̀'[XaYc'aY'bf̀̂ ]̂nb̀Ze[v'b[c'i]̂_̀̂'�'[o_YdZe['aY'WXYZ['cYfu[Xv'cŶc['�jY
b̀]c̀ 'a['WXYZ['a['̀axja]b̀_hX][�'[j

ST|�T�T saxja]b̀X'Y'nXc̀ X'['b[d_X̀_['d̀ '̂b[da]ZwŶ'[gYX_̀à '̂WYf[̂'f]b]_̀d_Ŷ'[j'g[XdYbYa[XŶ
XYc̀ dŶbYd_Ŷv'̀_Yda]à'̀'[XaYc'bf̀̂ ]̂nb̀_tX]̀v'�j̀da['gXĵ_X̀à'̀'dY\[b]̀Ze['aY'cYfu[X'b[da]Ze[T

ST|~T s'Y�]̂_qdb]̀'aY'WXYZ[̂'XY\]̂_X̀a[̂']cWf]b̀Xh'b[cWX[c]̂̂['aY'g[XdYb]cYd_['d̀ '̂b[da]ZwŶ'Ŷ_̀oYfYb]à v̂
c̀ '̂de['[oX]\̀Xh'̀'sac]d]̂_X̀Ze['̀'b[d_X̀_̀Xv'g̀bjf_̀à'̀'XỲf]p̀Ze['aY'f]b]_̀Ze['ŶWYbynb̀'ẀX̀'̀'̀�j]̂]Ze['WXY_Yda]àv
aŶaY'�jY'aYi]àcYd_Y'xĵ�nb̀àT

ST|}T V̂'g[XdYbYa[XŶ'XY\]̂_X̀a[̂'d['b̀à _̂X['aY'XŶYXì'aYiYXe['bjcWX]X'b[c'[̂'cŶc[̂'XY�j]̂]_[̂'à
WX]cY]X̀'Y_̀Ẁ'a['b[d_X[fY'aY'�j̀f]àaY'WXYi]̂_[̂'d['m̀aYXd['aY'�dg[Xc̀ ZwŶ'��bd]b̀ '̂�'m��v']dbfĵ]iY'd['_[b̀d_Y'̀[
WX̀p['aY'Yd_XY\̀'aY'a[bjcYd_[̂'Y'̀c[̂_X̀̂v'�jY'Ẁ^̂̀ Xh'̀'b[d_̀X'̀Wt̂'̀'Wjof]b̀Ze['à'̀_̀'aY'XY\]̂_X['aY'WXYZ[̂'Y'̀
ẀX�X'à'b[cjd]b̀Ze['g[Xc̀ f'a['�l��T

ST|�T V̂'g[XdYbYa[XŶ'XY\]̂_X̀a[̂'d['b̀à _̂X['aY'XŶYXì'�jY'de['bjcWX]XYc'b[c'[̂'WX[bYa]cYd_[̂'̀b]c̀
aŶbX]_[̂'_YXe['['̂Yj'XY\]̂_X['d['b̀à _̂X['aY'XŶYXì'_[Xd̀a[̂'̂Yc'YgY]_[̂'ẀX̀'_[a[̂'[̂'nd̂T

ST|ST k[aYXe['̂YX'a]̂WYd̂ à[̂'aŶ Ŷ̂'WX[bYa]cYd_[̂'['g[XdYbYa[X'�jY'xh'�iYX'[o�a['̀'̀WX[ìZe['a['cŶc[
WX[aj_[v'c̀ '̂aY'XY\]e['a]̂�d_̀v'd̀'WX]cY]X̀'Y_̀Ẁ'a['b[d_X[fY'a['WXY\e['YfY_X�d]b[T

'

�T ���������'��'������ ����'¡�¢'£����¢'��¤�¢���¡�¢

�T|T V̂'WXYZ[̂'XY\]̂_X̀a[̂'W[aYXe['̂YX'̀f_YX̀a[̂'[j'̀_j̀f]p̀a[̂'Yc'aYb[XXqdb]̀'aY'YiYd_j̀f'XYajZe['a[̂
WXYZ[̂'WX̀�b̀a[̂'d['cYXb̀a['[j'aY'g̀_['�jY'YfYiY'['bĵ_['a[̂'oYd̂v'à '̂[oX̀̂'[j'a[̂'̂YXi]Z[̂'XY\]̂_X̀a[̂v'd̀^
Ŷ\j]d_Ŷ'̂]_j̀ZwŶ�

�T|T|T �c'b̀ [̂'aY'g[XZ̀'c̀ ][Xv'b̀ [̂'g[X_j]_['[j'g̀_['a['WXydb]WY'[j'Yc'aYb[XXqdb]̀'aY'g̀_[̂']cWXYi]̂yiY]̂
[j'WXYi]̂yiY]̂'aY'b[d̂Y�jqdb]̀̂']db̀fbjfhiY]̂v'�jY']di]̀o]f]pYc'̀'Y�YbjZe['à'̀_̀'_̀f'b[c['Ẁb_j̀àv'd[̂'_YXc[̂
à'̀fydỲ'¥a¦'a[']db]̂['��'a['b̀Wj_'a['̀X_T'|�}'à'zY]'d{'|}T|~~v'aY'���|�

�T|T�T �c'b̀ [̂'aY'bX]̀Ze[v'̀f_YX̀Ze['[j'Y��dZe['aY'�j̀]̂�jYX'_X]oj_[̂'[j'Ydb̀X\[̂'fY\̀]̂'[j'̀
ĵWYXiYd]qdb]̀'aY'a]̂W[̂]ZwŶ'fY\̀]̂v'b[c'b[cWX[ìà'XYWYXbĵ ê['̂[oXY'[̂'WXYZ[̂'XY\]̂_X̀a[̂�

�T|T~T l̀'u]Wt_ŶY'aY'WXYi]̂e['d['Ya]_̀f'aY'bfhĵjf̀'aY'XỲxĵ_̀cYd_['[j'XYẀb_j̀Ze['̂[oXY'[̂'WXYZ[̂
XY\]̂_X̀a[̂v'd[̂'_YXc[̂'à'zY]'d{'|}T|~~v'aY'���|T

�T|T~T|T l['b̀ [̂'a['XỲxĵ_̀cYd_[v'aYiYXh'̂YX'XŶWY]_̀à'̀'b[d_̀\Yc'à'̀dj̀f]àaY'Y'['yda]bY
WXYi]̂_[̂'ẀX̀'̀'b[d_X̀_̀Ze[�

�T|T~T�T l['b̀ [̂'à'XYẀb_j̀Ze[v'W[aYXh'̂YX'̀'WYa]a['a[']d_YXŶ^̀a[v'b[dg[XcY'bX]_�X][̂'aYnd]a[̂
ẀX̀'̀'b[d_X̀_̀Ze[T

'

UT §�¤�̈�����'¡�'£����¢'��¤�¢���¡�¢
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STUT VW'XYZ[\]̂]'_]'̀'Za]b̀'a]cŶ\aW_̀'\̀adWaê]'̂fZ]aỲa'Ẁ'Za]b̀'ZaWghW_̀'d̀'i]ahW_̀'Z̀a'ì gj̀

f̂Z]aj]dY]d\]k'̀'[acl̀'̀f']dg_W_]'c]a]dhYW_̀aW'h̀dj̀hWam'̀'ǹad]h]_̀a'ZWaW'd]c̀hYWa'W'a]_fbl̀'_̀'Za]b̀'a]cŶ\aW_̀T

STUTUT oŴ '̀dl̀'Wh]Y\]'a]_fpYa'̂]f'Za]b̀'Ẁ '̂jWq̀a]̂'ZaWghW_̀ '̂Z]q̀'i]ahW_̀k'̀'ǹad]h]_̀a'̂]am'qYr]aW_̀

_̀'h̀iZàiŶ̂ '̀Ŵ f̂iY_̀'sfWd\̀'Ẁ'Y\]i'a]cŶ\aW_̀k'̂]i'WZqYhWbl̀'_]'Z]dWqY_W_]̂'W_iYdŶ\aWgjŴT

STUTtT VW'XYZ[\]̂]'Za]jŶ\W'd̀'Y\]i'Wd\]aỲak'̀'c]a]dhYW_̀a'h̀dj̀hWam'̀ '̂ǹad]h]_̀a]̂'_̀'hW_Ŵ\à'_]

a]̂]ajWk'dW'̀a_]i'_]'hqŴ ŶuhWbl̀k'ZWaW'j]aYuhWa'̂]'Wh]Y\Wi'a]_fpYa'̂]f̂'Za]b̀ '̂Ẁ '̂jWq̀a]̂'_]'i]ahW_̀']'dl̀

h̀dj̀hWam'̀̂'qYhY\Wd\]̂'̀f'ǹad]h]_̀a]̂'sf]'gj]aWi'̂]f'a]cŶ\à'hWdh]qW_̀T

STUTvT w]'dl̀'̀ rgj]a'xyY\̀'dŴ'd]c̀hYWbz]̂k'̀'[acl̀'̀ f']dg_W_]'c]a]dhYW_̀aW'Zàh]_]am'Ẁ

hWdh]qWi]d\̀'_W'W\W'_]'a]cŶ\à'_]'Za]b̀ k̂'W_̀\Wd_̀'Ŵ'i]_Y_Ŵ'hWr{j]Ŷ'ZWaW'̀r\]dbl̀'_]'h̀d\aW\Wbl̀'iWŶ

jWd\W|̀̂WT

STUT}T VW'XYZ[\]̂]'_]'a]_fbl̀'_̀'Za]b̀'a]cŶ\aW_̀k'̀'c]a]dhYW_̀a'h̀ifdYhWam'Ẁ '̂[acl̀ '̂]'~̂']dg_W_]̂

sf]'gj]a]i'uaiW_̀'h̀d\aW\̀ '̂_]h̀aa]d\]̂'_W'W\W'_]'a]cŶ\à'_]'Za]b̀ '̂ZWaW'sf]'WjWqY]i'W'h̀dj]dYxdhYW']'W

Z̀̀a\fdY_W_]'_]'_YqYc]dhYWa]i'd]c̀hYWbl̀'h̀i'jŶ\Ŵ'~'Wq\]aWbl̀'h̀d\aW\fWqk'̀r̂]ajW_̀'̀'_ŶZ̀ \̂̀'d̀'Wa\T'Ut}'_W

�]Y'd�'U}TUvvk'_]'t�tUT

STtT VW'XYZ[\]̂]'_]'̀'Za]b̀'_]'i]ahW_̀'\̀adWaê]'̂fZ]aỲa'Ẁ'Za]b̀'a]cŶ\aW_̀']'̀'ǹad]h]_̀a'dl̀'Z̀_]a

hfiZaYa'Ŵ'̀raYcWbz]̂']̂\Wr]q]hY_Ŵ'dW'W\Wk'̂]am'nWhfq\W_̀'Ẁ'ǹad]h]_̀a'a]sf]a]a'Ẁ'c]a]dhYW_̀a'W'Wq\]aWbl̀'_̀'Za]b̀

a]cŶ\aW_̀k'i]_YWd\]'h̀iZàjWbl̀'_]'nW\̀'̂fZ]aj]dY]d\]'sf]'̂fZ̀ \̂Wi]d\]'̀'YiZ̀^̂YrYqY\]'_]'hfiZaYa'̀

h̀iZàiŶ̂ T̀

STtTUT V]̂\]'hŴ k̀'̀'ǹad]h]_̀a']dhWiYdXWamk'|fd\Wi]d\]'h̀i'̀'Z]_Y_̀'_]'Wq\]aWbl̀k'W'_̀hfi]d\Wbl̀

h̀iZàrW\[aYW'̀f'W'ZqWdYqXW'_]'hf̂\̀ '̂sf]'_]ì d̂\a]'W'YdjYWrYqY_W_]'_̀'Za]b̀'a]cŶ\aW_̀']i'a]qWbl̀'~̂'h̀d_Ybz]̂

YdYhYWqi]d\]'ZWh\fW_ŴT

STtTtT VW'XYZ[\]̂]'_]'dl̀'h̀iZàjWbl̀'_W']yŶ\xdhYW'_]'nW\̀'̂fZ]aj]dY]d\]'sf]'YdjYWrYqYp]'̀'Za]b̀

a]cŶ\aW_̀k'̀'Z]_Y_̀'̂]am'Yd_]n]aY_̀'Z]q̀'[acl̀'̀f']dg_W_]'c]a]dhYW_̀aW']'̀'ǹad]h]_̀a'_]j]am'hfiZaYa'Ŵ

r̀aYcWbz]̂']̂\Wr]q]hY_Ŵ'dW'W\Wk'̂̀r'Z]dW'_]'hWdh]qWi]d\̀'_̀'̂]f'a]cŶ\àk'd̀ '̂\]aì '̂_̀'Y\]i'Uk'̂]i'Za]|f{p̀

_Ŵ'̂Wdbz]̂'Za]jŶ\Ŵ'dW'�]Y'd�'U}TUvvk'_]'t�tUk']'dW'q]cŶqWbl̀'WZqYhmj]qT

STtTvT VW'XYZ[\]̂]'_]'hWdh]qWi]d\̀'_̀'a]cŶ\à'_̀'ǹad]h]_̀ak'd̀ '̂\]aì '̂_̀'Y\]i'Wd\]aỲak'̀'c]a]dhYW_̀a

h̀dj̀hWam'̀ '̂ǹad]h]_̀a]̂'_̀'hW_Ŵ\à'_]'a]̂]ajWk'dW'̀a_]i'_]'hqŴ ŶuhWbl̀k'ZWaW'j]aYuhWa'̂]'Wh]Y\Wi'iWd\]a

]̂f̂'Za]b̀ '̂a]cŶ\aW_̀ k̂'̀r̂]ajW_̀'̀'_ŶZ̀ \̂̀'d̀'Y\]i'�T�T

STtT}T w]'dl̀'̀ rgj]a'xyY\̀'dŴ'd]c̀hYWbz]̂k'̀'[acl̀'̀ f']dg_W_]'c]a]dhYW_̀aW'Zàh]_]am'Ẁ

hWdh]qWi]d\̀'_W'W\W'_]'a]cŶ\à'_]'Za]b̀ k̂'d̀ '̂\]aì '̂_̀'Y\]i'U�T}k']'W_̀\Wam'Ŵ'i]_Y_Ŵ'hWr{j]Ŷ'ZWaW'W

r̀\]dbl̀'_W'h̀d\aW\Wbl̀'iWŶ'jWd\W|̀̂WT

STtT�T VW'XYZ[\]̂]'_]'h̀iZàjWbl̀'_W'iW|̀aWbl̀'_̀'Za]b̀'_]'i]ahW_̀'sf]'YdjYWrYqYp]'̀'Za]b̀'a]cŶ\aW_̀k

h̀dǹai]'Za]jŶ\̀'d̀'Y\]i'STt']'d̀'Y\]i'STtTUk'̀'[acl̀'̀f']dg_W_]'c]a]dhYW_̀aW'W\fWqYpWam'̀'Za]b̀'a]cŶ\aW_̀k'_]

Wh̀a_̀'h̀i'W'a]WqY_W_]'_̀ '̂jWq̀a]̂'ZaWghW_̀ '̂Z]q̀'i]ahW_̀T

STtT�T �'[acl̀'̀f']dg_W_]'c]a]dhYW_̀aW'h̀ifdYhWam'Ẁ '̂[acl̀ '̂]'~̂']dg_W_]̂'sf]'gj]a]i'uaiW_̀

h̀d\aW\̀ '̂_]h̀aa]d\]̂'_W'W\W'_]'a]cŶ\à'_]'Za]b̀ '̂̀̂ra]'W']n]gjW'Wq\]aWbl̀'_̀'Za]b̀'a]cŶ\aW_̀k'ZWaW'sf]'WjWqY]i

W'd]h]̂ Ŷ_W_]'_]'Wq\]aWbl̀'h̀d\aW\fWqk'̀r̂]ajW_̀'̀'_ŶZ̀ \̂̀'d̀'Wa\T'Ut}'_W'�]Y'd�'U}TUvvk'_]'t�tUT

'

�T �������������'���'�����������'�����������'��'���'��'��������'��'������

�TUT �̂'sfWdg_W_]̂'Za]jŶ\Ŵ'ZWaW'̀̂'Y\]d̂'h̀i'Za]b̀ '̂a]cŶ\aW_̀ '̂dŴ'W\Ŵ'_]'a]cŶ\à'_]'Za]b̀ '̂Z̀_]al̀'̂]a

a]iWd]|W_Ŵ'Z]q̀'[acl̀'̀f']dg_W_]'c]a]dhYW_̀aW']d\a]'̀̂'[acl̀ '̂̀f'Ŵ']dg_W_]̂'ZWaghYZWd\]̂']'dl̀'ZWaghYZWd\]̂'_̀

a]cŶ\à'_]'Za]b̀ T̂

�TtT �'a]iWd]|Wi]d\̀'̂̀i]d\]'Z̀_]am'̂]a'n]Y\̀�

�TtTUT �]'[acl̀'̀f']dg_W_]'ZWaghYZWd\]'ZWaW'[acl̀'̀f']dg_W_]'ZWaghYZWd\]�'̀f

�TtTtT �]'[acl̀'̀f']dg_W_]'ZWaghYZWd\]'ZWaW'[acl̀'̀f']dg_W_]'dl̀'ZWaghYZWd\]T

�TvT �'[acl̀'̀f']dg_W_]'c]a]dhYW_̀aW'sf]'gj]a']̂giW_̀'Ŵ'sfWdg_W_]̂'sf]'Za]\]d_]'h̀d\aW\Wa'̂]am

h̀d̂Y_]aW_̀'ZWaghYZWd\]'ZWaW']n]Y\̀'_̀'a]iWd]|Wi]d\̀T

�T}T VW'XYZ[\]̂]'_]'a]iWd]|Wi]d\̀'_]'[acl̀'̀f']dg_W_]'ZWaghYZWd\]'ZWaW'[acl̀'̀f']dg_W_]'dl̀

ZWaghYZWd\]k'̂]al̀'̀r̂]ajW_̀ '̂̂̀'qYiY\]̂'Za]jŶ\̀ '̂d̀'Wa\T'vt'_̀'�]ha]\̀'d�'UUT}�tk'_]'t�tvT

�T�T òiZ]gam'Ẁ'[acl̀'̀f'~']dg_W_]'c]a]dhYW_̀aW'Wf\̀aYpWa'̀'a]iWd]|Wi]d\̀'̂̀qYhY\W_̀k'h̀i'W'a]_fbl̀'_̀

sfWdg\Wgj̀'YdYhYWqi]d\]'YdǹaiW_̀'Z]q̀'[acl̀'̀f'Z]qW']dg_W_]'ZWaghYZWd\]k'_]̂_]'sf]'XW|W'Za�jYW'WdfxdhYW'_̀'[acl̀

f̀'_W']dg_W_]'sf]'̂̀na]a'a]_fbl̀'_̀ '̂sfWdg\Wgj̀ '̂YdǹaiW_̀ T̂
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STUT VWXY'Y'Z[\W][̂W\[]_Y'X[̂W'̀[a_Y'[]_Z['bZcdYX'Ye'[]fgWg[X'gYX'hX_WgYXi'gY'jaX_Za_Y'k[g[ZWl'Ye'g[
me]anopaYX'gaXf]_YXi'nWq[Zr'WY'̀YZ][n[gYZ'q[][snarZaY'gW'W_W'g['Z[caX_ZY'g['pZ[tYXi'YqX[ZuWgWX'WX'nY]gatv[X'][lW
[X_Wq[l[nagWXi'Yp_WZ'p[lW'Wn[a_WtdY'Ye']dY'gY'̀YZ][na\[]_Y'g[nYZZ[]_['gY'Z[\W][̂W\[]_Y'gYX'a_[]XT

STwT xW'yapb_[X['gW'nY\pZW'n[]_ZWlazWgWi']dY'yWu[]gY'a]ganWtdY'p[lY'bZcdY'Ye'p[lW'[]fgWg['c[Z[]naWgYZWi
gYX'{eW]f_WfuYX'gYX'pWZfnapW]_[X'gW'nY\pZW'n[]_ZWlazWgWi']YX'_[Z\YX'gY'a_[\'ST|i'W'gaX_ZaqeatdY'gWX'{eW]fgWg[X
pWZW'W'[}[netdY'g[Xn[]_ZWlazWgW'X[Zr'pYZ'\[aY'gY'Z[\W][̂W\[]_YT

'

~�T ������������'��'��������'��'���������'��������'�'���'������'�����������

~�T~T �'Z[caX_ZY'gY'̀YZ][n[gYZ'X[Zr'nW]n[lWgY'p[lY'c[Z[]naWgYZi'{eW]gY'Y'̀YZ][n[gYZ�

~�T~T~T j[Xne\pZaZ'WX'nY]gatv[X'gW'W_W'g['Z[caX_ZY'g['pZ[tYXi'X[\'\YfuY'̂eXfsnWgY�

~�T~T�T xdY'Z[fZWZ'W']Y_W'g['[\p[]yYi'Ye'a]X_Ze\[]_Y'[{eauWl[]_[i']Y'pZWzY'[X_Wq[l[nagY'p[lW
�g\a]aX_ZWtdY'X[\'̂eXfsnWfuW'ZWzYru[l�

~�T~T|T xdY'Wn[a_WZ'\W]_[Z'X[e'pZ[tY'Z[caX_ZWgYi']W'yapb_[X['pZ[uaX_W']Y'WZfcY'�wi'�'��i'gY'j[nZ[_Y']�
~~T�U�i'g['���|�'Ye

~�T~T�T �ỲZ[Z'XW]tdY'pZ[uaX_W']YX'a]naXYX'���'Ye'��'gY'nWpe_'gY'WZ_T'~�U'gW'�[a']�'~�T~||i'g['���~T

~�T~T�T~T xW'yapb_[X['g['WplanWtdY'g['XW]tdY'pZ[uaX_W']YX'a]naXYX'���'Ye'��'gY'nWpe_'gY'WZ_T'~�U'gW'�[a']�
~�T~||i'g['���~i'nWXY'W'p[]WlagWg['WplanWgW'WY'̀YZ][n[gYZ']dY'el_ZWpWXX['Y'pZWzY'g['uac�]naW'gW'W_W'g[
Z[caX_ZY'g['pZ[tYXi'pYg[Zr'Y'bZcdY'Ye'W'[]fgWg['c[Z[]naWgYZW'pYg[Zri'\[gaW]_['g[naXdY'̀e]gW\[]_WgWi
g[nagaZ'p[lW'\W]e_[]tdY'gY'Z[caX_ZY'g['pZ[tYXi'u[gWgWX'nY]_ZW_Wtv[X'g[ZauWgWX'gW'W_W'[]{eW]_Y
p[ZgeZWZ[\'YX'[̀[a_YX'gW'XW]tdYT

~�T�T �'nW]n[lW\[]_Y'g['Z[caX_ZYX']WX'yapb_[X[X'pZ[uaX_WX']Y'a_[\'~�T~'X[Zr'̀YZ\WlazWgY'pYZ'g[XpWnyY'gY
bZcdY'Ye'gW'[]fgWg['c[Z[]naWgYZWi'cWZW]fgYX'YX'pZa]nopaYX'gY'nY]_ZWga_bZaY'['gW'W\plW'g[̀[XWT

~�T|T xW'yapb_[X['g['nW]n[lW\[]_Y'gY'Z[caX_ZY'gY'̀YZ][n[gYZi'Y'bZcdY'Ye'W'[]fgWg['c[Z[]naWgYZW'pYg[Zr
nY]uYnWZ'YX'lana_W]_[X'{e['nY\pv[\'Y'nWgWX_ZY'g['Z[X[ZuWi'YqX[ZuWgW'W'YZg[\'g['nlWXXasnWtdYT

~�T�T �'nW]n[lW\[]_Y'gYX'pZ[tYX'Z[caX_ZWgYX'pYg[Zr'X[Z'Z[WlazWgY'p[lY'c[Z[]naWgYZi'[\'g[_[Z\a]WgW'W_W'g[
Z[caX_ZY'g['pZ[tYXi'_Y_Wl'Ye'pWZnaWl\[]_[i']WX'X[cea]_[X'yapb_[X[Xi'g[Xg['{e['g[uagW\[]_['nY\pZYuWgWX'['̂eXfsnWgWX�

~�T�T~T �YZ'ZWzdY'g['a]_[Z[XX['p�qlanY�

~�T�T�T �'p[gagY'gY'̀YZ][n[gYZi'g[nYZZ[]_['g['nWXY'̀YZ_ea_Y'Ye'̀YZtW'\WaYZ�'Ye

~�T�T|T �[']dY'yYeu[Z'�}a_Y']WX'][cYnaWtv[Xi']WX'yapb_[X[X'[\'{e['Y'pZ[tY'g['\[ZnWgY'X['_YZ]WZ'Xep[ZaYZ
Ye'a]̀[ZaYZ'WY'pZ[tY'Z[caX_ZWgYi']YX'_[Z\YX'gYX'WZfcYX'�Ui'�'|�'['�wi'�'��i'W\qYX'gY'j[nZ[_Y']�'~~T�U�i'g['���|T

'

~~T ��'� ���������'��'¡�����������

~~T~T �'pZ[X[]_['�_W'a\planW'[\'nY\pZY\aXXY'g['̀YZ][na\[]_Yi'WpbX'ne\pZaZ'YX'Z[{eaXa_YX'g['peqlanagWg[i
snW]gY'Y'k�¢xhVhj�¢'YqZacWgY'W'W_[]g[Z'W'_YgYX'YX'p[gagYX'[̀[_eWgYX'p[lY'£ZcdY'¤[Z[]naWgYZi'['p[lYX'£ZcdYX
�WZfnapW]_[X'g['VY\pZW'xWnaY]Wli'geZW]_['XeW'uac�]naWi'g[]_ZY'gYX'{eW]f_WfuYX's}WgYXi'nY]̀YZ\['_Wq[lW¥X¦
nY]X_W]_[¥X¦'gW'VlreXelW'�[ce]gWT

~~T~T~T �'[}aX_�]naW'g['pZ[tYX'Z[caX_ZWgYX']dY'YqZacW'W'�g\a]aX_ZWtdY'W'sZ\WZ'WX'nY]_ZW_Wtv[X'{e['g[l[X
pYg[ZdY'WguaZi'̀Wnel_W]gY§X['W'Z[WlazWtdY'g['lana_WtdY'[Xp[nosnW'pWZW'W'nY]_ZW_WtdY'pZ[_[]gagWi'X[]gY'WXX[ceZWgW
pZ[̀[Z�]naW'WY'̀YZ][n[gYZ'Z[caX_ZWgY'[\'aceWlgWg['g['nY]gatv[XT

~~T�T �'nY\pZY\aXXY'g['[]_Z[cW'['[}[netdY'[X_WZr'nWZWn_[ZazWgY'\[gaW]_['W'WXXa]W_eZW'g['V�ẍ¢�̈�'[]_Z['Y
k�¢xhVhj�¢'['W'V�ẍ¢�̈�ẍhi'YqX[ZuWgWX'WX'gaXpYXatv[X'g[X_W'�_W'g['¢[caX_ZY'g['�Z[tYX'['gY'hga_Wl'gY'�Z[cdY
hl[_Z©]anY']�T'�Uª���|i'[\'nY]̀YZ\agWg['«'\a]e_W'W][}WgW'WY'hga_WlT

~~T�T~T �X'nY]_ZW_YX'g[nYZZ[]_[X'gW'eflazWtdY'g[X_W'�_W'g['¢[caX_ZY'g['�Z[tYX'g[u[ZdY'X[Z'WXXa]WgYX'g[]_ZY
gY'pZWzY'g['uWlagWg['W'{e['X['Z[̀[Z['Y'a_[\'UT~'g[X_W'�_Wi'nY]̀YZ\['gaXpYX_Y']Y'WZ_T'|�i'pWZrcZẀY'�]anYi'gY
j[nZ[_Y']T�'~~T�U�ª���|T

~~T�T�T �'[]_Z[cW'gY¥X¦'a_[\¥]X¦'g[u[Zr'X[Z'[̀[_eWgW']Y'pZWzY'[X_Wq[l[nagY']Y'VZY]YcZW\W'g['h]_Z[cW
nY]X_W]_['gY'hga_Wli'Y'{eWl'X[Zr'nY]_WgY'WpbX'W'WXXa]W_eZW'gY'nY]_ZW_Y'['nY\'_[Z\Y'a]anaWl'W'pWZfZ'gW
gaXpY]aqalazWtdY'gYX'[]g[Z[tYX'g['[]_Z[cW'p[lW'V�ẍ¢�̈�ẍh'«'V�ẍ¢�̈�j�T

~~T�T|T j[\WaX'YqZacWtv[X'gY'k�¢xhVhj�¢i']W'nY]gatdY'g['V�ẍ¢�̈�j�i'['gYX'£ZcdYXª[]fgWg[X'{e['X[
eflazWZ[\'g[X_W'�_W'g['¢[caX_ZY'g['�Z[tYXi']W'nY]gatdY'g['V�ẍ¢�̈�ẍhi'nY]X_WZdY'gY'Z[Xp[nfuY'V�ẍ¢�̈�i'[\
nY]̀YZ\agWg['«'\a]e_W'W][}W'WY'hga_WlT
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TTUVU W'XYZ[\]\̂YZ'_]̀'aZYbcb̂Y'̂\'_Zd̀ Z']Y[eZ̀eYf'̂\]YZZ\[e\f'̂\fè'gè'̂\'h\ibfeZY'̂\'jZ\kYf'f\d'Y
]Y[l\]bd\[eY'\'aZmnb̀'̀oeYZbp̀kqYr'sò[̂Y'XYZ'Y']̀fYr'̂Y'tZiqY'u\Z\[]b̀̂YZU

'

TvU wx'yxz{|x}~'w~'���}�w�w~

TvUTU Wf'aZŶoeYf'Z\ibfeZ̀̂ Yf'[\fè'gè'̂\'h\ibfeZY'̂\'jZ\kYf'\feqY'fo�\beYf'̀Y'�Y[eZY�\'̂\'�ò�b̂̀ \̂
Z\̀�bp̀ Ŷ'a\�Y'����r'a\�Yf'�W��hg�g����'Yo'aYZ'b[f�eobkqY'b[̂b]̀^̀'aYZ'\�\fr'[̀'XYZd̀ '̂bfaYfè'[Yf'�̀ \̂Z[Yf'̂\
�[XYZd̀ k�\f'�m][b]̀f'�'���'\'[Yf'̂\d̀ bf'g[\�Yf'̂Y'�̂bè�U

TvUTUTU W'�Y[eZY�\'̂\'�ò�b̂̀ \̂'aŶ\Z�'Y]YZZ\Z'̂oZ̀[e\'̀f'\èàf'̂\'aZŶokqY'\'̀'sò�so\Z'e\daYr
ôZ̀[e\'̀'nbi�[]b̀'̂\fè'gè'\�Yo'̂Yf']Y[eZ̀eYf'_Zd̀ Ŷf']Yd'Y'����'\�Yo']Yd'Yf'�W��hg�g����U

TvUvU W']odaZbd\[eY'̂̀ f'Z\iZ̀f'\fèc\�\]b̂̀f'a\�Y'����'\d'Z\�̀kqY'̀Y'�Y[eZY�\'̂\'�ò�b̂̀ \̂'̂Yf'aZŶoeYf
Z\ibfeZ̀̂ Yf'[\fè'gè']Y[f�eob'Yc�\eY'̂Y'�\ZdY'̂\'�b�[]b̀'\'h\faY[f̀cb�b̂̀ \̂'����'V����v��'_Zd̀ Ŷ'a\�Y'XYZ[\]\̂YZ
[̀'Y]̀fbqY'̂̀ '̀ffb[̀eoZ̀'̂\fè'gè'��[]̀Ze\'�'̂\fe\'̂Y]od\[eY�U

TvUVU W'̂\f]odaZbd\[eY'̂ f̀'Z\iZ̀f'\fèc\�\]b̂̀f'a\�Y'����'\d'Z\�̀kqY'̀Y'�Y[eZY�\'̂\'�ò�b̂̀ \̂'bda�b]̀
\̂f]odaZbd\[eY'̂ f̀']Y[̂bk�\f'\fèc\�\]b̂̀f'[\fè'gè'̂\'h\ibfeZY'̂\'jZ\kYfr'fo�\bè[̂Y'Y'�Wh�����Wh'̀Y
]̀[]\�̀d\[eY'̂Y'f\o'Z\ibfeZYr'f\d'aZ\�o�pY'̂̀ '̀a�b]̀kqY'̂̀f'f̀[k�\f']̀c�n\bfr'Ycf\Zǹ Ŷ'Y'̂\nb̂Y'aZY]\ffY'�\ì�U

'

TVU w��'�~z�}�w�w~�

TVUTU W'̂\f]odaZbd\[eY'̂ '̀gè'̂\'h\ibfeZY'̂\'jZ\kYf'\'̂Y'�Y[eZY�\'̂\'�ò�b̂̀ \̂'\[f\�̀Z�'̀a�b]̀kqY'̂ f̀
a\[̀�b̂̀ \̂f'\fèc\�\]b̂̀f'[Y'\̂bè�U

TVUTUTU gf'f̀[k�\f'èdcmd'f\'̀a�b]̀d'̀Yf'b[e\iZ̀[e\f'̂Y']̀^̀feZY'̂\'Z\f\Zǹ'[Y'Z\ibfeZY'̂\'aZ\kYf'so\r
]Y[nY]̀ Ŷfr'[qY'lY[Z̀Z\d'Y']YdaZYdbffY'̀ffodb̂Y'b[�of�_]̀^̀d\[e\'̀a�f'e\Z\d'̀ffb[̀ Ŷ'̀'̀èU

TVUvU  '̂ '̀]Yda\e�[]b̀'̂Y'i\Z\[]b̀̂YZ'̀'̀a�b]̀kqY'̂ f̀'a\[̀�b̂̀ \̂f'̂\]YZZ\[e\f'̂Y'̂\f]odaZbd\[eY'̂Y
à]eò Ŷ'[\fè'̀è'̂\'Z\ibfeZY'̂\'aZ\kY'�̀ZeU'¡¢r'b[]U'£�¤r'̂Y'�\]Z\eY'[¢'TTU��vr'̂\'v¥vV�r'\�]\eY'[̀f'lba�e\f\f'\d'so\
Y'̂\f]odaZbd\[eY'̂bff\Z'Z\fa\beY'¦f']Y[eZ̀èk�\f'̂Yf'�ZiqYf'Yo'\[�̂`̂\'àZ�]bà[e\r']̀fY'[Y'sò�']̀c\Z�'̀Y
Z\fa\]�nY'�ZiqY'àZ�]bà[e\'̀'̀a�b]̀kqY'̂̀'a\[̀�b̂̀ \̂'�̀ZeU'�¢r'b[]U'�£r'̂Y'�\]Z\eY'[¢'TTU��vr'̂\'v¥vV�U

TVUVU W'�ZiqY'Yo'\[�̂`̂\'àZ�]bà[e\'̂\n\Z�']Ydo[b]̀Z'̀Y'�ZiqY'i\Z\[]b̀̂YZ'sò�so\Z'̂ f̀'Y]YZZ�[]b̀f
aZ\nbfèf'[Y'be\d'T¥UTr'̂`̂ '̀̀'[\]\ffb̂̀ \̂'̂\'b[fèoZ̀kqY'̂\'aZY]\̂bd\[eY'àZ̀']̀[]\�̀d\[eY'̂Y'Z\ibfeZY'̂Y
XYZ[\]\̂YZU

'

T�U yxzw�§̈~�'©~|���

T�UTU gf']Y[̂bk�\f'i\Z̀bf'̂\'\�\]okqY'̂Y'Yc�\eYr'èbf']YdY'Yf'aZ̀pYf'àZ̀'\[eZ\ì'\'Z\]\cbd\[eYr'̀f
YcZbìk�\f'̂ '̀ĝdb[bfeZ̀kqY'\'̂Y'XYZ[\]\̂YZ'Z\ibfeZ̀̂ Yr'a\[̀�b̂̀ \̂f'\'̂\d̀ bf']Y[̂bk�\f'̂Y'̀�ofe\r'\[]Y[eZ̀dªf\
\̂_[b̂Yf'[Y'�\ZdY'̂\'h\X\Z�[]b̀r'g��£W'gW'����g«U

T�UvU W'XYZ[\]\̂YZ'Z\ibfeZ̀̂ Y'̂\n\Z�'d̀ [e\Zr'̂oZ̀[e\'eŶ '̀̀'\�\]okqY'̂ '̀gè'̂\'h\ibfeZY'̂\'jZ\kYf'\'̂Yf
]Y[eZ̀eYf'̂\�̀'̂\Zbǹ Ŷfr'\d']Ydà�cb�b̂̀ \̂']Yd'̀f'YcZbìk�\f'̀ffodb̂̀fr'eŶ f̀'̀f']Y[̂bk�\f'̂\'l̀cb�bèkqY'\
sò�b_]̀kqY'\�bib̂̀f'[̀'�b]bèkqYU

j̀Z̀'_Zd\p̀'\'ǹ�b̂̀ \̂'̂Y'à]eò Ŷr'̂\aYbf'̂\'�b̂̀'\'̀]l̀^̀'\d'YẐ\dr'̀'aZ\f\[e\'gè'ǹb'̀ffb[̀^̀'\�\eZY[b]̀d\[e\
a\�̀f'àZe\¬­

'

gffb[̀ Ŷ'\�\eZY[b]̀d\[e\'aYZ®

'
}~�}�z~'̄~zw~�'°�||�w��

'�bZ\eYZ̀'̂\'ĝdb[bfeZ̀kqY'̂Y'����
tZiqY'u\Z\[]b̀̂YZ

'
'

w±°x|�'|xy²�'yx�{�
W[ª³biĺ µ̀'�Z̀fb�'«��gU

�YZ[\]\̂YZ

�Y]od\[eY'̀ffb[̀ Ŷ'\�\eZY[b]̀d\[e\'aYZ'w~°x|�'|xy²�'yx�{�r'�¶·̧¹º»'~¼½¾¹¿»r'\d'v¡�Tv�v¥vVr'¦f'TT®TVr
]Y[XYZd\'lYZ�ZbY'Y_]b̀�'̂\'�Z̀f��b̀r']Yd'Xo[̂ d̀\[eY'[Y'̀ZeU'�¢r']̀aoe'\'À'T¢r'̂Y'�\]Z\eY'[¢'�U�VÁr'̂\'�'̂\'YoeocZY
\̂'v¥T�r'\dc̀f̀ Ŷ'[Y'̀ZeU'Á¢r'ÀÀ'T¢'\'v¢r'̂̀'jYZèZb̀'Â��'[¢'TU¥�vr'̂\'�'̂\'[Yn\dcZY'̂\'v¥T�r'Z\fà�̂̀ Ŷ'[Y'̀ZeU
Á¢r'ÀÀ'T¢'\'v¢r'̂̀'jYZèZb̀�����'[¢'�Vr'̂\'vÁ'̂\'X\n\Z\bZY'̂\'v¥T�U
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STUVWXYZT'[\\]Y[̂T'X_XZ̀TY]U[WXYZX'aT̀'bcdbefc'gcfhci'jekkeheil'hmnopqnrst'uo'euvmwmxpnsyzql'XW
{|}~{}{�{�l'�\'~~�{~l'UTY�T̀WX'�T̀�̀]T'T�U][_'̂X'�̀[\�_][l'UTW'�VŶ[WXYZT'YT'[̀Z�'��l'U[aVZ'X'�'~�l'̂T'SXÙXZT'Y�
�����l'̂X'�'̂X'TVZV�̀T'̂X'{�~�l'XW�[\[̂T'YT'[̀Z�'��l'��'~�'X'{�l'̂['�T̀Z[̀]['���'Y�'~���{l'̂X'�'̂X'YT�XW�̀T'̂X
{�~�l'̀X\a[_̂[̂T'YT'[̀Z�'��l'��'~�'X'{�l'̂['�T̀Z[̀][}��S�'Y�'��l'̂X'{�'̂X'�X�X̀X]̀T'̂X'{�~��

�'[VZXY�U]̂[̂X'̂X\ZX'̂TUVWXYZT'aT̂X'\X̀'UTY�X̀]̂['YT'\]ZX'��a\�}}�����ŶX��T���̀}\X]}UTYZ̀T_[̂T̀�X�ZX̀YT�a�a 
[U[T¡̂TUVWXYZT�UTY�X̀]̀¢]̂�T̀�[T�[UX\\T�X�ZX̀YT¡�l']Y�T̀W[ŶT'T'U£̂]�T'�X̀]�U[̂T̀'¤¥¦§¥̈¤'X'T'U£̂]�T'�©�
ª¦h«¬­®§�

cf̄ek°c'e

'

±X�V]ŶT'['T̀ X̂W'̂X'U_[\\]�U[²³Tl'\X�VX'̀X_[²³T'̂X'�T̀YXUX̂T̀X\'́VX'W[Y��X̀[W'\V['àTaT\Z['T̀]�]Y[_'̀X�X̀XYZX'[T
]ZXW'��

�T̀YXUX̂T̀�'µ¶b·i̧ e¹cf'°kº̄·'»'jºi'dfh¼i°kde'c'̄¶g½k̄d¶'hc'µc¾̄ºb¶i'b°he¿
���À}���'����{���~�}���~Á~�
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Ao
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE
Endereço: Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE
CEP: 70070-929 – Brasília (DF)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 

PROPOSTA DE PREÇO

· Nome da Empresa: IVECO 

Razão Social: On-Highway Brasil Ltda.
CNPJ: 36.519.422/0001-15
Endereço: Rodovia MG-238, S/N, km 73.5, Sala On-Highway, Bloco II, Distrito Industrial Norte
Sete Lagoas/MG CEP: 35703-138
Telefone: (31) 99283-1710
E-mail: debora.rocha@ivecogroup.com
Banco: Santander 033  Agência: 2271 C/C: 13022266-0

· Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços

Nome: DÉBORA ROCHA COSTA
Cargo/função: SUPERVISORA DE VENDAS AO GOVERNO
Endereço:  Alameda Oscar Niemeyer, 132, 9º andar – 34006-049, Nova Lima, MG – Brazil
CPF: 049458766-06
RG: MG-10 415.471 Órgão Expedidor: SSP/MG
Telefone: (31) 99283-1710
E-mail: debora.rocha@ivecogroup.com
Naturalidade: BELO HORIZONTE
Nacionalidade: BRASIL

Apresentamos a nossa Proposta para o Registro de Preço Nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus
Rural Escolar, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das
redes públicas de ensino, no âmbito

ITEM
TIPO E DESCRIÇÃO ORE

QUANT. 
ESTIMADA 

do ORE 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

VALOR 
UNITÁRIO (R$)

VALOR 
       TOTAL(R$)

2

ORE 2
Ônibus Distância Entre Eixos: 4.800 MM, 
Capacidade: 45 Lugares, Cor: Amarela, 

Potência: 115 CV, Quantidade Portas: Única
Transmissão mecânica

3600 Unidade 
R$

398.500,00
R$ 

1.434.600.000,00

Valor unitário (R$ 398.500,00): Trezentos e noventa e oito mil e quinhentos reais.

Valor total para 3600 unidades: (R$ 1.434.600.000,00): Um bilhão, quatrocentos e trinta e quatro milhões e 
seiscentos mil reais
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Prazo de validade da proposta: 200 (duzentos) dias, contados da data de abertura do Pregão.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus Anexos, bem 
como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital. 

Declaramos que nos valores acima deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas, 
seguros, manuseio, entrega, e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou 
indiretamente, decorram da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas neste Termo.

Belo Horizonte, 09 de outubro de 2023.

________________________________

ON-HIGHWAY BRASIL LTDA.

CNPJ nº 36.519.422/0001-15

DÉBORA ROCHA COSTA

SUPERVISORA DE VENDAS AO GOVERNO

CPF: 049458766-06

DEBORA ROCHA 

COSTA:04945876

606

Assinado de forma digital por 

DEBORA ROCHA 

COSTA:04945876606 

Dados: 2023.10.09 16:51:28 -03'00'
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Ao
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE
Endereço: Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE
CEP: 70070-929 – Brasília (DF)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 

PROPOSTA DE PREÇO

· Nome da Empresa: IVECO 

Razão Social: On-Highway Brasil Ltda.
CNPJ: 36.519.422/0001-15
Endereço: Rodovia MG-238, S/N, km 73.5, Sala On-Highway, Bloco II, Distrito Industrial Norte
Sete Lagoas/MG CEP: 35703-138
Telefone: (31) 99283-1710
E-mail: debora.rocha@ivecogroup.com
Banco: Santander 033  Agência: 2271 C/C: 13022266-0

· Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços

Nome: DÉBORA ROCHA COSTA
Cargo/função: SUPERVISORA DE VENDAS AO GOVERNO
Endereço:  Alameda Oscar Niemeyer, 132, 9º andar – 34006-049, Nova Lima, MG – Brazil
CPF: 049458766-06
RG: MG-10 415.471 Órgão Expedidor: SSP/MG
Telefone: (31) 99283-1710
E-mail: debora.rocha@ivecogroup.com
Naturalidade: BELO HORIZONTE
Nacionalidade: BRASIL

Apresentamos a nossa Proposta para o Registro de Preço Nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus
Rural Escolar, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das
redes públicas de ensino, no âmbito

ITEM
TIPO E DESCRIÇÃO ORE

QUANT. 
ESTIMADA 

do ORE 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

VALOR 
UNITÁRIO (R$)

VALOR 
       TOTAL(R$)

3

ORE 3 
Ônibus Distância Entre Eixos: 5950 MM, 
Capacidade: 60 Lugares, Cor: Amarela,
Potência: 130 CV, Quantidade Portas: 

Única Transmissão mecânica

3500 Unidade 
R$

469.499,00
R$ 

1.643.246.500,00

Valor unitário (R$ 469.499,00): Quatrocentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais.

Valor total para 3500 unidades: (1.643.246.500,00): Um bilhão, seiscentos e quarenta e três milhões, duzentos 
e quarenta e seis mil e quinhentos reais.
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Prazo de validade da proposta: 200 (duzentos) dias, contados da data de abertura do Pregão.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus Anexos, bem 
como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital. 

Declaramos que nos valores acima deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas, 
seguros, manuseio, entrega, e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou 
indiretamente, decorram da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas neste Termo.

Belo Horizonte, 09 de outubro de 2023.

________________________________

ON-HIGHWAY BRASIL LTDA.

CNPJ nº 36.519.422/0001-15

DÉBORA ROCHA COSTA

SUPERVISORA DE VENDAS AO GOVERNO

CPF: 049458766-06

DEBORA ROCHA 

COSTA:04945876606

Assinado de forma digital por 

DEBORA ROCHA 

COSTA:04945876606 

Dados: 2023.10.09 16:02:05 -03'00'
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Detalhamento do Pregão
Dados do Pregão

Tipo do Pregão: Nacional Unidade
Controladora: CGCOM, COACE, CORPQ, DGREP, DIRAD

Nº do Pregão: 06/2023 Exclusivo de Ônibus: Não
Data Inicial: 04/12/2023 Data Final: 28/12/2025
Categoria: Ônibus Escolar Tipos de Pagamento: Recurso Próprio, Financiamento

Aditivo: Não Controle de
Qualidade: FNDE

Nacional (Rondônia, Acre, Amazonas, Roraima, Pará, Amapá, Tocantins, Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas,
Sergipe, Bahia, Minas Gerais, Espírito Santo, Rio de Janeiro, São Paulo, Paraná, Santa Catarina, Rio Grande do Sul, Mato Grosso do Sul, Mato Grosso,

Goiás, Distrito Federal )
Nº

item Item Fornecedor Ínicio
vigência

Fim
vigência

Valor
Estimado Quantidade Valor

4 Ônibus Rural Escolar - ORE 0 (4x4) -
Transmissão Mecânica AGRALE SA 05/12/2023 05/12/2025 689.925,00 400,00 716.875,30

2 Ônibus Rural Escolar (ORE 2) -
Transmissão Mecânica IVG BRASIL LTDA 28/12/2023 28/12/2025 540.000,00 3.600,00 421.971,65

3 Ônibus Rural Escolar (ORE 3) -
Transmissão Mecânica IVG BRASIL LTDA 28/12/2023 28/12/2025 581.878,07 3.500,00 497.152,49

8 Ônibus Rural Escolar (ORE 1) -
Transmissão Automática MARCOPOLO SA 04/12/2023 04/12/2024 493.553,50 180,00 493.553,00

11 Ônibus Rural Escolar - ORE 1 (4x4) -
Transmissão Automática MARCOPOLO SA 04/12/2023 04/12/2025 713.100,00 100,00 729.582,10

5 Ônibus Rural Escolar - ORE 1 (4x4) -
Transmissão Mecânica MARCOPOLO SA 04/12/2023 04/12/2025 581.878,07 928,00 616.150,61

13
Ônibus Urbano Escolar Acessível Piso
Baixo – ONUREA PB - Transmissão
Automática

MARCOPOLO SA 04/12/2023 04/12/2025 680.085,99 40,00 720.142,01

7
Ônibus Urbano Escolar Acessível Piso
Baixo – ONUREA PB - Transmissão
Mecânica

MARCOPOLO SA 04/12/2023 04/12/2025 648.480,99 800,00 686.675,47

1 Ônibus Rural Escolar (ORE 1) -
Transmissão Mecânica

VOLKSWAGEN TRUCK & BUS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
VEÍCULOS LTDA

05/12/2023 05/12/2025 466.723,50 4.000,00 436.266,80

6
Ônibus Urbano Escolar Acessível Piso
Alto – ONUREA PA - Transmissão
Mecânica

VOLKSWAGEN TRUCK & BUS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
VEÍCULOS LTDA

05/12/2023 05/12/2025 434.459,86 1.600,00 422.501,10

Anterior
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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
06/2023 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 153173 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
 

 
OBJETO 

Registro de preço nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar, 
dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano 
Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das redes públicas 
de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

SIGILOSO 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

DIA 09/10/2023 ÀS 09H (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 
 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO E FECHADO 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
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Telefone: 0800-616161 - htps://www.fnde.gov.br 

 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2023 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23034.028908/2022-18) 

Torna-se público que o FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, por meio da 
Coordenação Geral de Articulações e Contratos - CGARC, sediado no Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco 
“F”, Edifício FNDE, na cidade de Brasília-DF, inscrito no CNPJ sob o nº 00.378.257/0001-81, realizará 
licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preço nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus 
Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos 
ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte 
escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
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contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 

4.2. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artgo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
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4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante; 
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5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, garanta, número do registro ou inscrição do bem 
no órgão competente, quando for o caso. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 200 (duzentos) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 10,00 (dez reais). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Considerando a adoção, para o envio de lances no pregão eletrônico, o modo de disputa “aberto 
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
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se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato continuo à classificação; 

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

6.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.19.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2. empresas brasileiras; 

6.19.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega. 
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6.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

6.20.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 

6.20.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União 
(htps://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(htps://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 
nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
os itens 3 e 4 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
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o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

7.9.0.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.9.0.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação do protótipo, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-lo, conforme disciplinado no Edital e seus anexos, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.11.1. Os documentos necessários para a comprovação de qualificação técnica do protótipo serão 
descritos no Edital e seus anexos, conjuntamente com os procedimentos de controle de qualidade, 
conforme descrição constante do item 4.3 do Termo de Referência e demais anexos. 

7.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a inspeção dos protótipos, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais licitantes. 

7.13. Os resultados da 1ª Etapa do Controle de Qualidade: Fase 1 – Análise Documental e Fase 2: Inspeção 
do Protótipo serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

54

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


  
 

FNDE | Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasília – DF, CEP: 70.070-929 Telefone: 2022-

5216/4169. E-mail: compc@fnde.gov.br. UASG: 153173  

7.14. No caso de não haver entrega do protótipo ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de protótipo fora das especificações previstas neste Edital e seus 
anexos, a proposta do licitante será recusada. 

7.15. Se o protótipo apresentado pelo primeiro classificado não for(em) aceito(s), o Pregoeiro analisará 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 
das documentações e dos protótipos e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Edital e seus anexos. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
ou por prova de autenticidade de documento passa a poder ser feita “mediante a declaração de 
autenticidade por advogado, sob sub responsabilidade pessoal. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
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los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados 
por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado 
da solicitação do pregoeiro. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
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b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11. 10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: 
htps://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-
governamentais . 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12. 1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar protótipo; 

12.1.2.5. apresentar proposta, documentos ou protótipo em desacordo com as especificações do edital 
e seus anexos; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

12.1.5. fraudar a licitação; 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

12.1.9. Pela inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas na Ata de Registro de 
Preços, inclusive em relação às regras do Controle de Qualidade previstas no Edital e seus Anexos, o 
Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido 
processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as sanções abaixo, segundo gravidade da falta cometida. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 10% incidente sobre o valor do item que deu causa 
a sanção, sendo recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 

12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 a multa será de 0,5% a 15% do valor total do item do processo licitatório que deu 
causa a sanção. 

12.4.1.1. Para a infração prevista no item 12.1.9, a multa será de 0,5% a 10% do valor: 

12.4.1.2. unitário do objeto cuja regras não foram atendidas durante o controle de qualidade; 
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12.4.1.3. total do item gerenciado em adesões à ata de registro de preços, quando as obrigações 
advindas da ata pactuado e das regras do Edital vierem a ser descumpridas. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
12.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garanta de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

60

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


  
 

FNDE | Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasília – DF, CEP: 70.070-929 Telefone: 2022-

5216/4169. E-mail: compc@fnde.gov.br. UASG: 153173  

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: pelo e-mail compc@fnde.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço, 
SBS, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE, CEP 70.070-929, Setor de Licitação/CGARC/DIRAD. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I – Termo de Referência 

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

14.11.1.2. Encarte A – Modelo de Proposta de Preços 

14.11.1.3. Encartes B e C – Cadernos de Informações Técnicas e Anexo do Controle de Qualidade 

14.11.1.4. Encarte D – Termo de Recebimento Provisório 

14.11.1.5. Encarte E – Termo de Recebimento Definitivo 
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14.11.1.6. Encarte F – Termo de Recusa do Objeto 

14.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

14.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

14.11.3.1. Cadastro Reserva 

14.11.3.2. Termo de Ciência e Responsabilidade 

 
 
Brasília, 26 de Setembro de 2023. 

 

LEILANE MENDES BARRADAS 

DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRAD 
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Ata nº 00008/2023

Última atualização 26/12/2024

Objeto:

Registro de preço nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4,

ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito

Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, no âmbito do Programa

Caminho da Escola, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

   Atas

Local: Brasília/DF Órgão: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 27/12/2023 Data de assinatura: 27/12/2023 Vigência: de 28/12/2023 a 28/12/2025

Id ata PNCP: 00378257000181-1-000025/2023-000004 Fonte: Contratos.gov.br

Id contratação PNCP: 00378257000181-1-000025/2023

Arquivos Histórico

Nomec Datac

Ata de Registro de Preços nº 00008 27/12/2023

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2024 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2024 16/09/2024

Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 8/2023. 26/12/2024

Segundo Termo de Apostilamento à Ata de Registro de Preços nº 8/2023. 26/12/2024

2º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 08/2023 21/03/2025

Exibir: 1-5 de 5 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

02/09/2025, 13:37 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/atas/00378257000181/2023/25/4 1/2
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

02/09/2025, 13:37 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/atas/00378257000181/2023/25/4 2/2
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05/09/2025 08:19 Webmail :: Fwd: Solicitação Deferida no SIGARP

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=43906&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/2

Fwd: Solicitação Deferida no SIGARP
De Departamento de Administração <administracao@marmeleiro.pr.gov.br>
Para gabinete (-) <gabinete@marmeleiro.pr.gov.br>, educacao (-) <educacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 05-09-2025 07:34

Mensagem HTML(~7 KB)   gerar-contrato-no-sigarp.pdf(~3,0 MB)   cancelar-solicitacao-no-sigarp.pdf(~2,4 MB)

Remover todos os anexos

Bom Dia,
Segue deferimento da Solicitação nº 104356 - Aquisição de Ônibus.
Segue em anexo Manuais para Geração do Contrato, bem como Manual de Cancelamento da Solicitação.
Joelmo Soranso
Departamento de Administração e Planejamento

-------- Mensagem original --------

Assunto:Solicitação deferida no SIGARP
Data: 05-09-2025 04:00
De: SIGARP <sigarp.noreply@fnde.gov.br></sigarp.noreply@fnde.gov.br>
Para: <administracao@marmeleiro.pr.gov.br></administracao@marmeleiro.pr.gov.br>

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO – DIRAD
COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS - CGCOM

SBS Q. 2, Bloco F, Edifício FNDE – 70070-929 – Brasília, DF
Telefone: 0800 616161 – e-mail: sigarp@fnde.gov.br

Site: https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-governamentais

Brasília/DF, 05 de Setembro de 2025

Prezado(a) Gestor(a),

 

1. Informamos que foi DEFERIDA no Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARP a Solicitação nº 104356, para utilização da(s)
ata(s) do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, decorrente(s) do Pregão Eletrônico n.º 06/2023 (Eventual aquisição de Ônibus
Escolar dos tipos Ônibus Rural Escolar (ORE) e Ônibus Urbano Escolar Acessível (ONUREA).). Por oportuno, registra-se que os ofícios de ciência
do fornecedor e de autorização do FNDE estão disponíveis no SIGARP.

2.    Esclarecemos que a geração dos contratos referentes ao(s) item(itens) solicitado(s) deverá ser realizada no SIGARP, na opção “Contratação”, “Gerar
Contrato”. Este procedimento realizado dentro do Sistema assegura o cumprimento das cláusulas necessárias estabelecidas no art. 92 da Lei n° 14.133, de
1° de abril de 2021, bem como assegura que as cláusulas estejam de acordo com a minuta de contrato aprovada pela Procuradoria Federal junto ao FNDE,
consoante o exposto no § 4° do art. 7º do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023:

Art. 7º  Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos os atos de controle e de administração do SRP, em especial:

(...)

4º  O exame e a aprovação das minutas do edital, dos avisos ou dos instrumentos de contratação direta e do contrato serão efetuados
exclusivamente pela Assessoria Jurídica do órgão ou da entidade gerenciadora.

3.        Posteriormente, informamos que a assinatura do contrato deverá ser realizada por essa Entidade diretamente com o fornecedor ON-HIGHWAY
BRASIL LTDA, que deverá inserir o referido documento no sistema.

4.          Ainda, destacamos a obrigatoriedade de que a contratação seja realizada em até 90 dias, a contar da aprovação da solicitação, nos Termos da
Portaria-FNDE nº 341 , de 19 de junho de 2023, dentro do prazo máximo de vigência da(s) ata(s). Solicitamos especial atenção para a necessidade de
formalizar no SIGARP pedido de cancelamento, caso essa Entidade decline da intenção de contratação.
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5.      Para maiores informações e orientações sobre as especificações técnicas, manuais e listas de verificação para auxiliar no controle de qualidade,
consulte o do Portal do FNDE: https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-governamentais. Para
esclarecimentos adicionais, enviar e-mail para sigarp@fnde.gov.br.

 

Atenciosamente,

Coordenação de Gerenciamento de Atas e Controle de Qualidade - CORPQ

Coordenação-Geral de Mercado, Qualidade e Compras - CGCOM

CORPQ/CGCOM/DIRAD/FNDE
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ICAVEL VEÍCULOS LTDA. 
Matriz -Rodovia PR 483, nº 1771 Cep 85601-195 Francisco Beltrão – PR Fone: (46) 3211-6000 CNPJ 84.938.430/0001-49 IE 32102965-56 

Filial - Rodovia BR 277,Km 582,6 Cep 85818-560 Cascavel – PR Fone: (45) 2101-6000 CNPJ 84.938.430/0002-20 IE 90177448-09 

Filial - Rua Tucuruí, 351 Cep 85031-350 Guarapuava – PR Fone: (42) 3629-7400 CNPJ 84.938.430/0004-91 IE 90554190-08 

Filial - Av. Olímpio Rafagnin, 3333 Cep 85862-210 Foz do Iguaçu – PR Fone: (45) 3026-7400 CNPJ 84.938.430/0003-00 
 

IE 90571632-80 

 

VISITE NOSSO SITE – WWW.ICAVEL.COM 

Cascavel 26 junho 2025 

 

MUNICIPIO MARMELEIRO 
                                           CNPJ 76.205.665/0001-01 

 
ORÇAMENTO 01 ÔNIBUS  

 
 
 

CARACTERISTICAS CHASSIS 
 
Chassis VW 15.210 – 4x2 Ano /Modelo: 25/26. 
Motor dianteiro à Diesel, EURO VI (PROCONVE P8), de 4 cilindros em linha e 4.6 Litros 
Potência máxima: 205cv a 2300 RPM e Torque Máximo: 750 Nm de 1100 a 1800 RPM 
Sistema de injeção: Common Rail 

Câmbio manual de acionamento por cabo - 6 marchas à frente (sincronizadas) e 1 à ré. 

 

Suspenção Elevada, composta de molas trapezoidais metálicas semi-elípticas, 
amortecedor de dupla ação telescópios e barra estabilizador. 

Freios: Tambor, ABS + EBD + ATC + HSA + ESC. 
Capacidade técnica por eixo 
Peso Bruto Total (PBT) - Homologado máximo 15.500 kg 
 
 
CARACTERISTICAS CARROCERIA 
- 44 PASSAGEIROS + MOTORISTA. 
- 2.500 MM DE LARGURA EXTERNA. 
- 10.400 MM DE COMPRIMENTO. 
- 2.995M DE ALTURA EXTERNA. 
- 1 PORTA SEDAN COM ABERTURA INTERNA E EXTERNA. 
- JANELAS LATERAIS COM VIDROS MOVEL EM CIMA E FIXO EM BAIXO. 
- JANELA DO MOTORISTA VIDROS MOVEL. 
- POLTRONAS INDIVIDUAIS ENCOSTO ALTO ALMOFADADAS COM REVESTIMENTO 
EM COURVIN 
- CINTO DE SEGURANÇA RETRATIL PARA TODAS AS POLTRONAS. 
- POLTRONA DO MOTORISTA COM REGULAGEM HIDRAULICA. 
- FAROIS DIANTEIRO COM BOA ILUMINOSIDADE. 
- LANTERNAS TRASEIRA EM LED. 
- PORTA ESTEPE. 
- AR CONDICIONADO CENTRAL DE TETO DE 130.000 BTH/h DISTRIBUIDO POR 
DUTOS LATERAIS AO LONGO DO SALÃO. 
- PORTA OBJETOS INTERNO EM CHAPA DE ACHO PADRÃO ESCOLAR. 
- ASSOALHO DE MADEIRA NAVAL COM REVESTIMENTO ANTIDERRAPANTE. 
- PARA BRISAS BI PARTIDO. 
- RADIO NA CABINE DO MOTORISTA COM ALTO FALANTES. 
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ICAVEL VEÍCULOS LTDA. 
Matriz -Rodovia PR 483, nº 1771 Cep 85601-195 Francisco Beltrão – PR Fone: (46) 3211-6000 CNPJ 84.938.430/0001-49 IE 32102965-56 

Filial - Rodovia BR 277,Km 582,6 Cep 85818-560 Cascavel – PR Fone: (45) 2101-6000 CNPJ 84.938.430/0002-20 IE 90177448-09 

Filial - Rua Tucuruí, 351 Cep 85031-350 Guarapuava – PR Fone: (42) 3629-7400 CNPJ 84.938.430/0004-91 IE 90554190-08 

Filial - Av. Olímpio Rafagnin, 3333 Cep 85862-210 Foz do Iguaçu – PR Fone: (45) 3026-7400 CNPJ 84.938.430/0003-00 
 

IE 90571632-80 

 

VISITE NOSSO SITE – WWW.ICAVEL.COM 

- ABERTURA DA PORTA DE ENTRADA PELA PARTE INTERNA E 
EXTERNA. 
- ILUMINAÇÃO INTERNA EM LED. 
- CÂMERA DE RÉ COM MONITOR FIXO NO PAINEL DO MOTRISTA. 
- PINTURA SOLIDA COM FAIXA ESCOLAR NAS LATERAIS. 
- DESEMBAÇADOR DO PARA BRISAS COM AR NATURAL. 
- SAIDA DE EMERGÊNCIA NO TETO E LATERAIS. 
- GARANTIA DE 12 MESES CONFORME MANUAL DO ENCARROÇADOR 
 
CONDIÇÕES ENTREGA DO PRODUTO: 
180 DIAS UTEIS APÓS EMPENHO ENVIADO PELA PREFEIRURA 
 
 

 
VALOR DA PROPOSTA 
 

R$ 895.600,00 (OITOCENTOS E NOVENTA E CINCO MIL E SEICENTOS REAIS). 
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22/07/2025 10:45 Webmail :: ORÇAMENTO ONIBUS ESCOLAR

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=0&_uid=5950&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

ORÇAMENTO ONIBUS ESCOLAR
De Alex - Icavel Veículos <alex@icavel.com>
Para <compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br>, <educacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Cópia 'Jefferson - Icavel Veículos Ltda' <jefferson@icavel.com>, <marcos@icavel.com>
Data 26-06-2025 13:55

 ORÇAMENTO MARMELEIRO ONIBUS 44 LUGARES ESCOLAR.pdf(~260 KB)   15-210 R-E.pdf(~2,3 MB)

Remover todos os anexos

  Boa Tarde!!
Segue em anexo orçamento solicitado de Ônibus Escolar, também segue especificações técnicas chassis.
Duvida estou as ordens.
 
 
Att.
Alex Pegoraro
Gestor de ônibus
(46)991207952
Icavel Veículos LTDA
Rodovia Br 277 - Km 582,6, S/N
Prq. Industrial – Cascavel – PR.
 
CEP: 85818-560
Fone: +55 (45) 2101-6000
Ramal: +55 (45) 2101-6005
Fax: +55 (45) 2101-6009
alex@icavel.com
www.icavel.com
 

--
Esta mensagem foi verificada pelo sistema de antivÃrus e
acredita-se estar livre de perigo.
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ItemQuant. Unid. Descrição 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

2 2 Unid. 

Ônibus padrão Escolar com transmissão mecânica Novo 0 
Km ano:2025/2026. Com carroceria e motor integrados. 
Distância entre os eixos: 6.000mm. Potência: 180 CV no 
mínimo com turbo, intercooler com bicos injetores 
individuais, eixo traseiro com bloqueio automático de 
diferencial. Porta para embarque padrão sedan. Ônibus com 
comprimento máximo de 10.850 mm; PBT total mínimo de 
15 toneladas. Capacidade mínima de passageiros 59 
(cinquenta e nove) assentos mais o assento do condutor; 
Deverá constar 1 (uma) unidade impressa e colorida do 
manual do usuário dentro do porta-documentos do veículo, 
contendo instrução de operação, manutenção e localização 
dos sistemas: DPM - Disponível de Poltrona Móvel; Saídas de 
emergência; Sistema de Ar-Condicionado de teto de no 
mínimo 130.000 btus com dutos internos de distribuição total 
no salão com saídas de ar não interferindo no porta mochila 
interno do teto; Alertas e sistema de regeneração do sistema 
de conversão catalítica. Pneus dianteiros e traseiros com 
rodado borrachudo para facilitar o deslocamento em estradas 
lamacentas, com aro 22,5”, incluindo estepe e ferramentas; 
com rebocador tipo gancho na dianteira e na traseira do 
veículo; porta pacotes interno padrão escolar; iluminação 
interna; poltronas escolares com 1.000mm de largura na 
configuração de 3 lugares; corredor com 300mm de largura e 
tolerância de 10%; com alçapão de teto; para-choque traseiro 
retrátil;, carroceria saia alta conforme configuração do 
programa caminho da escola fase 12; porta estepe vertical na 
traseira com catraca manual; alarme de marcha ré; câmera de 
ré com tela fixada no painel com sistema de imagem ao 
engatar a marcha ré; sistema para acionamento de emergência 
e dispositivo para transposição de fronteira; computador de 
bordo; com tomada USB-A no painel e na lateral na 
quantidade de uma tomada dupla por poltrona tripla. Garantia 
e assistência técnica de chassi e carroceria. Aprovar esquema 
de pintura com o departamento e aprovar planta baixa do 
veículo dia do pregão.  

R$800.000,00 R$1.600.000,00 

Valor Total Estimado R$ 1.600.000,00 
 
RAZÃO SOCIAL: INGÁ VEICULOS LTDA 
CNPJ/MF: 01.994.951/0002-77 
ENDEREÇO COMPLETO: ROD. BR 1580-280 SL 02 – TREVO, CEP 855220-000, VITORINO, PARANÁ 
TELEFONE: (46) 9331-13200 
E-MAIL: gabriel.gatto@ingaveiculos.com.br 
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Atendendo solicitação de Vossa Senhoria, segue abaixo dados do orçamento 
solicitado:  

Um veículo novo, marca Mercedes-Benz, ano/modelo 2025/2026, Onibus  OF1519R 
com carroceria Mascarello Midi Rural padrão ORE 3 conforme descritivo da prefeitura 
acima. 

 

 
NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: Gabriel Alessandro Parckert Gatto 
CPF Nº: 052622029-50 
RG Nº: 6.996.981-0 
 

VITORINO_, _27_  de _JUNHO__________  de  2025__.
 
 

_______________________________________________ 
 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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22/07/2025 10:48 Zap de Marmeleiro-PR - HISTÓRICO DE ATENDIMENTO | Z94-UBJOTXGSGY

https://app.prefeiturazap.com.br/chat/fetch_leitura.php?protocolo=Z94-UBJOTXGSGY 1/2

HISTÓRICO DE ATENDIMENTO  Protocolo: Z94-UBJOTXGSGY
Prefeitura Municipal de Marmeleiro-PR - Visualização em: 22/07/2025 10:48:24 por Cintia (IP: 187.60.219.74)

 Contato: (45) 99924-1268 - Gabriel - Mercedes Benz

 Setor acionado em: 27/06/2025 - 10:23:06 |  Tempo de Atendimento: 2:16:56 | Imprimir



 

Cintia✔✔ 🏁 27/06/2025 - 10:23:06

ATENDIMENTO AO VIVO Olá, sou Cintia, do Atendimento - Prefeitura Municipal de Marmeleiro-PR - Administrativo da Educação. Bom dia Gabriel. Tudo
bem? Precisamos do orçamento o quanto antes.

Gabriel - Mercedes Benz

Oii

27/06/2025 - 10:23:34

Gabriel - Mercedes Benz

To fazendo

27/06/2025 - 10:23:37

Gabriel - Mercedes Benz

Agora pra ser mais exato kkkk

27/06/2025 - 10:23:45

Cintia✔✔ 🏁 27/06/2025 - 10:26:28

Agiliza rsrs

Gabriel - Mercedes Benz

Oi

27/06/2025 - 10:59:28

Gabriel - Mercedes Benz

Quase pronto kkk

27/06/2025 - 10:59:32

Gabriel - Mercedes Benz

 Link para arquivo (https://pzap.nyc3.digitaloceanspaces.com/94/2UI98PG0SE4AUOY27062025110509.pdf)
da uma olhada

27/06/2025 - 11:05:09



Cintia✔✔ 🏁 27/06/2025 - 11:28:24

iSSO MESMO

Cintia✔✔ 🏁 27/06/2025 - 11:28:34

Rsrsrs

Gabriel - Mercedes Benz

Fechou

27/06/2025 - 11:29:02

Cintia✔✔ 🏁 27/06/2025 - 11:29:07

Já passamos pro pessoal da contabilidade e do financeiro fazer o parecer pra ir pra câmara dos vereadores autorizar

Gabriel - Mercedes Benz

 Link para áudio (https://pzap.nyc3.digitaloceanspaces.com/94/UMH2I64619R4MOF27062025112922.ogg)
TRANSCRIÇÃO: Cintia, vou te mandar áudio com mais fácil Eu passei o orçamento com 800 Que é o que Provavelmente a gente vai chegar no final O ideal da licitação seria Colocar

uns 840 pra chamar A Volkswagen Pra concorrer junto Não sei se faz sentido pra vocês Aí eu já jogo pra cima um pouco o valor Se tu querer

27/06/2025 - 11:29:22



Gabriel - Mercedes Benz 27/06/2025 - 11:29:45
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22/07/2025 10:48 Zap de Marmeleiro-PR - HISTÓRICO DE ATENDIMENTO | Z94-UBJOTXGSGY

https://app.prefeiturazap.com.br/chat/fetch_leitura.php?protocolo=Z94-UBJOTXGSGY 2/2

Prefeitura Municipal de Marmeleiro-PR - Visualização em: 22/07/2025 10:48:24 por Cintia (IP: 187.60.219.74)

Histórico de Consultas:

22/07/2025 - 10:48 - Cintia Maria Scolari - IP:187.60.219.74

 (https://pzap.nyc3.digitaloceanspaces.com/94/4Y1YH3QT46K71Y927062025112945.jpeg)

Gabriel - Mercedes Benz

 (https://pzap.nyc3.digitaloceanspaces.com/94/S1910SC5II771T727062025112947.jpeg)

27/06/2025 - 11:29:47

Gabriel - Mercedes Benz

Vai ser esse carro

27/06/2025 - 11:29:56

Cintia✔✔ 🏁 27/06/2025 - 11:30:07

Eles autorizando a gente faz o pregão

Gabriel - Mercedes Benz

Me avisa

27/06/2025 - 11:30:41

Cintia✔✔ 🏁 27/06/2025 - 11:30:42

 UMH2I64619R4MOF27062025112922.ogg (https://pzap.nyc3.digitaloceanspaces.com/94/UMH2I64619R4MOF27062025112922.ogg)

Tranquilo, qualquer coisa você me faz outro com essa mesma descrição na hora que for abrir o pregão



Gabriel - Mercedes Benz

Semana que vem passo aí

27/06/2025 - 11:30:47

Gabriel - Mercedes Benz

Top

27/06/2025 - 11:30:48

Cintia✔✔ 🏁 27/06/2025 - 11:30:54

[Gabriel - Mercedes Benz] Me avisa

Beleza

Gabriel - Mercedes Benz

Top

27/06/2025 - 11:32:03

SISTEMA✔✔ 🏁 27/06/2025 - 12:40:02

Atendimento FINALIZADO automaticamente em razão de falta de interação (NC).
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09/09/2025 10:39 Detalhes - TCE-PR

https://pit.tce.pr.gov.br/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?IdLicitacao=2376208&IdEntidade=12481&NrAnoLicitacao=2025 1/1

Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE RIO AZUL
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
RIO AZUL , população de 14.214 habitantes LEANDRO JASINSKI (Exercício 2025)
O último envio de informações desta entidade foi 27/08/2025, dados estes referentes a 7/2025

31/2025
Nº Licitação

25/06/2025
Data da Abertura

R$5.138.840,64
Valor

Processo Inexigibilidade
Modalidade

342/2025 (25/06/2025)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 25/06/2025

Objeto

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023/FNDE/MEC

Tipo de Avaliação Dispensa/Inexigibilidade

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Compras

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 01/07/2025, sua última atualização foi dia 28/07/2025, com informações referentes a 6/2025.

Cláusula de Prorrogação

Ação Participante Convidado Comissão Publicação Edital Obras Pagamentos Convênio Contrato

1 1 11 Pessoas
Ônibus Rural Escolar (ORE 2) -

Transmissão Mecânica.
1

Empresa não cadastrada no
TCE-PR. 

421.971,65 11 4.641.688,15

2 1 1 Pessoas
Ônibus Rural Escolar (ORE 3) -

Transmissão Mecânica
1

Empresa não cadastrada no
TCE-PR. 

497.152,49 1 497.152,49

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade Total (R$)





Propostas
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31211625545 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

IVG BRASIL LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

051

2005

SETE LAGOAS

14 FEVEREIRO 2025

Nº FCN/REMP

MGN2531137413

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12564847 em 11/03/2025 da Empresa IVG BRASIL LTDA, Nire 31211625545 e protocolo 251175189 - 05/03/2025.
Efeitos do registro: 10/02/2025. Autenticação: 37144951DBC71456CB51B4F2489D85B8E0EBF9EC. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/117.518-9 e o código de segurança Ettf Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 11/03/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/117.518-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2531137413

Data

17/02/2025

158.430.468-50 MARCIO ALEXANDRE QUERICHELLI

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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IVG BRASIL LTDA. 

CNPJ nº 36.519.422/0001-15 

NIRE nº 31211625545 

 

15ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

  

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo assinadas: 

 

(i) IVECO GROUP N.V., sociedade estrangeira organizada e existente de 

conformidade com as legislações dos Países Baixos, com principal endereço e escritório 

na Via Puglia, 35, Turim, Itália, inscrita no CNPJ sob o nº 44.739.521/0001-30, 

representada neste ato por seus bastantes procuradores, a Sra. Adriana de Faria Araújo 

do Valle, brasileira, solteira, advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, 

seccional de Minas Gerais, sob o nº 113.277, inscrita no CPF sob o nº 067.569.256-36, 

com endereço comercial no Município de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na 

Alameda Oscar Niemeyer, nº 132, Salas 901 e 902, Bairro Vale do Sereno, CEP: 34.006-

049 e o Sr. Márcio Alexandre Querichelli, brasileiro, divorciado, engenheiro 

industrial/mecânico, portador de cédula de identidade nº 19.187.786-4, expedida pela 

SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 158.430.468-50, com endereço comercial no Município 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº. 1.629, 12º Andar, 

Conjuntos 121 e 122, Edifício Milan Head Office, Bairro Vila Olímpia, CEP: 04.547-

006; e 

 

(ii) IVECO ESPAÑA, S.L., sociedade estrangeira organizada e existente de 

conformidade com a legislação da Espanha, com sede em Madri, Espanha, na Avenida 

de Aragón, nº 402, inscrita no CNPJ sob o nº 08.665.263/0001-21, representada neste ato 

por seus bastantes procuradores, a o Sr. Márcio Alexandre Querichelli, acima 

qualificado e o Sr. Fabrizio Salvatico, italiano, administrador, casado, portador do 

passaporte italiano nº YB0721405, visto brasileiro nº 928894MQ, RNM nº V821874P, 

inscrito no CPF sob o nº 019.259.236-06, com endereço comercial no Município de Nova 

Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda Oscar Niemeyer, nº 132, Salas 901 e 902, 

Bairro Vale do Sereno, CEP: 34.006-049, acima qualificados, conforme procuração 

registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (“JUCEMG”) sob o nº 

11567468. 

 

Na qualidade de atuais e únicas quotistas da sociedade empresária limitada denominada 

IVG BRASIL LTDA., com sede na Rodovia MG-238, S/N, Km 73,5, Sala IVG, Bloco 

II, Distrito Industrial Norte, Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP: 

35.703-138, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 36.519.422/0001-15 e na JUCEMG sob o 

NIRE nº 3121162554-5 (“Sociedade”), resolvem, por mútuo e comum acordo, realizar a 

Décima Quinta Alteração do Contrato Social da Sociedade, nos termos abaixo 

expostos, sendo dispensada a realização de reunião de quotistas, por força do disposto no 

§ 3º do Art. 1.072 da Lei nº 10.406/02 (“Código Civil”), e decidem o quanto segue: 

 

1. RENÚNCIA DE ADMINISTRADOR 

 

1.1. As sócias consignam a renúncia do Sr. George Eduardo Martins Ferreira, 

brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador do RG 947173, expedido pela 

SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 727.992.186-87 e com endereço comercial no 

Município de Contagem, Estado de Minas Gerais, na Av. General David Sarnoff, nº 340, 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12564847 em 11/03/2025 da Empresa IVG BRASIL LTDA, Nire 31211625545 e protocolo 251175189 - 05/03/2025.
Efeitos do registro: 10/02/2025. Autenticação: 37144951DBC71456CB51B4F2489D85B8E0EBF9EC. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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bairro Cidade Industrial, CEP 32.210-110, ao cargo de Diretor da Sociedade, recebida 

pela Sociedade em 10 de fevereiro de 2025, conforme Termo de Renúncia que integra o 

presente instrumento como Anexo Único. 

 

2. ALTERAÇÃO DO ARTIGO 6º  

 

2.1. Em ato contínuo, as sócias decidem alterar a redação do Parágrafo Primeiro do 

Artigo 6º do Contrato Social para alterar a profissão do administrador Carlos Alberto 

Viana Tavares para engenheiro. 

 

2.2. Dessa forma, em razão das alterações acima, o Parágrafo Primeiro do Artigo 6º 

do Contrato Social passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Parágrafo Primeiro. Por determinação da sócia IVECO GROUP N.V. os 

cargos de Diretor sem designação específica serão exercidos por: Sr. MÁRCIO 

ALEXANDRE QUERICHELLI, brasileiro, divorciado, engenheiro 

industrial/mecânico, portador de cédula de identidade nº 19.187.786-4, expedida 

pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 158.430.468-50, com endereço comercial 

no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, 

nº. 1.629, 12º Andar, Conjuntos 121 e 122, Edifício Milan Head Office, Bairro 

Vila Olímpia, CEP: 04.547-006; HUMBERTO MARCHIONI SPINETTI, 

brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da Cédula de Identidade nº 

18777769, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 140.256.458-90, com 

endereço comercial na cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na 

Alameda Oscar Niemeyer, nº 132, Salas 901 e 902, Bairro Vale do Sereno, CEP: 

34.006-049; Sr. FABRIZIO SALVATICO, italiano, administrador, casado, 

portador do passaporte italiano nº YB0721405, visto brasileiro nº 928894MQ, 

RNM nº V821874P, inscrito no CPF sob o nº 019.259.236-06, com endereço 

comercial no Município de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda Oscar 

Niemeyer, nº 132, Salas 901 e 902, Bairro Vale do Sereno, CEP: 34.006-049; e 

Sr. CARLOS ALBERTO VIANNA TAVARES, brasileiro, engenheiro, casado, 

portador do CPF nº 860.947.267-15, RG nº 63295075 SSP/RJ, com endereço 

comercial na Avenida General David Sarnoff, nº 340, bairro Cidade Industrial, 

Contagem/MG, CEP 32.210-110.”  

 

3. CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

3.1. Em razão das alterações acima, as sócias resolvem consolidar o Contrato Social 

da Sociedade, que passa a vigorar com a seguinte redação 

 

CONTRATO SOCIAL 

 

IVG BRASIL LTDA. 

CNPJ nº 36.519.422/0001-15 

NIRE nº 3121162554-5 

 

Artigo 1º - A Sociedade tem a denominação de IVG BRASIL LTDA., com sede na 

Rodovia MG-238, S/N, Km 73,5, Bloco II, Sala IVG, Distrito Industrial Norte, Município 

de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP: 35.703-138, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n°. 36.519.422/0001-15 e na JUCEMG sob o NIRE nº. 3121162554-5, onde são 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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desenvolvidas atividades administrativas, comerciais e de suporte, bem como a produção, 

importação, exportação, locação e venda, inclusive com organização própria, de veículos 

a motor, de carga e de passageiros, motores, outros grupos e subgrupos, componentes, 

peças de reposição e acessórios, representação de empresas nacionais e estrangeiras 

operando por conta própria, ou de terceiros, participação em outras sociedades como 

sócia, quotista ou acionista, prestação de serviços profissionais técnicos e administrativos, 

direta ou indiretamente relacionados com os objetivos sociais, a terceiros, exercício de 

quaisquer atividades, direta ou indiretamente relacionadas com os objetivos sociais, 

licenciamento a terceiros para prestação de serviços de manutenção e reparação mecânica 

de veículos automotores, comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, 

exceto para construção, desenvolvimento de sistemas ou programas de computador não 

customizáveis, atividades baseadas em sistemas de integração telefone computador, 

fabricação de veículos militares de combate, o agenciamento de negócios, nacionais e 

internacionais, representação comercial e distribuição de produtos fabricados por 

terceiros, a representação comercial e agenciamento no comércio de mercadorias e 

atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, podendo a Sociedade, 

ainda, manter filiais, escritórios e representações em qualquer localidade do país ou do 

exterior, através de deliberação da Diretoria. 

 

Parágrafo Único. A Sociedade possui 6 (seis) filiais, nas seguintes localidades: 

 

(a) Filial no Município de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda Oscar 

Niemeyer, nº. 132, Salas 901 e 902, Bairro Vale do Sereno, CEP: 34.006-049, cujo objeto 

é o comércio por atacado de caminhões, ônibus, micro-ônibus, automóveis, camionetas e 

utilitários novos e usados, comércio por atacado e varejo de peças e acessórios novos para 

veículos automotores, comércio sob consignação de veículos automotores, representantes 

comerciais e agentes do comércio de veículos automotores, figurando com o nome 

fantasia de Filial IVG NOVA LIMA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 36.519.422/0002-

04 e com NIRE nº. 319.027.75.63-0; 

 

(b) Filial no Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, na Rodovia            

MG-238, S/N, Km 73,5, Bloco II, Sala 1, Distrito Industrial Norte, CEP: 35.703-138, cujo 

objeto é a importação e comércio de veículos automotores de carga e de passageiros, suas 

partes, peças e componentes, figurando com o nome fantasia de Filial IVG SETE 

LAGOAS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 36.519.422/0005-49 e com NIRE 

nº.319.027.75.66-4; 

 

(c)  Filial no Município de Sorocaba, Estado de São Paulo, na Avenida Jerome Case, 

nº. 1801, Edifício IVG, Sala IVG, Portaria 3, bairro Éden, CEP: 18.087-220, cujo objeto 

é a importação, exportação, armazenagem, comercialização, gestão e faturamento de 

veículos, suas peças e componentes, fabricação de motores e turbinas, peças e acessórios, 

exceto para aviões e veículos rodoviários; fabricação de automóveis, camionetas e 

utilitários; fabricação de motores para automóveis, camionetas e utilitários; fabricação de 

motores para caminhões e ônibus; fabricação de outras peças e acessórios para veículos 

automotores e fabricação de veículos militares de combate, figurando com o nome 

fantasia de Filial IVG CDP SOROCABA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

36.519.422/0006-20 e com NIRE nº. 359.200.68.90-1; 

 

(d) Filial no Município de Curitiba, Estado do Paraná, na Av. Juscelino Kubitschek 

de Oliveira, nº. 11.825, bairro Cidade Industrial, CEP: 81.170-300, cujo objeto é a prática 
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de representação comercial de veículos de carga e passageiros e o comércio atacadista de 

ônibus e caminhões novos e usados, figurando com o nome fantasia de Filial IVG 

CURITIBA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 36.519.422/0007-00 e com NIRE nº. 

419.019.30.05-2; 

 

(e) Filial no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de 

Carvalho, nº. 1.629, 12º Andar, Conjuntos 121 e 122, Edifício Milan Head Office, Bairro 

Vila Olímpia, CEP: 04.547-006, cujo objeto é o desenvolvimento de atividades 

administrativas, serviços combinados de escritório e apoio administrativo e a prática de 

representação comercial de veículos de carga e passageiros, figurando com o nome 

fantasia de Filial IVG SÃO PAULO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 36.519.422/0008-

91 e com NIRE nº. 359.200.68.91-9;  

 

(f) Filial no Município de Contagem, Estado de Minas Gerais, na Av. General David 

Sarnoff, nº. 340, Sala IVG, bairro Cidade Industrial, CEP: 32.210-110, cujo objeto é 

desenvolvimento de atividades administrativas, comerciais e de suporte, figurando com o 

nome fantasia de Filial IVG DAT CONTAGEM, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

36.519.422/0009-72 e com NIRE nº. 319.027.75.67-2. 

 

Artigo 2º - O objeto social compreende: 

 

(a) Produção, importação, exportação, locação e venda, inclusive com organização 

própria, de veículos a motor, de carga e de passageiros, motores, outros grupos e 

subgrupos, componentes, peças de reposição e acessórios; 

 

(b) Representação comercial e agentes do comércio de veículos automotores, de peças 

e acessórios novos e usados para veículos automotores e distribuição de produtos 

fabricados por terceiros; 

 

(c) Participação em outras sociedades como sócia, quotista ou acionista; 

 

(d) Prestação de serviços profissionais técnicos e administrativos, direta ou 

indiretamente relacionados com os objetivos sociais, bem como a prestação de serviços 

de treinamento e desenvolvimento profissional a terceiros; 

 

(e) Licenciamento a terceiros para fabricação, prestação de assistência técnica, serviços 

de engenharia e de direção e demais atividades semelhantes ou correlatas; 

 

(f) Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis; 

 

(g) Licenciamento a terceiros para prestação de serviços de manutenção e reparação 

mecânica de veículos automotores;  

 

(h) Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para 

construção; 

 

(i) Fabricação de veículos militares de combate, 

 

(j) Agenciamento de negócios, nacionais e internacionais; 
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(k) Atividades baseadas em sistemas de integração telefone-computador; e 

 

(l) Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico. 

 

Artigo 3º - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado.  

 

Artigo 4º - O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, é de 

R$2.139.329.212,83 (dois bilhões, cento e trinta e nove milhões, trezentos e vinte e nove 

mil duzentos e doze reais e oitenta e três centavos), dividido em 213.932.921.283 

(duzentas e treze bilhões, novecentas e trinta e duas milhões, novecentas e vinte e uma 

mil, duzentas e oitenta e três) quotas, no valor nominal R$ 0,01 (um centavo de real) cada, 

assim distribuído entre as quotistas: 

 

Sócias Nº de quotas Valor (R$) Percentual (%) 

Iveco Group N.V. 213.932.769.097 2.139.327.690,97 99,999929 

Iveco España, S.L. 152.186 1.521,86 0,000071 

Total 213.932.921.283 2.139.329.212,83 100,0000% 

 

Parágrafo Primeiro. A responsabilidade de cada uma das sócias é restrita ao valor de 

suas quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do capital social, 

nos termos do artigo 1.052, do Código Civil Brasileiro. 

 

Parágrafo Segundo. As sócias não respondem subsidiariamente pelas obrigações 

sociais. 

 

Artigo 5º - As quotas não poderão ser transferidas, cedidas, oneradas ou de qualquer 

forma alienadas a terceiros, no todo ou em parte, sem a observância dos critérios adiante 

estabelecidos: 

 

Parágrafo Primeiro. As sócias, na proporção de suas quotas, terão preferência para 

adquirir as quotas da sócia cedente, em igualdade de condições com terceiros 

interessados. 

 

Parágrafo Segundo. A cedente fará a comunicação por escrito à Sociedade, indicando 

preço, condições e quantidade de quotas da pretendida cessão. A Sociedade informará as 

demais quotistas, por carta registrada, da proposta da cedente, assinando-lhes prazo de 30 

(trinta) dias para que declarem, em resposta, se pretendem exercer os direitos de 

preferência de que são titulares. 

 

Parágrafo Terceiro. Caso as quotistas não exerçam o direito de preferência no prazo 

acima especificado, à cedente serão concedidos 180 (cento e oitenta) dias para vender as 

suas quotas a terceiros, desde que sejam negociadas, no mínimo, pelo mesmo preço, 

condições e quantidade que foram oferecidas, ressaltando que o preço deve ser atualizado 

pelo mesmo índice utilizado na atualização dos balanços da Sociedade. Caso não logre 

negociar suas quotas a terceiros no prazo estipulado, obriga-se a cedente a oferecê-las 

novamente aos demais quotistas, observando os preceitos estabelecidos neste Artigo. 

 

Parágrafo Quarto. São livres e não se incluem nas restrições do caput deste artigo 

cessões ou transferências de quotas efetuadas por qualquer quotista para empresa da qual 
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detenha a maioria do capital votante, bem como daquela para o seu respectivo 

controlador. 

 

Parágrafo Quinto. As quotas só poderão ser vendidas a terceiros com o consentimento 

dos sócios que representem dois terços ou três quartos do capital social, nos termos do 

artigo 1.057 do Código Civil. 

 

Artigo 6º - Incumbe à sócia IVECO GROUP N.V. acima qualificada, designar de 3 

(três) até 12 (doze) Administradores, denominados Diretores, devidamente designados e 

nomeados em atendimento ao artigo 1.061 do Código Civil, todos residentes e 

domiciliados no País, os quais ficam investidos dos poderes necessários para, agindo de 

acordo com o disposto nos artigos seguintes e consoante as limitações aqui impostas, na 

forma adiante definida, administrarem e representarem a Sociedade. Consoante dispõe o 

citado artigo 1.061 do Código Civil, a designação dos Diretores não sócios dependerá da 

aprovação de quotistas representando 2/3 do Capital Social. As deliberações da Diretoria 

serão tomadas por maioria de votos e com a presença da maioria dos Diretores. No caso 

de empate na votação, prevalecerá o voto do Diretor que estiver presidindo a reunião. 

 

Parágrafo Primeiro. Por determinação da sócia IVECO GROUP N.V. os cargos de 

Diretor sem designação específica serão exercidos por: Sr. MÁRCIO ALEXANDRE 

QUERICHELLI, brasileiro, divorciado, engenheiro industrial/mecânico, portador de 

cédula de identidade nº 19.187.786-4, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 

158.430.468-50, com endereço comercial no Município de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº. 1.629, 12º Andar, Conjuntos 121 e 122, Edifício 

Milan Head Office, Bairro Vila Olímpia, CEP: 04.547-006; Sr. HUMBERTO 

MARCHIONI SPINETTI, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da Cédula 

de Identidade nº 18777769, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 140.256.458-

90, com endereço comercial na cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na 

Alameda Oscar Niemeyer, nº 132, Salas 901 e 902, Bairro Vale do Sereno, CEP: 34.006-

049; Sr. FABRIZIO SALVATICO, italiano, administrador, casado, portador do 

passaporte italiano nº YB0721405, visto brasileiro nº 928894MQ, RNM nº V821874P, 

inscrito no CPF sob o nº 019.259.236-06, com endereço comercial no Município de Nova 

Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda Oscar Niemeyer, nº 132, Salas 901 e 902, 

Bairro Vale do Sereno, CEP: 34.006-049; e Sr. CARLOS ALBERTO VIANNA 

TAVARES, brasileiro, engenheiro, casado, portador do CPF nº 860.947.267-15, RG nº 

63295075 SSP/RJ, com endereço comercial na Avenida General David Sarnoff, nº 340, 

bairro Cidade Industrial, Contagem/MG, CEP 32.210-110. 

 

Parágrafo Segundo. Os Diretores acima nomeados permanecerão em seus respectivos 

cargos até serem destituídos por decisão das quotistas representando a maioria do capital 

social. 

 

Parágrafo Terceiro. A Sociedade poderá ser representada através da assinatura de 02 

(dois) Diretores sem designação específica, 01 (um) Diretor sem designação específica 

em conjunto com 01 (um) procurador com poderes específicos ou por 02 (dois) 

procuradores com poderes específicos, independentemente da ordem de nomeação. 

 

Parágrafo Quarto. Os Diretores sem designação específica serão investidos dos 

seguintes poderes e atribuições: 
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(a) Organizar os planos de desenvolvimento e o orçamento ou programa anual; 

 

(b) Compor o balanço geral, a conta de lucros e perdas e o relatório de cada exercício 

social; 

 

(c) Deliberar a instalação, em qualquer ponto do território nacional, de sucursais, 

filiais, agências ou escritórios, bem como nomear representantes e correspondentes no 

exterior; 

 

(d) Aprovar previamente a aquisição, alienação ou a imposição de qualquer ônus em 

bens móveis ou imóveis da Sociedade, bem como a prestação de garantias fidejussórias; 

e 

 

(e) O que mais necessário for para a realização do objeto social, inclusive nomear 

procuradores, cujos instrumentos de mandato terão validade limitada à 31 de março do 

ano subsequente ao da outorga, exceto para instrumentos de mandato com a cláusula Ad 

Judicia, que terão validade por prazo indeterminado. 

 

Parágrafo Quinto. A remuneração dos Diretores será fixada por acordo entre as sócias 

representando a maioria do capital social e levada à conta de despesas gerais. 

 

Artigo 7º - A Sociedade poderá ser representada por um Diretor sem designação 

específica ou por um procurador, isoladamente, nas seguintes hipóteses: 

 

(a) Perante qualquer foro ou tribunal, como Autora ou Ré; 

 

(b) Perante as repartições públicas federais, estaduais, municipais ou autárquicas e a 

SERASA S.A.; e 

 

(c) Perante as Sociedades das quais é ou venha a ser acionista ou quotista. 

 

Artigo 8º - A reunião de sócios não é obrigatória, mas qualquer sócio poderá convocá-la 

mediante carta com aviso de recebimento, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias 

da data prevista para sua realização, devendo conter a data, a hora e os assuntos que se 

pretendem discutir. 

 

Parágrafo Primeiro. A reunião de sócios realizar-se-á na sede da Sociedade, podendo 

ser dispensada quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria 

seu objeto. 

 

Parágrafo Segundo. As quotistas que não comparecerem poderão externar seu voto 

através de telegrama, e-mail ou fac-símile, cujos teores serão transcritos em ata, desde 

que recebidos na sede da Sociedade, até a data e hora de início da reunião, em sua primeira 

convocação. 

 

Parágrafo Terceiro. A reunião de sócios instalar-se-á, em primeira convocação, com a 

presença de 75% (setenta e cinco por cento) do capital social, e, em segunda convocação, 

com qualquer quórum. 

 

Parágrafo Quarto. As reuniões poderão ser dispensáveis quando todos os sócios 
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decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas, nos termos do artigo 1.072, 

§ 3° do Código Civil. 

 

Artigo 9º - O exercício social encerra-se em 31 de dezembro de cada ano, data em que 

são apurados os lucros e prejuízos, através de balanço levantado de conformidade com as 

prescrições legais e fiscais e submetido à aprovação dos quotistas, que deliberam o 

destino dos lucros do exercício. 

 

Parágrafo Único. Os sócios, pelo menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes 

ao final do ano fiscal, deverão aprovar o balanço patrimonial e o de resultado econômico, 

em conformidade com o artigo 1.078 do Código Civil Brasileiro. 

 

Artigo 10º - Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, as sócias representando 

mais da metade do Capital Social indicarão o respectivo liquidante. Nesta hipótese, os 

haveres da Sociedade serão empregados na liquidação das obrigações e o remanescente, 

se houver, rateado entre os quotistas em proporção ao número de quotas que cada um 

possuir. 

 

Artigo 11º - A retirada, extinção, morte, exclusão, falência ou recuperação judicial de 

qualquer das sócias não dissolverá a Sociedade, que prosseguirá com os remanescentes, 

a menos que estes, desde que representem a maioria do capital social, resolvam liquidá-

la. Os haveres da sócia retirante, extinta, excluída, falida ou em recuperação judicial serão 

calculados com base em balanço especial levantado pela Sociedade, e a estes serão pagos, 

ou a seus herdeiros, ou sucessores, no prazo de 06 (seis) meses contados do evento, 

atualizados monetariamente com base no índice que melhor refletir a perda do poder 

aquisitivo da moeda corrente nacional. 

 

Artigo 12º - O presente Contrato Social poderá ser livremente alterado, a qualquer tempo, 

por deliberação das sócias representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do 

capital social, sendo expressamente admitida a exclusão de qualquer das sócias. 

 

Artigo 13º - Depende da deliberação das sócias representando mais de metade do Capital 

Social, o pedido de recuperação judicial, bem como aos administradores, o pedido de 

recuperação extrajudicial, se houver urgência e mediante a autorização de titulares de 

mais da metade das quotas representativas do capital social. 

 

Artigo 14º - As sócias, seus procuradores, bem como os Diretores, declaram não estar 

incursos em quaisquer dos crimes que os impeçam de exercer atividades empresárias, 

inclusive os impedimentos elencados no parágrafo primeiro do artigo 1.011, da Lei nº 

10.406/02. Nesses termos, declaram não estar impedidos por lei especial, condenados à 

pena que os vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os 

efeitos da condenação. 

 

Artigo 15º - Aplicam-se supletivamente à presente Sociedade, as normas das Sociedades 

Anônimas. 

 

Artigo 16º - Para todas as questões oriundas da interpretação do presente instrumento 
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fica desde já eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam digitalmente o presente 

instrumento de 15ª Alteração do Contrato Social. 

 

Sete Lagoas/MG, 10 de fevereiro de 2025.  

 

 

Sócias: 

 

 

 

__________________________________ 

IVECO GROUP N.V. 

Adriana de Faria Araújo do Valle e 

Márcio Alexandre Querichelli 

Procuradores 

________________________________ 

IVECO ESPAÑA, S.L. 

Fabrizio Salvatico e Márcio Alexandre 

Querichelli 

Procuradores 
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/117.518-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2531137413

Data

17/02/2025

158.430.468-50 MARCIO ALEXANDRE QUERICHELLI

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12564847 em 11/03/2025 da Empresa IVG BRASIL LTDA, Nire 31211625545 e protocolo 251175189 - 05/03/2025.
Efeitos do registro: 10/02/2025. Autenticação: 37144951DBC71456CB51B4F2489D85B8E0EBF9EC. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, Gabriela Balkanski Penha Melo, com inscrição ativa no(a) OAB/(MG) sob o nº 232662, expedida em

13/08/2024, inscrito no CPF nº 108.244.026-42, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções

admin is t ra t ivas  e  c íve is ,  que o(s)  documento(s)  aba ixo  ind icado(s)  é /são autênt ico(s)  e  cond iz (em)  com o(s)

o r i g i n a l ( a i s ) .

Documento(s) apresentado(s):

1. Termo de Renúncia - 1 página(s)

2. Procuração Iveco Group Traduzida - 10 página(s)

Belo Horizonte/MG , 20  de  fevereiro  de  2025.

Nome do declarante que assina digitalmente: Gabriela Balkanski Penha Melo

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12564847 em 11/03/2025 da Empresa IVG BRASIL LTDA, Nire 31211625545 e protocolo 251175189 - 05/03/2025.
Efeitos do registro: 10/02/2025. Autenticação: 37144951DBC71456CB51B4F2489D85B8E0EBF9EC. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/117.518-9 e o código de segurança Ettf Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 11/03/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 25/117.518-9.

Página 1 de 2

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa IVG BRASIL LTDA, de NIRE 3121162554-5 e
protocolado sob o número 25/117.518-9 em 05/03/2025, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o
número 12564847, em 11/03/2025. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Weveling Paulino
Rodrigues de Aguiar.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

158.430.468-50 MARCIO ALEXANDRE QUERICHELLI

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

158.430.468-50 MARCIO ALEXANDRE QUERICHELLI

019.259.236-06 FABRIZIO SALVATICO

067.569.256-36 ADRIANA DE FARIA ARAUJO DO VALLE

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

158.430.468-50 MARCIO ALEXANDRE QUERICHELLI

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

158.430.468-50 MARCIO ALEXANDRE QUERICHELLI

Declaração Documento(s) Anexo(s)

Assinante(s)

CPF Nome

108.244.026-42 GABRIELA BALKANSKI PENHA MELO

Belo Horizonte. terça-feira, 11 de março de 2025

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12564847 em 11/03/2025 da Empresa IVG BRASIL LTDA, Nire 31211625545 e protocolo 251175189 - 05/03/2025.
Efeitos do registro: 10/02/2025. Autenticação: 37144951DBC71456CB51B4F2489D85B8E0EBF9EC. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/117.518-9 e o código de segurança Ettf Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 11/03/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 25/117.518-9.

Página 2 de 2

Documento assinado eletrônicamente por Weveling Paulino Rodrigues de Aguiar,
Servidor(a) Público(a), em 11/03/2025, às 07:16 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12564847 em 11/03/2025 da Empresa IVG BRASIL LTDA, Nire 31211625545 e protocolo 251175189 - 05/03/2025.
Efeitos do registro: 10/02/2025. Autenticação: 37144951DBC71456CB51B4F2489D85B8E0EBF9EC. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/117.518-9 e o código de segurança Ettf Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 11/03/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

o ato foi deferido pelo decisor singular/turma e chancelado mediante certificado digital
pelo(a) Secretário(a)-Geral:

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. terça-feira, 11 de março de 2025

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12564847 em 11/03/2025 da Empresa IVG BRASIL LTDA, Nire 31211625545 e protocolo 251175189 - 05/03/2025.
Efeitos do registro: 10/02/2025. Autenticação: 37144951DBC71456CB51B4F2489D85B8E0EBF9EC. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/117.518-9 e o código de segurança Ettf Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 11/03/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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SETE LAGOAS

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: IVG BRASIL LTDA
CNPJ: 36.519.422/0001-15

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada,
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 05 de Novembro de 2025 às 14:26

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2511-0514-2729-0818-5776

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

SETE LAGOAS, 05 de Novembro de 2025 às 14:27
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“PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO”, 
na forma abaixo: 

 
Aos dezenove de março de dois mil e vinte e cinco 

(19/03/2025), em Betim, Estado de Minas Gerais, República Federativa do Brasil, neste 2º 
Serviço Notarial de Betim - Roberto Silva, instalado à Av. Nossa Senhora do Carmo, nº 
90, Salas 1 e 2, Centro, com endereço eletrônico: escrituras@cartoriorobertosilva.com.br, 
lavro esta procuração em que, compareceu neste ato, como OUTORGANTE: IVG 
BRASIL LTDA., com sede no Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, na 
Rodovia MG-238, S/N, Km 73,5, Sala IVG, Distrito Industrial Norte, CEP: 35.703-138, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 36.519.422/0001-15 e suas filiais, CNPJ sob o n°. 
36.519.422/0002-04; 36.519.422/0005-49; 36.519.422/0006-20; 36.519.422/0007-00; 
36.519.422/0008-91, neste ato devidamente representada por seus Diretores, o Sr. 
FABRIZIO SALVATICO, fabrizio.salvatico@ivecogroup.com, italiano, administrador, 
casado, portador do passaporte italiano nº YB0721405, visto brasileiro nº 928894MQ, 
RNM nº V821 874P, inscrito no CPF sob o nº 019.259.236 06, com endereço comercial no 
Município de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda Oscar Niemeyer, nº 132, 
Salas 901 e 902, Bairro Vale do Sereno, CEP: 34.006 049 e o Sr. CARLOS ALBERTO 
VIANNA TAVARES, carlos.tavares@fptindustrial.com, brasileiro, engenheiro, casado, 
portador do CPF nº 860.947.267-15, RG nº 63295075 SSP/RJ, com endereço comercial 
na Avenida General David Sarnoff, nº 340, bairro Cidade Industrial, Contagem/MG, CEP 
32.210-110, conforme Ata de Reunião/Assembleia dos Sócios registrada na JUCEMG aos 
06/01/2025 sob o nº. 12321391, NIRE 31211625545. Foi apresentada a certidão 
simplificada emitida em 28/02/2025, aqui arquivada; os quais comparecem neste ato, 
através de videoconferência realizada na plataforma do e-notariado, de acordo com o 
Provimento nº 149 de 30/08/2023 do CNJ. Parte que se identificou ser a própria conforme 
documentação apresentada e aqui mencionada do que dou fé. Então pela outorgante me 
foi dito por este instrumento público, nomeiam e constituem seus bastante 
PROCURADORES: 1) DANILO VAGNER FETZNER, “danilo.fetzner@ivecogroup.com", 
brasileiro, nascido em 17/12/1986 em Vacaria/RS, filho de Iris Fetzner, solteiro, diretor de 
vendas, portador da Cédula de Identidade nº. 508.270.423-9, expedida pela SJS-RS, 
inscrito no CPF/MF sob o n.º 005.709.320-25, com endereço comercial na Rua Gomes de 
Carvalho, nº. 1.629, 12º Andar, Conjuntos 121 e 122, Edifício Milan Head Office, Bairro 
Vila Olímpia, CEP: 04.547- 006, São Paulo/SP; 2) DEBORA ROCHA COSTA, 
“debora.rocha@ivecogroup.com”, filha de Antônio Juarez Rocha Costa e Lenir Maria 
Costa, brasileira, divorciada, Supervisora Regional de Vendas, portadora da Cédula de 
identidade nº. MG-10.415.471, expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF sob o nº. 
049.458.766-06, com endereço comercial no Município de Nova Lima, Estado de Minas 
Gerais, na Alameda Oscar Niemeyer, nº 132, Salas 901 e 902, Bairro Vale do Sereno, 
CEP: 34.006-049; 3) DAIANE MOREIRA LIMA DE MATOS, 
daiane.lima@ivecogroup.com, brasileira, nascida em 04/06/1988 em São Paulo/SP, filha 
de Hermano Moreira Lima e Benedita Maria Ferreira de Souza Lima, casada, 
administradora, portadora da Cédula de Identidade nº. 41.813.393-1, expedida pela 
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº. 372.650.028-65 e com endereço comercial no 
Município de São Paulo, Estado de São Paulo, R. Gomes de Carvalho, 1629 - Vila 
Olímpia, 04547-006, 4) EDUARDO RIBEIRO DE FREITAS, endereço eletrônico: 
“eduardo.freitas@ivecogroup.com”, brasileiro, nascido em 16/09/1974, em Volta 
Redonda/RJ, filho de Durval Vieira de Freitas e Maria de Lourdes Ribeiro de Freitas, 

Esse documento foi assinado por WESLEY SILVA.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código NVCWH-
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casado, economista, portador da Cédula de Identidade n°. 1155928, expedida pela 
SSP/ES, inscrito no CPF/MF sob o n° 008.570.167-09, com endereço comercial na SAF, 
SUL – Quadra 02, Lote 02, Bloco B – Sala 406/407 – Edifício Via Office, CEP: 70.070-
600, Brasília/DF; 5) ELTON LUIZ DOS SANTOS, endereço eletrônico: 
“elton.luiz@ivecogroup.com”, filho de Luiz Furtunato dos Santos e Luci Egg dos Santos, 
brasileiro, casado, consultor comercial, portador da Cédula de Identidade nº. 29.343.887-
0, inscrito no CPF sob o n°. 015.664.796-65, com endereço comercial no Município de 
Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda Oscar Niemeyer, nº 132, Salas 901 e 
902, Bairro Vale do Sereno, CEP: 34.006-049; 6) GEORGE RICARDO CARLOTO, 
endereço eletrônico: "george.carloto@ivecogroup.com", brasileiro, nascido em 
09/05/1977, em Cacique Doble/RS., filho de João Cezar Carloto e Elenice Rosa Carloto, 
casado, Contador, portador da Cédula de Identidade RG nº. 9056580311, expedida pela 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº. 678.430.260-53 e com endereço comercial na Av. 
Juscelino K. de Oliveira, 11825 – CIC – Curitiba/PR – CEP: 81.170-90; Aos que confere 
os mais amplos e gerais poderes para AGIR ISOLADAMENTE, representar a 
OUTORGANTE, por meio de sua sede ou qualquer uma de suas filiais, perante órgãos de 
Administração Direta e/ou indireta, Autarquias e Fundações, Sociedades de Economia 
Mista, Empresas Públicas e Privadas, Ministério da Defesa, incluindo Marinha, Exército e 
Aeronáutica, inclusive, mas não se limitando, relativamente à participação em qualquer 
modalidade de licitação que tenha por objeto a aquisição de veículos fabricados no Brasil 
e/ou importados e/ou comercializados pela OUTORGANTE, podendo referidos 
procuradores promover cadastro da mesma, retirar editais, apresentar propostas, oferecer 
e receber em restituição eventuais cauções, firmar os respectivos contratos de venda de 
veículos, receber e dar quitação do pagamento dos citados veículos desde que esse se 
efetue de cheque nominal a favor da OUTORGANTE, bem como interpor recursos, 
impugnações, pedidos de reconsideração, e desistir de sua interposição, solicitar cópias 
de documentos; formular lances e negociar preços; firmar quaisquer termos, 
requerimentos ou compromissos, confessar, desistir, transigir, receber e dar quitação, 
praticando enfim, todos os atos necessários ao pleno e fiel mandato, ficando, entretanto, 
definidos os poderes e limites mencionados abaixo, para fins de validade dos 
instrumentos; em todo o território nacional para praticar atos necessários à obtenção de 
todos os documentos exigíveis para a importação e exportação de produtos controlados, 
podendo requerer, protocolizar, receber, entregar, dar quitação, emitir guias, realizar 
pagamentos, além de assinar termos e documentos inerentes aos projetos e materiais de 
emprego militar que a outorgante desenvolve junto ao Comando do Exército, inclusive em 
relação às questões envolvendo impostos e taxas federais, estaduais e municipais 
incidentes sobre produtos fabricados pela outorgante. É expressamente vedado aos 
outorgados a assunção de dívidas em nome da outorgante, perante as entidades 
acima mencionadas. Em caso de rescisão de contrato do trabalho dos 
OUTORGADOS com a OUTORGANTE, o presente instrumento perderá sua validade. 
Esta procuração é válida não somente para a Matriz, mas também para todas as 
suas filiais. Os OUTORGADOS ora nomeados deverão observar, na representação 
da OUTORGANTE, as regras estabelecidas no Código de Conduta da 
OUTORGANTE, bem como as normas anticorrupção aplicáveis, em especial, mas 
sem limitar, a Lei n.º 12.846, de 2013, sendo os OUTORGADOS responsáveis por 
quaisquer penalidades e prejuízos decorrentes da prática dos atos em desacordo 
com as referidas normas. A presente procuração terá validade até o dia 31 de março 
de 2026. (Feita sob minuta). Todos os dados desta procuração foram fornecidos e 

Esse documento foi assinado por WESLEY SILVA.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código NVCWH-
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conferidos pela OUTORGANTE, que por eles se responsabiliza(m) nos termos da lei, bem 
como por qualquer incorreção, devendo as provas destes, serem exigidas pelos órgãos 
e/ou pessoas a quem esta interessar. Assim o disse, do que dou fé e me pediu este 
instrumento que lhes lavrei nas minhas notas, lendo-o a outorgante, e tendo achado 
conforme, outorga aceita e assina. Fica dispensada a presença das testemunhas a teor 
do disposto no artigo 215, parágrafo 5º do Código Civil, do que dou fé. Os representantes 
da empresa outorgante assinam de forma eletrônica, através de Certificado Digital ICP 
BRASIL/e-notariado, sendo dispensada(s) a(s) assinatura(s) em meio físico nos termos do 
art. 286º, III e IV. do Provimento nº 149/CNJ. Eu, (WESLEY SILVA), TABELIÃO, a mandei 
digitar, subscrevo e assino digitalmente. TRASLADADA EM SEGUIDA. (a.d.) CARLOS 
ALBERTO VIANNA TAVARES, (a.d.) FABRIZIO SALVATICO. Betim, 19 de março de 
2025. Tabelas 1 e 8 -art. 3º - Lei 15.424, de 30/12/2004, Poder Judiciário - TJMG - 
Corregedoria - Geral de Justiça - 2º Tabelionato de Notas de Betim - MG - CNS 00.005-9 - 
Selo Eletrônico nº IQE93930, Cód. de Seg.: 4795.4976.0310.7930 - DA LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS: declara a parte, nos termos da Lei Federal nº 13.709/2018 e do 
Provimento nº 149 de 30/08/2023 – Código Nacional de Normas da Corregedoria 
Nacional de Justiça do CNJ – Foro Extrajudicial, que autoriza e está ciente de que seus 
dados poderão ser solicitados pelos órgãos públicos e enviados para fomento de políticas 
públicas e controle do Estado, bem como para a formação de Cadastro Nacional do E-
Notariado administrado pelo Colégio Notarial do Brasil e enviados para outros Cartórios 
do país, caso solicitado, para obtenção de certidões necessárias a lavratura de a ato 
notarial, além da Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhado – CENSEC. 
Declara ciência de que este ato notarial é de natureza pública e sua publicidade se dá por 
meio de fornecimento de certidões a quem solicitar e custear os emolumentos e tributos. 
EMOLUMENTOS: Cód.: 1458-9 (PROCURAÇÃO); Qtde.: 1; Emol. líq.: R$ 149,76; 
recompe: R$ 8,99; TFJ: R$ 49,90; ISSQN: R$ 3,74; Subtotal: R$ 212,39. Cód.: 8101-8 
(ARQUIVAMENTO); Qtde.: 2; Emol. líq.: R$ 18,42; recompe: R$ 1,10; TFJ: R$ 6,12; 
ISSQN: R$ 0,46; Subtotal: R$ 26,10. Total final: R$ 238,49. Consulte a validade deste 
Selo no site: https:\\selo.tjmg.jus.br. Matrícula Notarial Eletrônica - MNE: 
000059202503190000296363. Consulte a validade do ato notarial em: 
https//assinatura.e-notariado.org.br/private/document/validade. Código de 
Validação: DNQPUAWWNHMQ2GXH4NX7 

 
 

 

 

 

 

Em testemunho da verdade. 

PODER JUDICIÁRIO - TJMG 

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

2º SERVIÇO NOTARIAL DE BETIM ( CARTÓRIO 

ROBERTO SILVA ) 

SELO DE CONSULTA: IQE93930 

CÓDIGO SEGURANÇA: 4795.4976.0310.7930 

Quantidade de atos praticados: 3 

Emolumentos: 178,27 TFJ: 56,02 ISSQN: 

4,20 Valor final: 238,49 Consulte a validade 

deste selo no site: http://selos.tjmg.jus.br 

 

Esse documento foi assinado por WESLEY SILVA.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código NVCWH-

N28AZ-U5EJ3-T47M3

Assinado digitalmente por:
WESLEY SILVA
CPF: 371.099.286-91
Certificado emitido por AC VALID RFB v5
Data: 04/04/2025 11:57:55 -03:00
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: NVCWH-N28AZ-U5EJ3-T47M3

Matrícula Notarial Eletrônica: 000059.2025.03.19.00002963-63

Este documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

WESLEY SILVA (CPF 371.099.286-91) em 04/04/2025 11:57

Para verificar as assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e

informe o código de validação ou siga o link a abaixo:

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/NVCWH-N28AZ-U5EJ3-T47M3

.
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
36.519.422/0001-15
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
02/03/2020

 
NOME EMPRESARIAL
IVG BRASIL LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
29.20-4-01 - Fabricação de caminhões e ônibus

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
28.11-9-00 - Fabricação de motores e turbinas, peças e acessórios, exceto para aviões e veículos rodoviários
29.10-7-01 - Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários
29.10-7-03 - Fabricação de motores para automóveis, camionetas e utilitários
29.20-4-02 - Fabricação de motores para caminhões e ônibus
29.49-2-99 - Fabricação de outras peças e acessórios para veículos automotores não especificadas anteriormente
30.50-4-00 - Fabricação de veículos militares de combate
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores
45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos e usados para veículos
automotores
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
46.85-1-00 - Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
ROD MG-238

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
KM 73.5 BLOCO II SALA IVG

 
CEP
35.703-138

BAIRRO/DISTRITO
DISTRITO INDUSTRIAL NORTE

MUNICÍPIO
SETE LAGOAS

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
INTIMACOES.FISCAIS@IVECOGROUP.COM

TELEFONE
(31) 4042-0713

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
02/03/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/12/2024 às 10:21:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
 

18/12/2024, 10:21 about:blank

about:blank 1/2

125



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
36.519.422/0001-15
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
02/03/2020

 
NOME EMPRESARIAL
IVG BRASIL LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
ROD MG-238

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
KM 73.5 BLOCO II SALA IVG

 
CEP
35.703-138

BAIRRO/DISTRITO
DISTRITO INDUSTRIAL NORTE

MUNICÍPIO
SETE LAGOAS

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
INTIMACOES.FISCAIS@IVECOGROUP.COM

TELEFONE
(31) 4042-0713

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
02/03/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/12/2024 às 10:21:04 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

18/12/2024, 10:21 about:blank

about:blank 2/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: IVG BRASIL LTDA
CNPJ: 36.519.422/0001-15 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:26:14 do dia 16/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/04/2026.
Código de controle da certidão: 3D5A.BEB9.1407.6666
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Positiva com efeito de negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
05/11/2025

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
03/02/2026

NOME/NOME EMPRESARIAL: IVG BRASIL LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 003681945.00-
95 CNPJ/CPF: 36.519.422/0001-15 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: ROD MG-238 NÚMERO: S/N

COMPLEMENTO: KM 73.5 BLOCO II
SALA IVG,

BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL
NORTE CEP: 35703138

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: SETE LAGOAS UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN);

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

2025000933247387

05/11/2025, 14:29 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1
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*Para verificar autenticidade da Certidão, utilize o QR Code ou acesse: ecidadao.setelagoas.mg.gov.br > Acompanhamento de 
protocolo > Digite o CPF/CNPJ > Digite o número do protocolo e o ano (utilize apenas números). 
 

 
 

 

CERTIDÃO 

 
 

REQUERIMENTO: 3591 

DATA: 24 DE JANEIRO DE 2025 

REQUERENTE: IVG BRASIL LTDA. 

CPF/CNPJ:         36.519.422/0001-15 

VALIDADE:               

 

18/08/2025 – 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, A PARTIR DA DATA 
DA EMISSÃO 
 

 
 

                   A Seção de Certidões da Secretaria Municipal de 

Administração certifica; em cumprimento ao despacho exarado       

no requerimento acima e ouvidos os departamentos competentes, 

ficou constatado que a requerente citada não é inscrita na 

Superintendência de Rendas Imobiliárias e é inscrita na 

Superintendência de Rendas Mobiliárias desta Prefeitura, sob o nº 

03.84978-3, com atividade 29.20-4-01  – Fabricação de caminhões e 

ônibus, a partir de 01/01/2019, estabelecida na Rodovia MG-238, 0, 

Km 73,5, bloco II, sala IVG, Distrito Industrial Norte; estando quite 

com os tributos municipais, ressalvada a prerrogativa da Fazenda, 

conforme parágrafo único do Art. 2º, do Decreto 6.033/2019, em 

sendo apurado débitos anteriores ou posteriores a esta emissão, 

realizar inscrição em dívida ativa e cobrança, nos moldes da lei, bem 

como sua revogação; que a presente certidão está disponível no site:  

*http://ecidadao.setelagoas.mg.gov.br.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

 

 

Sete Lagoas, 19 de fevereiro de 2025. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
                 Secretaria de Administração 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 36.519.422/0001-15
Razão

Social: IVG BRASIL LTDA

Endereço: - ROD MG 238 SN KM 735 BLOCO II SALA IVG / DISTRITO INDUSTRIAL /
SETE LAGOAS / MG / 35703-138

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/11/2025 a 04/12/2025

Certificação Número: 2025110501275485213202

Informação obtida em 05/11/2025 14:29:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

05/11/2025, 14:29 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

133



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: IVG BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 36.519.422/0001-15
Certidão nº: 66782186/2025
Expedição: 05/11/2025, às 14:29:55
Validade: 04/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que IVG BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 36.519.422/0001-15, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

23/690.452-3

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://
www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C230003985785 e visualize a certidão)

Página 1 / 2

Nome Empresarial: ON-HIGHWAY BRASIL LTDA.

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNPJ Data de Arquivamento do Ato Constitutivo Data de Início de Atividade

36.519.422/0001-15 02/03/2020 19/02/2020

Endereço Completo:

RODOVIA MG-238 SN  KM: 73,5; BLOCO: II; SALA: ON - HIGHWAY;  -  BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL NORTE  CEP 35703-138  -
SETE LAGOAS/MG

Objeto Social:

(A) PRODUCAO, IMPORTACAO, EXPORTACAO, LOCACAO E VENDA, INCLUSIVE COM ORGANIZACAO PROPRIA, DE
VEICULOS A MOTOR, DE CARGA E DE PASSAGEIROS, MOTORES, OUTROS GRUPOS E SUBGRUPOS, COMPONENTES,
PECAS DE REPOSICAO E ACESSORIOS (B) REPRESENTACAO COMERCIAL E AGENTES DO COMERCIO DE VEICULOS
AUTOMOTORES, DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS E USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES E DISTRIBUICAO DE
PRODUTOS FABRICADOS POR TERCEIROS (C) PARTICIPACAO EM OUTRAS SOCIEDADES COMO SOCIA, QUOTISTA OU
ACIONISTA (D) PRESTACAO DE SERVICOS PROFISSIONAIS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE
RELACIONADOS COM OS OBJETIVOS SOCIAIS, BEM COMO A PRESTACAO DE SERVICOS DE TREINAMENTO E
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL A TERCEIROS (E) LICENCIAMENTO A TERCEIROS PARA FABRICACAO, PRESTACAO DE
ASSISTENCIA TECNICA, SERVICOS DE ENGENHARIA E DE DIRECAO E DEMAIS ATIVIDADES SEMELHANTES OU
CORRELATAS (F) DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO CUSTOMIZAVEIS (G)
LICENCIAMENTO A TERCEIROS PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE
VEICULOS AUTOMOTORES (H) COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS SIDERURGICOS E METALURGICOS, EXCETO PARA
CONSTRUCAO (I) FABRICACAO DE VEICULOS MILITARES DE COMBATE, (J) AGENCIAMENTO DE NEGOCIOS, NACIONAIS E
INTERNACIONAIS (K) ATIVIDADES BASEADAS EM SISTEMAS DE INTEGRACAO TELEFONE-COMPUTADOR (L) ATIVIDADES DE
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO.

Capital Social: R$ 2.139.329.212,83 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(Lei Complementar nº 123, de 2006)

NÃO

Prazo de Duração
DOIS BILHÕES E CENTO E TRINTA E NOVE MILHÕES E TREZENTOS 
E VINTE E NOVE MIL E DUZENTOS E DOZE REAIS E OITENTA E TRÊS 
CENTAVOS INDETERMINADO

Capital Integralizado: R$ 2.139.329.212,83
DOIS BILHÕES E CENTO E TRINTA E NOVE MILHÕES E TREZENTOS 
E VINTE E NOVE MIL E DUZENTOS E DOZE REAIS E OITENTA E TRÊS 
CENTAVOS

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

CPF/CNPJ Nome Participação no 
Capital

Espécie de Sócio/
Administrador

Térm. Mandato

08.665.263/0001-21 IVECO ESPANA, S.L. R$ 1.521,86 SOCIO xxxxxxx

44.739.521/0001-30 IVECO GROUP N.V. R$ 2.139.327.690,97 SOCIO xxxxxxx

Administrador Nomeado/Término do Mandato

CPF/CNPJ Nome Térm. Mandato

019.259.236-06 FABRIZIO SALVATICO xxxxxxx

727.992.186-87 GEORGE EDUARDO MARTINS FERREIRA xxxxxxx

140.256.458-90 HUMBERTO MARCHIONI SPINETTI xxxxxxx

158.430.468-50 MARCIO ALEXANDRE QUERICHELLI xxxxxxx

133.569.298-36 MARCO AURELIO BUCHMANN DE GERAIS RANGEL xxxxxxx

Situação: ATIVA Status: xxxxxxx

Último Arquivamento: 20/11/2023 Número: 11045115

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 2003  - ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

 051  - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

 2005  - SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

23/690.452-3

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://
www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C230003985785 e visualize a certidão)

Página 2 / 2

Nome Empresarial: ON-HIGHWAY BRASIL LTDA.

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela:
CNPJ Endereço
36.519.422/0009-72 AVENIDA GENERAL DAVID SARNOFF, 340, SALA  ON-HIGHWAY, BAIRRO CIDADE INDUSTRIAL, 

32210-110, CONTAGEM/MG
36.519.422/0007-00 AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, 11825, BAIRRO CIDADE INDUSTRIAL, 81170-300, 

CURITIBA/PR
36.519.422/0002-04 ALAMEDA OSCAR NIEMEYER, 132, SALA  901 E 902, BAIRRO VALE DO SERENO, 34006-049, NOVA LIMA/

MG
36.519.422/0008-91 RUA GOMES DE CARVALHO, 1629, CONJ  121 E 122           ANDAR 12                  EDIF  MILAN HEAD 

OFFICE, BAIRRO VILA OLIMPIA, 04547-006, SAO PAULO/SP
36.519.422/0005-49 RODOVIA MG-238, S/N, KM    73.5                BLOCO II                  SALA  1, BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL 

NORTE, 35703-138, SETE LAGOAS/MG
36.519.422/0006-20 AVENIDA JEROME CASE, 1801, EDIF ON-HIGHWAY SALA ON-HIGHWAY, BAIRRO EDEN, 18087-220, 

SOROCABA/SP
NADA MAIS#

Belo Horizonte, 06 de Dezembro de 2023 17:12
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ON-HIGHWAYBRASIL LTDA

01/12/2023 a 31/12/2023 36.519.422/0001-15

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 27

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 3.796.485.503,31R$ 4.306.890.036,94

 ATIVO CIRCULANTE R$ 2.997.677.535,56R$ 3.573.671.809,35

  Caixa e equivalente de caixa R$ 763.548.464,12R$ 1.153.910.136,264

  Instrumentos financeiros derivativos A R$ 5.521.978,96R$ 55.158.267,5222

  Clientes R$ 826.991.069,19R$ 709.915.811,255

  Estoque R$ 1.130.830.234,29R$ 1.481.910.916,556

  Impostos a recuperar R$ 80.919.137,96R$ 113.620.776,11

  Outros ativos circulantes R$ 189.866.651,04R$ 59.155.901,66

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 798.807.967,75R$ 733.218.227,59

  Clientes LP R$ 0,00R$ 349.686,505

  Impostos a recuperar LP R$ 32.281.034,02R$ 22.677.350,70

  Depósitos judiciais R$ 22.685.768,70R$ 24.060.356,928

  Ativo de direito de uso R$ 14.209.763,31R$ 22.430.708,0912

  Investimentos R$ 2.898.897,68R$ 47.092.059,517

  Imobilizado R$ 445.719.214,54R$ 378.729.595,539

  Intangível R$ 281.013.289,50R$ 237.878.470,3410

PASSIVO R$ 3.796.485.503,31R$ 4.306.890.036,94

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 1.845.321.449,51R$ 3.592.880.124,56

  Fornecedores R$ 615.337.736,70R$ 1.587.310.603,7611

  Empréstimos e financiamentos R$ 0,00R$ 57.943.610,5013

  Instrumentos financeiros derivativos P R$ 19.831.892,80R$ 27.333.576,5622

  Salários e obrigações sociais R$ 86.423.016,94R$ 87.027.073,43

  Obrigações tributárias R$ 89.979.232,69R$ 185.275.451,38

  Provisões para garantias,bônus e comissõe R$ 495.586.210,47R$ 549.427.514,2415

  Débitos com partes relacionadas R$ 351.287.138,99R$ 936.967.188,7318

  Arrendamentos R$ 4.632.510,77R$ 7.692.149,1712

  Outros passivos circulantes R$ 182.243.710,15R$ 153.902.956,79

 PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 175.145.395,57R$ 166.717.307,25

  Empréstimos e financiamentos LP R$ 54.270.942,97R$ 52.471.551,8613

  Salários e obrigações sociais LP R$ 2.224.034,21R$ 1.951.028,05

  Provisões p/ garantias,bônus e comissões
LP

R$ 19.543.448,59R$ 22.960.159,4515

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 2Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E4.18.60.F0.36.CE.40.FC.E2.C4.D7.8C.EA.D0.22.DC.31.7C.8B.6D-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ON-HIGHWAYBRASIL LTDA

01/12/2023 a 31/12/2023 36.519.422/0001-15

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 27

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

  Provisões para riscos R$ 88.398.739,74R$ 73.993.825,9614

  Arrendamentos LP R$ 10.708.230,06R$ 15.340.741,9312

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 1.776.018.658,23R$ 547.292.605,1316

  CAPITAL SOCIAL R$ 2.139.329.296,54R$ 760.929.212,83

  RESERVA DE CAPITAL R$ 2.456.937,01R$ 2.075.043,50

  AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL R$ (17.861.661,49)R$ 7.612.507,74

  (-) LUCROS OU PREJUÍZOS
ACUMULADOS

R$ (347.905.913,83)R$ (223.324.158,94)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 2Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E4.18.60.F0.36.CE.40.FC.E2.C4.D7.8C.EA.D0.22.DC.31.7C.8B.6D-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

IVG BRASIL LTDA

01/12/2024 a 31/12/2024 36.519.422/0001-15

Número de Ordem do Livro: 39

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial IVG BRASIL LTDA

NIRE 31211625545

CNPJ 36.519.422/0001-15

Número de Ordem 39

Natureza do Livro Livro Diário

Município Sete Lagoas

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos

02/03/2020

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2024

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

1612800

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial IVG BRASIL LTDA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 39

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

1612800

Data de inicio 01/12/2024

Data de término 31/12/2024

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
6D.FB.24.E6.07.1C.07.59.84.CD.5B.15.5E.E1.E3.B0.7B.DD.C2.85-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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DECLARAÇÃO 
 

 
A Empresa ON-HIGHWAY BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ Nº 36.519.422/0001-15, por 
intermédio de seu representante legal, Sra. Débora Rocha Costa, portador da Cédula de 
Identidade nº MG-10.415.471 SSP/MG e do CPF nº. 049.458.766-06, abaixo assinado, sob as 
penas da lei DECLARA: 
 
 

• Que não possui em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, assim como menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 
 
Belo Horizonte, 07 de maio de 2024 

 

 

ON-HIGHWAY BRASIL LTDA. 

DÉBORA ROCHA COSTA 

GERENTE DE VENDAS AO GOVERNO 

DEBORA ROCHA 
COSTA:04945876
606

Assinado de forma 
digital por DEBORA 
ROCHA 
COSTA:04945876606
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Ao 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE 
Endereço: Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE 
CEP: 70070-929 – Brasília (DF) 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023  
 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ASSISTENCIA TÉCNICA EM TODA FEDERAÇÃO 
 
 
 

 
A empresa ON-HIGHWAY BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.519.422/0001-15 representada pela Sra. Débora 

Rocha Costa, declara, para fins de participação no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 06/2023, que o 

possui, um ambiente de assistência técnica em cada unidade da federação que tenha o nível estadual como o 

parâmetro de acesso para eventuais correções e adequações, controles e outros elementos afetos à manutenção 

dos ônibus escolares (portanto, em 26 diferentes estados e no Distrito Federal), sem prejuízo das determinações 

quanto à manutenção preventiva dos veículos que se encontrem a mais de 200km de distância desses ambientes 

de assistência técnica. 

 

 

Belo Horizonte, 11 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

________________________________ 

ON-HIGHWAY BRASIL LTDA. 

CNPJ nº 36.519.422/0001-15 

DÉBORA ROCHA COSTA 

SUPERVISORA DE VENDAS AO GOVERNO 

CPF: 049458766-06 

DEBORA ROCHA 
COSTA:04945876606

Assinado de forma digital por 
DEBORA ROCHA 
COSTA:04945876606 
Dados: 2023.12.11 17:03:10 -03'00'
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Ao 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE 
Endereço: Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE 
CEP: 70070-929 – Brasília (DF) 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023  
 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE COTAS DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAS 
 
 
 

 
A empresa ON-HIGHWAY BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.519.422/0001-15 representada pela Sra. Débora 

Rocha Costa, declara, para fins de participação no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 06/2023, que o 

cumpre todos os requisitos das cotas de contratação de pessoas com deficiências nos quantitativos dispostos no 

art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

 

 

 

Belo Horizonte, 11 de dezembro 2023. 

 

 

 

 

________________________________ 

ON-HIGHWAY BRASIL LTDA. 

CNPJ nº 36.519.422/0001-15 

DÉBORA ROCHA COSTA 

SUPERVISORA DE VENDAS AO GOVERNO 

CPF: 049458766-06 

DEBORA ROCHA 
COSTA:0494587660
6

Assinado de forma digital por DEBORA 
ROCHA COSTA:04945876606 
Dados: 2023.12.11 17:02:45 -03'00'
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Ao 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE 
Endereço: Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE 
CEP: 70070-929 – Brasília (DF) 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023  
 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS E DIRETRIZES DE FABRICO E 
INSTALAÇÃO 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
A empresa ON-HIGHWAY BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.519.422/0001-15  representada pela Sra. Débora 

Rocha Costa, declara, para fins de participação no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 06/2023, que 

cumpriu todos os requisitos e diretrizes de fabrico e instalação de implemento, fixados pela fabricante do veículo, 

observados e atendidos de forma plena, sob o risco de ser responsabilizada, administrativa, penal e civilmente, 

por todo e qualquer risco e prejuízo a terceiros e/ou aos veículos fornecidos e/ou à garantia de fábrica do veículo 

decorrentes de falhas relacionadas à qualidade dos referidos fabrico e/ou instalação. 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

ON-HIGHWAY BRASIL LTDA. 

CNPJ nº 36.519.422/0001-15 

Débora Rocha Costa 
Supervisora Vendas Governo 

RG nº MG10.415.471 
CPF nº 049458766-06 

 

DEBORA ROCHA 
COSTA:04945876
606

Assinado de forma digital 
por DEBORA ROCHA 
COSTA:04945876606 
Dados: 2023.12.11 17:03:34 
-03'00'
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DECLARAÇÃO 
 

 
A Empresa ON-HIGHWAY BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ Nº 36.519.422/0001-15, por 
intermédio de seu representante legal, Sra. Débora Rocha Costa, portador da Cédula de 
Identidade nº MG-10.415.471 SSP/MG e do CPF nº. 049.458.766-06, abaixo assinado, sob as 
penas da lei DECLARA: 
 

• Que não está sob efeito de uma Declaração de idoneidade para contratar com a Administração Direta ou 

Indireta do Município, nos termos do inciso IV do art. 156 da Lei 14.133/21, bem como que comunicará 

qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos da habilitação que venha alterar a atual 

situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira. 

Estamos cientes que a falsidade das informações fornecidas pode acarretar devolução dos recursos 

financeiros recebidos, acrescidos de juros e correção monetária, sem prejuízo de outras penalidades 

previstas em lei. 

 

 
Belo Horizonte, 07 de maio de 2024 

 

 

ON-HIGHWAY BRASIL LTDA. 

DÉBORA ROCHA COSTA 

GERENTE DE VENDAS AO GOVERNO 

DEBORA ROCHA 
COSTA:04945876606

Assinado de forma digital 
por DEBORA ROCHA 
COSTA:04945876606
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DECLARAÇÃO 
 
A Empresa ON-HIGHWAY BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ Nº 36.519.422/0001-15, por 

intermédio de seu representante legal, Sra. Débora Rocha Costa, portador da Cédula de 
Identidade nº MG-10.415.471 SSP/MG e do CPF nº. 049.458.766-06, abaixo assinado, sob as 
penas da lei DECLARA: 

 
1 - Para todos os efeitos legais, que atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos  

no processo licitatório, sob pena das sanções cabíveis; 
 
2 – A inexistência de fato superveniente que possa impedir sua habilitação neste certame,  
inclusive na vigência contratual caso venha a ser contratado pelo ÓRGÃO, na forma do artigo  
32, § 2° da lei 8.666/93; 

 
3 – Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

bem como, não empregamos menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de catorze anos, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal e inciso V, do artigo 27 da lei 8.666/93; 

 
4 – Que não possui em seu quadro de pessoal, servidor público do Poder Executivo Estadual  

exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão,  
(inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93 e art. 144, inciso X, da Lei Complementar nº 04/90). 
 

5 - Não se encontra apenada com suspensão ou impedimento de contratar com a 
Administração, nos termos do inciso III do art.87 da lei 8.666/93 e suas alterações, nem 

declarada inidônea para licitar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV do 
mesmo dispositivo legal. 
 
Declaramos ainda que comunicaremos qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos 
documentos para cadastramento, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade 

jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira. 
 

 
Belo Horizonte, 14 de junho de 2024 

 

 

ON-HIGHWAY BRASIL LTDA. 

DÉBORA ROCHA COSTA 

GERENTE DE VENDAS AO GOVERNO 

DEBORA ROCHA 
COSTA:04945876606

Assinado de forma digital por 
DEBORA ROCHA 
COSTA:04945876606 
Dados: 2024.06.14 18:22:23 -03'00'
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Ao 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE 
Endereço: Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE 
CEP: 70070-929 – Brasília (DF) 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023  
 

 

DECLARAÇÃO LEIS TRABALHISTAS 
 
 

 
 

 
 
 

 
A empresa ON-HIGHWAY BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.519.422/0001-15 representada pela Sra. Débora 
Rocha Costa, declara, para fins de participação no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 03/2023:  
 
Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

 
Que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  
 

 

 

 

________________________________ 

ON-HIGHWAY BRASIL LTDA. 

CNPJ nº 36.519.422/0001-15 

Débora Rocha Costa 
Supervisora Vendas Governo 

RG nº MG10.415.471 
CPF nº 049458766-06 

 

DEBORA ROCHA 
COSTA:04945876
606

Assinado de forma digital por 
DEBORA ROCHA 
COSTA:04945876606 
Dados: 2023.12.11 17:03:56 
-03'00'
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

Marmeleiro, 06 de novembro de 2025. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

- Procuradoria Jurídica 

- Comissão de Contratação 

 

Preliminarmente à autorização solicitada pela Diretora do Departamento de Educação e Cultura, 

conforme consta nos autos, para a contratação da empresa IVG BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ: 

36.519.422/0001-15, para aquisição de 2 (dois) ÔNIBUS RURAL ESCOLAR (ORE 3) – 

TRANSMISSÃO MECANICA, através da Adesão a Ata de Registro de Preços nº 08/2023/FNDE/MEC, 

pela Autorização nº 3497/2025 - CGCOM/DIRAD/FNDE, conforme Processo Administrativo Eletrônico 

n° 2509/2025, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas a: 

 

1 – Manifestação do(s) recurso(s) da adequação orçamentária em face da despesa. 

 

2 – A elaboração de parecer jurídico acerca da legalidade da contratação por Inexigibilidade de 

Licitação, bem como análise do instrumento contratual. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

Marmeleiro, 06 de novembro de 2025. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 06 de novembro de 2025, 

para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 

decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO 

 

Número do PAE/Ano: 2509/2025 

Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Objeto do processo: Contratação da empresa IVG BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ: 

36.519.422/0001-15, para aquisição de 2 (dois) ÔNIBUS RURAL 

ESCOLAR (ORE 3) – TRANSMISSÃO MECANICA, através da 

Adesão a Ata de Registro de Preços nº 08/2023/FNDE/MEC, pela 

Autorização nº 3497/2025 - CGCOM/DIRAD/FNDE, atendendo as 

necessidades do Departamento de Educação e Cultura. 

Valor Máximo: R$ 994.304,98 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.953/2024 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.964/2024 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

610 

06.01 

12.361 0010 1.232 4.4.90.52.52.00.00 102 608.975,86 

611 12.361 0010 1.232 4.4.90.52.52.00.00 103 487.423,94 

612 12.361 0010 1.232 4.4.90.52.52.00.00 105 431.408,62 

Obs.: Saldo orçamentário em: 06/11/2025. 

  

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

102 – FUNDEB 40% 

103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

105 – Alienação de Bens da Educação 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC/PR 075715/O-5 
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PREF MUN DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 – REGISTROS DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23034.028908/2022-18

CONTRATO N.º 194/2025 / 2025

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A(O) PREF MUN DE
MARMELEIRO E A(O) IVG BRASIL LTDA, PARA OS FINS QUE SE
ESPECIFICA.

A  PREF  MUN  DE  MARMELEIRO,  com  sede  no(a)  AV.  MACALI,  255,  centro,  na  cidade  de
MARMELEIRO/PR, inscrito(a)  no CNPJ sob o nº 76.205.665/0001-01,  neste ato representado(a)
pelo(a) JANDER LUIZ LOSS, nomeado(a) por ATA Nº 001/2025, publicada em DOEM - e-Atos - Ed.
1865  Pag.  38  de  03  de  janeiro  de  2025,  CPF  nº  744.XXX.XXX-04,  doravante  denominado
CONTRATANTE, e o(a) IVG BRASIL LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 36.519.422/0001-15,
sediado(a) na RODOVIA MG-238, KM 73.5 - BLOCO II, SALA ON-HIGHWAY, DISTRITO INDUSTRIAL
NORT, SETE LAGOAS/MG,  e sua filial,  inscrita no CNPJ n.º 36.519.422/0006-20, localizada na
Avenida Jerome Case, nº. 1801, Edifício IVG, Sala IVG, Portaria 3, bairro Éden, CEP: 18.087-220, na
cidade  de  Sorocaba/SP,  doravante  designado  CONTRATADO,  neste  ato  representado(a)  por
seu/sua DIRETOR(A), Srª/Srº. DEBORA ROCHA COSTA, conforme atos constitutivos da empresa OU
procuração  apresentada  nos  autos,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
23034.028908/2022-18 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais  legislações aplicáveis,  resolvem celebrar  o  presente Termo de Contrato,  decorrente do
Pregão Eletrônico n. 06/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1  O objeto do presente instrumento é a aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO
4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e
ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de
estudantes das redes públicas de ensino, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2.  Objeto da Contratação:

ITEM DESCRIÇÃO Nº CATMAT QUANT. VALOR UNITÁRIO
EM R$

VALOR TOTAL
EM R$

3 Ônibus Rural Escolar (ORE
3) - Transmissão Mecânica 610416 2 497.152,49 994.304,98

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 320 dias contados do(a) da assinatura do contrato, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e
XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto  constam  no  Termo  de
Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 994.304,98 (novecentos e noventa e quatro mil, trezentos e
quatro reais e noventa e oito centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao
cumprimento  integral  do  objeto  da  contratação.

5.2.1. Os preços deverão considerar as isenções do PIS/COFINS, nos termos da Lei nº 11.529, de 22
de outubro de 2010, e do ICMS nos termos do Convênio ICMS nº 53/2007 e renovações, excetos para
o ORE ZERO (4X4), e observando-se atentamente as especificações e demais condições de realização
do objeto.

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1.  O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1.  Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um ano  contado  da
data do orçamento estimado, em 06/11/2025.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPP, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5.  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),  obrigatoriamente,  o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.1.4.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo
Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Edital e seus anexos. Termo de
Referência.

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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8.1.7.  Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  da  Advocacia-Geral  da  União  para  adoção  das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9. A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.

8.1.11.  Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para
apuração  de  descumprimento  de  cláusulas  contratuais.

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida
comprovação;

9.1.4.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  bens  nos  quais  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou
incorreções  resultantes  da  execução  ou  dos  materiais  empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.1.7.  Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de
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Fornecedores  –  SICAF,  o  contratado  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela  fiscalização  do
contrato,  junto  com  a  Nota  Fiscal  para  fins  de  pagamento,  os  seguintes  documentos:  1)  prova  de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.1.8.  Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.10.  Paralisar,  por  determinação  do  contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.1.11.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do  contrato,  com a  indicação  dos  empregados  que  preencheram as  referidas  vagas  (art.  116,
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.14.  Guardar  sigilo  sobre todas as  informações obtidas em decorrência  do cumprimento do
contrato;

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

9.1.17.  Não permitir  a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,  exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.18. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela decorrente;

9.1.19.  Tomar todas as  providências  necessárias  para o  fiel  cumprimento das disposições contidas
no Edital  e seus anexos, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do controle de
qualidade e quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às
solicitações de compras dos órgãos participantes de compra nacional e demais órgãos participantes;

9.1.20. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam
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fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;

9.1.21. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos
que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento;

9.1.22.  Executar  todos  os  serviços  com mão-de-obra  qualificada,  devendo a  CONTRATADA cumprir
com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do presente
Termo, no que couber;

9.1.23. Assinar e cumprir, na forma disposta na Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa
ao Edital,  o  Termo de Ciência e Responsabilidade quanto à obrigação de utilizar  o Sistema de
Gerenciamento de Atas de Registros de Preço – SIGARPWEB para a execução das ações que lhe
competem, no âmbito das contratações decorrentes da utilização e/ou da adesão às atas de registro
de preços, bem como quanto ao cumprimento das regras estabelecidas para o processo de controle
de qualidade dos itens produzidos e entregues em atendimento aos contratos firmados;

9.1.24. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador no prazo
estabelecido,  inclusive  quanto  ao  planejamento  da  produção  e  ao  atendimento  aos  contratos
decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de
2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

10.2.  O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do
contrato, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, comprovante de prestação de
garantia,  podendo  optar  por  caução  em dinheiro  ou  títulos  da  dívida  pública  ou,  ainda,  pela  fiança
bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato

10.3.  Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia,  a  apólice deverá ter  validade durante a
vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas
datas convencionadas.

10.4.  A  apólice  do  seguro  garantia  deverá  acompanhar  as  modificações  referentes  à  vigência  do
contrato  principal  mediante  a  emissão  do  respectivo  endosso  pela  seguradora.

10.5.  Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato.

10.6.  Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

10.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
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10.7.3.  obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no item 10.7, observada a legislação que rege a matéria.

10.9.  A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo  Banco  Central  do  Brasil,  e  avaliados  pelos  seus  valores  econômicos,  conforme  definido  pelo
Ministério  da  Economia.

10.11.  No  caso  de  garantia  na  modalidade  de  fiança  bancária,  deverá  ser  emitida  por  banco  ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

10.13.  Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado  total  ou  parcialmente  em pagamento  de  qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, contados da data em que for notificada.

10.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.14.1.  O  emitente  da  garantia  ofertada  pelo  contratado  deverá  ser  notificado  pelo  contratante
quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para  apuração  de  descumprimento  de  cláusulas
contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

10.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

10.15.  Extinguir-se-á  a  garantia  com  a  restituição  da  apólice,  carta  fiança  ou  autorização  para  a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

10.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua
extinção  por  culpa  exclusiva  da  Administração  e,  quando  em  dinheiro,  será  atualizada
monetariamente.

10.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

10.17.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista
neste Contrato.

10.17.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente
contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e
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assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.17.3.  A  garantia  de  execução  é  independente  de  eventual  garantia  do  produto  prevista
especificamente no Edital e seus anexos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b)  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:

a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens entregues
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade
da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução do objeto.

b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso,
observado  o  máximo  de  2%  (dois  por  cento),  no  caso  de  inobservância  do  prazo  fixado  para
apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula Nona deste Contrato, se for o caso.

c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos Ônibus que estiverem
em desacordo com as condições de garantia do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor
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desses bens.

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de habilitação e
qualificação  exigidas  no  instrumento  convocatório,  a  qual  será  calculada  sobre  o  valor  total  da
parcela  não  adimplida  do  Contrato.

e)  multa  compensatória  de  10% (dez  por  cento)  aplicada  de  forma  proporcional  à  obrigação
inadimplida, em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto.

f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão
por inexecução total do objeto.

v.  Sanção de impedimento de licitar  e contratar  com o ente  federado do órgão/entidade
CONTRATANTE e descredenciamento do respectivo sistema local de cadastramento de fornecedores a
que se refere o § 4º do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) anos;

vi.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

11.3.4.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar,  encobrir  ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.8.  O  Contratante  deverá,  no  prazo  máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,  contado da data  de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.10.  Os  débitos  do  contratado  para  com a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração  providenciar  a  readequação  do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1.  Quando  a  não  conclusão  do  contrato  referida  no  item anterior  decorrer  de  culpa  do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b)  poderá a Administração optar  pela extinção do contrato e,  nesse caso,  adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo  nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº  14.133/21,  bem  como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro,  hipótese  em que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo indenizatório  (art.  131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade
contratante  ou  com agente  público  que  tenha  desempenhado  função  na  licitação  ou  atue  na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados  no  Orçamento  deste  exercício,  na  dotação  abaixo  discriminada,  no  que  couber:

GESTÃO/UNIDADE
PROGRAMA

DE
TRABALHO

FONTE DE
RECURSOS

ELEMENTO
DE

DESPESA

NÚMERO
DE

EMPENHO
DATA DE

EMPENHO
VALOR

(R$)

06 0010 103 449052 0 06/11/2025 994.304,98

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais
dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.
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15.2.  O contratado é obrigado a aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3.  As alterações contratuais  deverão ser  promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia  aprovação da consultoria  jurídica do contratante,  salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos,  hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4.  Registros  que  não  caracterizam alteração  do  contrato  podem ser  realizados  por  simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal e Seção Judiciária em que se situa a CONTRATANTE para
dirimir  os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

MARMELEIRO/PR, ____ de ____________ de ________.

 

____________________________________________
JANDER LUIZ LOSS

____________________________________________
DEBORA ROCHA COSTA

P/ Contratante P/ Contratada
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Marmeleiro, 12 de novembro de 2025. 

 

 

Processo Administrativo Eletrônico PAE n.º 2509/2025 

Inexigibilidade de Licitação 

 

 

PARECER JURÍDICO N.º 372/2025 - PG 

 

 

I – Do Relatório 

Submeteu-se ao crivo dessa Procuradoria, para análise e emissão de Parecer, a 

abertura do Processo Administrativo Eletrônico n.º 2509/2025, que visa a contratação 

direta, pela categoria de INEXIGIBILIDADE de licitação, da empresa IVG Brasil Ltda., 

para aquisição de 02 (dois) ônibus rurais escolares (ORE 3) – transmissão mecânica, em 

Adesão à Ata de Registro de Preços n.º 08/2023/FNDE/MEC, vinculada ao Pregão 

Eletrônico n.º 06/2023/FNDE/MEC, por meio da Autorização n.º 3497/2025 – 

CGCOM/DIRAD/FNDE, conforme requerimento emanado do Departamento de Educação e 

Cultura. 

Encaminhados os autos a fim de que fosse verificada a legalidade do procedimento, 

em atenção ao art. 53, § 4º, da Lei 14.133/2021. 

É o breve relatório. 

Passo a fundamentar. 

 

II – Da Fundamentação 

Primeiro, cumpre salientar que essa Procuradoria emite parecer sob à ótica 

estritamente jurídica, não lhe competindo adentrar no mérito, na conveniência/oportunidade e 

discricionariedade dos atos praticados no âmbito da Administração Pública ao traçar os 

parâmetros da contratação entendida como necessária e sua forma de execução, tampouco 

analisar aspectos de natureza eminentemente administrativa. 

Ressalte-se que o presente parecer possui caráter meramente opinativo, não 

vinculando, portanto, à decisão a ser adotada pelo gestor municipal. 

Todavia, imperioso ressalvar que todo o procedimento deverá observar a legislação 

de regência da matéria, sobretudo no tocante a prazos e atos essenciais. 

Pois bem. 
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A obrigatoriedade de licitar consta no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal. 

O procedimento licitatório, por sua vez, visa garantir não apenas a seleção da proposta mais 

vantajosa à Administração, mas também assegurar o Princípio Constitucional da Isonomia entre 

os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido. 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. [Grifou-se]. 

 

Em face do regramento constitucional, e em substituição à Lei 8.666/93, em 2021 

foi editada a Lei nº 14.133/2021, a qual instituiu normas gerais que regem as licitações e 

contratos no âmbito da Administração Pública. 

Entretanto, o mesmo diploma legal também prevê hipóteses em que a 

Administração Pública pode celebrar contratos sem a realização de procedimento licitatório, 

diante de situações peculiares que justificam a adoção dessa medida excepcional. Tais hipóteses 

configuram-se nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação, nas quais o legislador 

reconheceu a possibilidade de contratação direta, desde que observados os requisitos legais e 

devidamente motivada a decisão administrativa. 

Desta forma, tem-se como regra a realização do procedimento licitatório, e, como 

medida em extremo excepcional, a inexigibilidade. 

Os processos de dispensa e de inexigibilidade de licitação, como no presente caso, 

não exigem o cumprimento de etapas formais imprescindíveis num processo de licitação, 

todavia, devem obediência aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativa impostos à Administração 

Pública. 

O artigo 74 da Lei n.º 14.133/2021, em seus incisos, define as situações de 

inexigibilidade de licitação, aplicáveis quando houver impossibilidade jurídica de competição 

entre os potenciais contratados. Ressalte-se que o rol previsto no referido dispositivo possui 
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caráter exemplificativo, o que permite à Administração reconhecer outras situações análogas, 

desde que devidamente demonstrada a inviabilidade de competição. Contudo, por se tratar de 

norma de exceção, a interpretação dessas hipóteses deve ser estrita, em conformidade com os 

princípios da Hermenêutica Jurídica e com a supremacia do interesse público. 

Pelo que se extrai do Estudo Técnico Preliminar, o caso em comento encontra 

guarida no caput, do referido dispositivo, in verbis: 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição [...]. 

 

Por sua vez, o art. 72 da Lei de Licitações traz os requisitos a serem cumpridos para 

a contratação nos casos de dispensa ou de inexigibilidade. Vejamos: 

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade 

e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 

desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial. 

 

O processo encontra-se instruído com o Documento de Formalização de Demanda, 

Estudo Técnico Preliminar; Termo de Referência; a estimativa de despesa; Documentação da 

empresa (Contrato Social, CNPJ, Certidões Negativas, Atestados de Capacidade Técnica), 

Solicitação n.º 104356 de Adesão feita pelo Município; Declaração do Órgão Gerenciador 

deferindo a Solicitação por meio da Autorização n.º 3497/2025; Ofício n.º 3438 do Fornecedor; 

Parecer Contábil; Minuta de Contrato e Portaria de Agentes de Contratação. 

Pretende a Diretora do Departamento de Educação e Cultura a aquisição de (02) 

dois ônibus rurais escolares (ORE 3), por meio da adesão à ARP nº 08/2023/FNDE/MEC, 

conforme Autorização nº 3497/2025, visando atender à necessidade de transporte escolar 
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seguro e eficiente para os alunos da rede pública municipal, especialmente os residentes na zona 

rural, garantindo-lhes o pleno acesso à educação e contribuindo para a redução das 

desigualdades no ensino. 

   O procedimento de adesão em ARP, constitui instrumento que possibilita aos 

órgãos e entidades da Administração Pública a aquisição de bens e serviços mediante a 

utilização de Atas de Registro de Preços gerenciadas por outros entes públicos. Tal mecanismo 

tem por finalidade conferir maior celeridade às contratações, além de proporcionar economia 

de escala, refletindo em eficiência administrativa e racionalização dos gastos públicos. 

O instituto caracteriza-se pela manifestação de interesse de um órgão ou entidade 

não participante da licitação originária, que decide contratar o objeto registrado em ata por 

outro órgão gerenciador, conforme disposto no artigo 6º, incisos XLVII, XLVIII e XLIX, da 

Lei nº 14.133/2021, que define, respectivamente, os conceitos de órgão gerenciador, órgão 

participante e órgão não participante. 

A Lei 14.133/2021 passou a disciplinar expressamente o instituto, estabelecendo 

os requisitos e condições para que órgãos e entidades da Administração Pública, inclusive 

municipais, possam aderir às Atas de Registro de Preços regularmente instituídas por outros 

entes federativos, observados os princípios da legalidade, transparência, vantajosidade e 

planejamento das contratações públicas. É o que se depreende do art. 86, in verbis: 

 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo 

licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de 

registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 

8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e 

determinar a estimativa total de quantidades da contratação. 

§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou 

entidade gerenciadora for o único contratante. 

§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e 

entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei; 

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

§ 3º A faculdade conferida pelo § 2º deste artigo estará limitada a órgãos e entidades 

da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que, na condição de 

não participantes, desejarem aderir à ata de registro de preços de órgão ou entidade 

gerenciadora federal, estadual ou distrital. 

§ 3º A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante 

poderá ser exercida:   (Redação dada pela Lei nº 14.770, de 2023) 
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I – por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora 

federal, estadual ou distrital; ou (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de 

registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema 

de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.   (Incluído pela Lei nº 

14.770, de 2023) 

§ 4º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º deste artigo não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 

dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

§ 5º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 

§ 2º deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

§ 6º A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do Poder 

Executivo federal por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita 

ao limite de que trata o § 5º deste artigo se destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados 

com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 desta Lei. 

§ 7º Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 

e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde 

não estará sujeita ao limite de que trata o § 5º deste artigo. 

§ 8º Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública federal a adesão à 

ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou 

municipal. 

 

Conforme dispõe o § 2º do artigo 86 da Lei nº 14.133/2021, a adesão à Ata de 

Registro de Preços somente é admissível mediante o atendimento de requisitos específicos, que 

visam assegurar a legalidade, a vantajosidade e a transparência do procedimento. Entre tais 

condições, destacam-se: 

 

a) a apresentação de justificativa que demonstre, de forma fundamentada, a 

vantagem da adesão, especialmente em hipóteses que envolvam risco de 

desabastecimento ou interrupção na prestação de serviços públicos essenciais; 

b) a comprovação de que os preços registrados na Ata são compatíveis com os 

valores praticados no mercado, garantindo a economicidade da contratação; e 

c) a obtenção de anuência prévia tanto do órgão ou entidade gerenciadora da Ata 

quanto do fornecedor detentor do registro de preços, assegurando a concordância 

de todas as partes envolvidas no procedimento. 
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Tais exigências reforçam o caráter excepcional e controlado da adesão, conferindo 

segurança jurídica e observância aos princípios da eficiência, economicidade e legalidade que 

norteiam as contratações públicas. 

Nesta feita, registra-se que a adesão à Ata de Registro de Preços do FNDE/MEC 

configura-se como medida econômica, eficiente e regular, uma vez que possibilita a aquisição 

de veículos com preços previamente registrados e vantajosos, em conformidade com os 

princípios da economicidade, eficiência e legalidade. 

Nota-se que a contratação visa atender às necessidades do Departamento de 

Educação e Cultura, especialmente quanto à aquisição de equipamentos e materiais 

permanentes indispensáveis à manutenção e aprimoramento das atividades administrativas e 

pedagógicas realizadas no âmbito das instituições de ensino da rede municipal. 

Tem-se a necessidade do investimento respaldada no interesse público em garantir 

condições adequadas de transporte escolar na zona rural. A aquisição dos ônibus, devidamente 

adequados às normas técnicas e de segurança vigentes, permitirá melhor organização das rotas 

e horários escolares, ampliando a capacidade de atendimento e favorecendo a assiduidade dos 

estudantes, o que impacta positivamente nos índices educacionais do município. 

Quanto às justificativas para a escolha do fornecedor, constata-se que cumprem as 

exigências do art. 72, VI, da Lei n.º 14.133/21. 

No tocante ao dispêndio econômico que se depreende da contratação, esta 

Procuradoria destaca que não detém expertise para examinar e avaliar a correspondência dos 

valores estimados no certame frente ao usualmente praticado pelo mercado. Todavia, verifica-

se que há pesquisa de preço que teve como parâmetro contratações anteriores feitas pelo 

Município; contratações similares de outros entes públicos; orçamento de empresa do setor 

privado e consulta à plataforma Painel de Preços. 

Registra-se que o valor máximo da contratação pleiteada é de R$ 994.304,98 

(novecentos e noventa e quatro mil, trezentos e quatro reais e noventa e oito centavos) e que, 

de acordo com a manifestação do responsável pela Divisão de Contabilidade, há dotação 

orçamentária para assegurar o pagamento das obrigações assumidas. 

Ademais, a consulta prévia ao órgão gerenciador e ao fornecedor foi devidamente 

comprovada nos autos, por meio da juntada de Solicitação emitida pelo Município, da 
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Autorização à Adesão fornecida pelo FNDE e do Ofício de Aceite de Fornecimento emitido 

pela empresa IVG Brasil Ltda., atendendo-se à exigência de prévia manifestação e anuência. 

Assim, a contratação proposta representa não apenas o atendimento de uma 

demanda imediata do setor educacional, mas também um investimento estratégico no 

desenvolvimento social e educacional de Marmeleiro, promovendo segurança, qualidade e 

igualdade de acesso no transporte escolar. 

No caso em exame, entende-se que o procedimento encontra-se devidamente 

instruído e justificado, atendendo aos requisitos legais previstos na Lei nº 14.133/2021, uma 

vez que restou demonstrada a vantajosidade da contratação, a regularidade da adesão à Ata de 

Registro de Preços nº 08/2023/FNDE/MEC, cujo valor se mostra inferior ao praticado no 

mercado, evidenciando a observância aos princípios da economicidade, eficiência e interesse 

público, bem como a anuência prévia do órgão gerenciador e do fornecedor. 

Assim, eis que não se vislumbram óbices jurídicos, passo à conclusão. 

 

III – Da Conclusão 

Ante ao exposto, sem adentrar à análise técnica da solução escolhida, 

exclusivamente com base nos elementos que constam nos autos até o presente momento, 

entendo pela possibilidade da contratação direta, por inexigibilidade de processo 

licitatório, da empresa da empresa IVG Brasil Ltda para aquisição 02 (dois) ônibus rurais 

escolares (ORE 3) por meio de adesão à Ata de Registro de Preços n.º 

08/2023/FNDE/MEC, vinculada ao Pregão Eletrônico n.º 06/2023/FNDE/MEC, por meio 

da Autorização n.º 3497/2025 – CGCOM/DIRAD/FNDE, com fulcro no art. 74, caput e art. 

86, § 3º, inciso I, ambos da Lei nº. 14.133/2021, sem olvidar a necessidade de observância dos 

demais requisitos para as contratações efetuadas pela Administração Pública. 

 

É o parecer. 

 

 

Karima Hawa Mujahed 

Procuradora Jurídica 

OAB/PR 110.980 
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Avenida Coronel Altino França, 312, 5º Andar - Centro - Sete Lagoas/MG - CEP 35700-642 

Telefone: (31)3776-8311 / (31)3772-3052 / 3774-5121 – Ramais 38311 e 48311 
 

Secretaria Municipal de Fazenda e 

Planejamento 

Superintendência da Dívida Ativa  
 

 
Certidão Negativa 

de Débitos Tributários, não tributários e de Dívida Ativa Municipal 
 
 
 

Certidão fornecida para o CNPJ: 36.519.422/0001-15 

Nome : IVG BRASIL LTDA. 
 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria 
Municipal de Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima 
identificado, nesta data.  
 
 
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da SMF e da PGFM, relativa a débitos de natureza tributária e não tributária, 
bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.  
 
 
 
 
 
Certidão emitida em 07/11/2025 
Válida até:07/05/2026. 
 
Autenticidade: QR Code acima (canto superior esquerdo deste documento) 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CONCLUSÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2509/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 051/2025 

 

1 – OBJETO: Contratação da empresa IVG BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ: 36.519.422/0001-

15, para aquisição de 2 (dois) ÔNIBUS RURAL ESCOLAR (ORE 3) – TRANSMISSÃO MECANICA, 

através da Adesão a Ata de Registro de Preços nº 08/2023/FNDE/MEC, pela Autorização nº 3497/2025 - 

CGCOM/DIRAD/FNDE, atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura. 
 

2 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: A aquisição de um ônibus escolar é uma medida 

fundamental para a Administração Municipal, especialmente no contexto do Departamento de Educação e 

Cultura, que busca garantir o transporte seguro e eficiente dos estudantes da rede pública de ensino.  

O transporte escolar adequado é vital para garantir que todos os alunos, independentemente de sua 

localização geográfica, tenham acesso à educação. Isso ajuda a reduzir desigualdades e a garantir que 

cada criança tenha a oportunidade de frequentar a escola.  

A aquisição de ônibus novos ou adequadamente mantidos oferece um transporte seguro, 

proporcionando aos estudantes um ambiente confortável e protegido durante o trajeto até a escola. Isso 

minimiza riscos de acidentes e melhora a experiência do aluno.  

A adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 08/2023 demonstra um compromisso 

com a economicidade e a eficiência. Essa modalidade de compra permite à Prefeitura de Marmeleiro 

adquirir veículos a preços mais acessíveis, comprovados por orçamentos anexos, resultando em uma 

melhor alocação dos recursos públicos.  

A utilização de ônibus apropriados contribui para uma gestão mais eficiente do transporte escolar, 

permitindo melhor planejamento de rotas, horários e a capacidade de atender um número maior de alunos. 

Isso reflete diretamente na melhoria da frequência escolar e, consequentemente, nos índices educacionais 

do município.  

A aquisição de ônibus escolares que atendam às regulamentações e normas de segurança 

estabelecidas pelo Ministério da Educação e órgãos competentes garante que o transporte realizado esteja 

em conformidade com as exigências legais, protegendo a administração municipal de possíveis 

penalidades.  

Ao garantir um transporte escolar adequado, a administração municipal está investindo na 

formação e desenvolvimento das crianças e jovens do município. O acesso à educação de qualidade é um 

pilar fundamental para o progresso social e econômico de Marmeleiro.  

Em resumo, a aquisição do ônibus escolar não apenas atende a uma necessidade imediata, mas 

também representa um investimento estratégico na educação e no bem-estar da comunidade, promovendo 

um futuro mais justo e igualitário para todos os estudantes. 

A inexigibilidade de licitação é uma exceção à regra geral, mas a própria legislação, no art. 74, 

define claramente os casos em que a licitação não é obrigatória, estabelecendo as situações em que a 

competição não pode ser realizada de forma viável. 

 
Art. 74.  É inexigível a licitação quando inviável a competição. 

 

Com base nos documentos anexos, que demonstram a viabilidade da contratação por meio de 

processo de inexigibilidade, solicitamos a formalização do processo para a aquisição de ônibus escolares. 

Tendo em vista a adesão à Adesão a Ata de Registro de Preços nº 08/2023/FNDE/MEC, pela 

Autorização nº 3497/2025 - CGCOM/DIRAD/FNDE, a quantidade é de dois ÔNIBUS RURAL 

ESCOLAR (ORE 3) – TRANSMISSÃO MECANICA. 

A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em 

fase de elaboração. 

 

3 – RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: A empresa contratada foi selecionada por 

meio da realização de procedimento de Inexigibilidade de licitação, fundamentada no caput do art. 74 da 

Lei nº 14.133/2021. 

A seleção da empresa IVG BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ: 36.519.422/0001-15, será realizada 

por meio de Inexigibilidade de Licitação, com base no art. 74, da Lei nº 14.133/2021. Essa escolha se 
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fundamenta na Adesão a Ata de Registro de Preços nº 08/2023/FNDE/MEC, pela Autorização nº 

3497/2025 - CGCOM/DIRAD/FNDE. 

Conforme descrito de forma pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar, foi escolhida a solução 

disponibilizada pelas seguintes razões: 

 Atende integralmente às necessidades do CONTRATANTE. 

 Os produtos passaram por Análise Técnica no FNDE, demonstrando atenderem plenamente 

ao descritivo, necessidade e padronização de ônibus escolares. 

Já a escolha do fornecedor, se deu pela vantajosidade financeira percebida na pesquisa de preços, 

aliada à facilidade na adesão à ata de registro de preços mencionada, agilizando assim o processo de 

contratação. 

Dessa forma, a fundamentação da seleção da prestadora de serviços, através da Inexigibilidade de 

Licitação e a análise comparativa de preços, reforçam a transparência e a legalidade do processo, 

garantindo que a administração municipal atenda suas de maneira eficiente e responsável. 

Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo, conclui-se 

como viável a contratação da empresa apresentada. 

 

4 – EMPRESA: 

 

Empresa: IVG BRASIL LTDA 

CNPJ: 36.519.422/0001-15 

Endereço: Rod. MG-238, s/nº Bairro: Distrito Industrial Norte 

Cidade: Sete Lagoas Estado: Minas Gerais 

CEP: 35.703-138 

 

5 – VALOR TOTAL: R$ 994.304,98 (novecentos e noventa e quatro mil e trezentos e quatro reais 

e noventa e oito centavos). 
 

6 – JUSTIFICATIVA DE PREÇO: O valor apresentado para o pagamento é de R$ 994.304,98 

(novecentos e noventa e quatro mil e trezentos e quatro reais e noventa e oito centavos), conforme 

Proposta/Ofício/Aceite em anexo e para fins de comparação de preços, foi buscado contratos e processos 

de outros Órgãos da Administração Pública que demostraram vantajosidade de valor para a contratação. 

Assim devemos entender que uma contratação não precisa estar amparada decisivamente no preço, 

conforme assevera Joel Menezes Niebuhr, mas o processo deve necessariamente justificar o preço a ser 

aceito, visando assegurar a vantajosidade da contratação. Neste sentido, justifica-se o preço adotado em 

dois possíveis sentidos: a) a compatibilidade do preço ajustado com o de mercado, ou b) a adequação do 

preço, pontualmente, caracterizando como justo, certo e vantajoso diante da pretensa contratação.  

  

7 – FUNDAMENTO LEGAL: O caput do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, onde consta: 

 
Art. 74 – É inexigível a licitação quando inviável a competição. 

 

8 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

610 

06.01 

12.361 0010 1.232 4.4.90.52.52.00.00 102 

611 12.361 0010 1.232 4.4.90.52.52.00.00 103 

612 12.361 0010 1.232 4.4.90.52.52.00.00 105 

 

9 – A Comissão de Contratação, diante do acima exposto, após as considerações jurídicas 

elaboradas no Parecer Jurídico nº 372/2025 – PG, e com base nos elementos constantes nos autos, 

encaminha para análise e homologação o Processo Administrativo Eletrônico n° 2509/2025, sem adentrar 

no mérito da veracidade das informações, justificativas constantes dos autos, especialmente quanto ao 

preço e escolha do fornecedor ou executante, que são de inteira responsabilidade do órgão requisitante, 
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sendo também, responsável por todos os documentos anexados ao presente processo, podendo ser 

realizada por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com base nos dispositivos legais enumerados. 

Ressaltamos ainda, que caberá à Autoridade competente a discricionariedade de prosseguir ou não 

com a contratação. 

 

 

Marmeleiro, 14 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Isabela Rodrigues Borges 

Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria nº 7.657 de 10/09/2025 

 

 

 

 

Fabiano Bassoli Donida 

Membro da Comissão de Contratação 

 

 

 

 

Evandro Marcelo Pasqualoto 

Membro da Comissão de Contratação 
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Marmeleiro, 14 de novembro de 2025. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e homologação, o relatório da Comissão de 

Contratação, cujo assunto é a contratação da empresa IVG BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ: 

36.519.422/0001-15, para aquisição de 2 (dois) ÔNIBUS RURAL ESCOLAR (ORE 3) – 

TRANSMISSÃO MECANICA, através da Adesão a Ata de Registro de Preços nº 08/2023/FNDE/MEC, 

pela Autorização nº 3497/2025 - CGCOM/DIRAD/FNDE, atendendo as necessidades do Departamento 

de Educação e Cultura, mediante inexigibilidade de licitação, fundamentada no caput do art. 74 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Informamos que o custo para a contratação é de R$ 994.304,98 (novecentos e noventa e quatro mil 

e trezentos e quatro reais e noventa e oito centavos). 

 

O Processo Administrativo Eletrônico para contratação foi autuado sob o nº 2509/2025, e a 

Inexigibilidade tombada sob o nº 051/2025. 

 

A decisão pela contratação por inexigibilidade foi embasada nos seguintes documentos, que 

seguem anexos ao processo administrativo: 

 

 Documento de Formalização de Demanda 

 Estudo Técnico Preliminar 

 Termo de Referência 

 Proposta, Comprovação de Valores e Documentos Inexigibilidade 

 Indicação de recurso de adequação orçamentária 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

610 

06.01 

12.361 0010 1.232 4.4.90.52.52.00.00 102 

611 12.361 0010 1.232 4.4.90.52.52.00.00 103 

612 12.361 0010 1.232 4.4.90.52.52.00.00 105 

 Parecer Jurídico nº 372/2025 - PG 

 Documentação da empresa 

- Contrato Social e alterações; 

- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

- Certidão Negativa Municipal; 

- Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 

- Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

- Certidão de Regularidade do FGTS; 

- CND Débitos Trabalhistas; 

- Prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, mediante a juntada de pesquisa realizada junto ao Tribunal de Contas da União 

(TCU) e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR); 

- Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e do 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep); 

- Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

- Declaração Unificada. 

 Conclusão do processo pela Comissão de Contratação. 

 

Respeitosamente, 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

 

 

 

 

 

Isabela Rodrigues Borges 

Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria nº 7.657 de 10/09/2025 

 

 

 

 

Fabiano Bassoli Donida 

Membro da Comissão de Contratação 

 

 

 

 

Evandro Marcelo Pasqualoto 

Membro da Comissão de Contratação 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 051/2025 

 

Fundamentado no caput do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, autorizo e HOMOLOGO a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 051/2025, nos termos da documentação acostada ao Processo 

Administrativo Eletrônico n° 2509/2025 – Cód. Verificador: 6ZDPE252. 

 

OBJETO: Contratação da empresa IVG BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ: 36.519.422/0001-15, para 

aquisição de 2 (dois) ÔNIBUS RURAL ESCOLAR (ORE 3) – TRANSMISSÃO MECANICA, através 

da Adesão a Ata de Registro de Preços nº 08/2023/FNDE/MEC, pela Autorização nº 3497/2025 - 

CGCOM/DIRAD/FNDE, atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura. 

 

CONTRATADA: IVG BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.519.422/0001-15. 

 

VALOR TOTAL: R$ 994.304,98 (novecentos e noventa e quatro mil e trezentos e quatro reais e noventa 

e oito centavos). 

 

 

Marmeleiro, 14 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 051/2025 
 
Fundamentado no caput do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, autorizo e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
nº 051/2025, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo Eletrônico n° 2509/2025 – Cód. 
Verificador: 6ZDPE252. 
OBJETO: Contratação da empresa IVG BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ: 36.519.422/0001-15, para aquisição de 2 (dois) 
ÔNIBUS RURAL ESCOLAR (ORE 3) – TRANSMISSÃO MECANICA, através da Adesão a Ata de Registro de Preços nº 
08/2023/FNDE/MEC, pela Autorização nº 3497/2025 - CGCOM/DIRAD/FNDE, atendendo as necessidades do 
Departamento de Educação e Cultura. 
CONTRATADA: IVG BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.519.422/0001-15. 
VALOR TOTAL: R$ 994.304,98 (novecentos e noventa e quatro mil e trezentos e quatro reais e noventa e oito centavos). 
Marmeleiro, 14 de novembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 052/2025 
 
Fundamentado na alínea “f” do inciso III do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, autorizo e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO nº 052/2025, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo Eletrônico n° 2518/2025 – 
Cód. Verificador: FM1TW42W. 
OBJETO: Contratação da empresa SARA DO VALE PRODUCOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 60.361.876/0001-95, para 
Formação de Professores em Práticas Musicais na Escola, atendendo as necessidades do Departamento de Educação e 
Cultura. 
CONTRATADA: SARA DO VALE PRODUCOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 60.361.876/0001-95. 
VALOR TOTAL: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 
Marmeleiro, 14 de novembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2025 – COM ITENS EXCLUSIVOS E COM 
COTA RESERVADA PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 

2326/2025 CÓD. VERIFICADOR: O1S5JAQD 
 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço por item. 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de equipamentos eletrônicos, eletrodomésticos e móveis em geral, 
brinquedoteca, câmara fria, kid play, playground, equipamentos hospitalares, equipamentos e materiais diversos (lona para 
tatame, tatame, soprador de folhas, tenda e vasos decorativos, etc.), atendendo as necessidades dos Departamentos 
solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 17 de novembro de 2025. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 04 de dezembro de 2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 04 de dezembro de 2025. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8100. 
Marmeleiro, 14 de novembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
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Lidianópolis

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2025  
O Municipio de Lidianópolis/PR torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 05 de janeiro do ano de 2026, na plataforma BNC - Bolsa 
Nacional de Compras, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime 
de empreitada por preço global, tipo menor preço,   da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Rua projetada A - Parque 
Industrial Alonso Pavan 

Fechamento 
de barracão 360,00 m² 240 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Lidianópolis-PR e na 
plataforma BNC - Bolsa Nacional de Compras. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de 
Contratação, por meio da plataforma. 
                                    Lidianópolis, 13 de novembro de 2025. 
                                                
                                                    Aparecido Buzato 
                                                    Prefeito Municipal 
 

 156191/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2025  
O Município de Lidianópolis/PR torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 06 de janeiro do ano de 2026, na plataforma BNC - Bolsa 
Nacional de Compras, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime 
de empreitada por preço global, tipo menor preço,   da(s) seguinte(s) obra(s): 

          Local do objeto Objeto  Quantidade e  
unidade de medida 

Prazo de 
execução  

        Parque Industrial  
          Alonso Pavan 

 Construção de  
Barracão Industrial     300 m² 360 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Lidianópolis/PR e na 
plataforma BNC - Bolsa Nacional de Compras. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de 
Contratação, por meio da plataforma. 
                                Lidianópolis, 13 de novembro de 2025. 
                                                   
                                                    Aparecido Buzato 
                                                    Prefeito Municipal 

 156192/2025

Londrina

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO   

PGV-0194/2025 e a REPUBLICAÇÃO do PGE-0167/2025

Comunicamos aos interessados que estão disponibilizados os Editais a seguir:  
PREGÃO PRESENCIAL COM USO DE VIDEOCONFERÊNCIA n.º PGV/
SMGP-0194/2025, objeto: Registro de preços para aquisição de painéis divisórios, 
perfis, portas e demais acessórios para montagem de paredes e divisórias, incluindo 
a instalação e desmontagem. Valor máximo da licitação: R$ 509.889,27 e a 
REPUBLICAÇÃO do PREGÃO ELETRÔNICO n.º PGE/SMGP-0167/2025 
(COMPRASGOV n.º 90.167/2025), objeto: Registro de preços para eventual 
aquisição de reagentes com comodato de equipamentos para exames por HPLC 
para CENTROLAB Londrina. Valor máximo da licitação: R$ 634.060,00. Os editais 
poderão ser obtidos através do site www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informações 

de materiais educativos sobre as coletas de resíduos urbano e orientar quanto a 
importância de separar o lixo e educação ambiental em atendimento a Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: de 17 de novembro de 2025 até o dia 24 de novembro de 2025. 
LOCAL BNC - Bolsa Nacional de Compras – http://bnc.org.br SESSÃO PÚBLICA: 
24/11/2025 às 08:00 horas. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão 
ser obtidas na Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, situada na Rua Pedro 
Domingues de Souza, n°. 374, Leópolis – PR. O Termo de referência e documentos 
complementares estarão disponíveis a partir do dia 14/08/2025 a partir das 09h00m, 
na Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal – Tel: 0800-0430063 ou no 
endereço eletrônico www.leopolis.pr.gov.br.

Leópolis, 17 de novembro de 2025.

LEOMAR MONTEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

157115/2025

necessárias pelos telefones (43) 3372-4403 e o 3372-4284 ou pelo e-mail: licita@
londrina.pr.gov.br. Londrina, 14 de novembro de 2025. SÉRGIO WILLIAN COSTA 
BECHER – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA.

157324/2025

Maringá

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ – PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 008/2025-PMM

em 13 de novembro de 2025

objeto: Contratação  de  empresa  especializada  na  área  de
engenharia/arquitetura  para  execução  de  obra  de Reforma  e  Ampliação  da
Escola Municipal Pastor João Barbosa de Macedo no Município de Maringá –
PR.  Serão  executados  serviços  de reforma  e  ampliação  em  edificação  de
alvenaria, com estrutura de concreto armado e cobertura de estrutura metálica.
Recebimento das propostas:- até as 09:00 horas do dia 05 (cinco) de dezembro
de  2025.  Abertura  das  propostas:-  às  09:00  horas  do  dia  05  (cinco)  de
dezembro de 2025.  Início da sessão de disputa de lances:- às 09:00 horas do
dia  05  (cinco)  de  dezembro  de  2025, no site  www.gov.br/compras/pt-br –
COMPRASNET.  O  edital  completo  estará  disponível  através  do  site:
www.maringa.pr.go  v.br/  portal  transparencia.

Silvio Magalhães Barros II
Prefeito do Município de Maringá

156771/2025

Marmeleiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 051/2025

Fundamentado no caput do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, autorizo e HOMOLOGO 
a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 051/2025, nos termos da documentação 
acostada ao Processo Administrativo Eletrônico n° 2509/2025 – Cód. Verificador: 
6ZDPE252.
OBJETO: Contratação da empresa IVG BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ: 
36.519.422/0001-15, para aquisição de 2 (dois) ÔNIBUS RURAL ESCOLAR (ORE 
3) – TRANSMISSÃO MECANICA, através da Adesão a Ata de Registro de Preços 
nº 08/2023/FNDE/MEC, pela Autorização nº 3497/2025 - CGCOM/DIRAD/FNDE, 
atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura.
CONTRATADA: IVG BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.519.422/0001-15.
VALOR TOTAL: R$ 994.304,98 (novecentos e noventa e quatro mil e trezentos 
e quatro reais e noventa e oito centavos).

Marmeleiro, 14 de novembro de 2025.
Jander Luiz Loss

Prefeito
157147/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2025 – COM ITENS EXCLUSIVOS E 

COM COTA RESERVADA PARA ME E EPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2326/2025

CÓD. VERIFICADOR: O1S5JAQD
MODALIDADE: Registro de Preços.

TIPO: Menor preço por item.
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de equipamentos eletrônicos, 
eletrodomésticos e móveis em geral, brinquedoteca, câmara fria, kid play, 
playground, equipamentos hospitalares, equipamentos e materiais diversos (lona 
para tatame, tatame, soprador de folhas, tenda e vasos decorativos, etc.), atendendo as 
necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades 
constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 17 de 
novembro de 2025.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 
04 de dezembro de 2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 04 
de dezembro de 2025.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”.
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços 
eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.
pncp.gov.br.
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8100.

Marmeleiro, 14 de novembro de 2025.
Jander Luiz Loss

Prefeito
157220/2025
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Nº 220, terça-feira, 18 de novembro de 2025ISSN 1677-7069Seção 3

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE/SELEÇÃO PÚBLICA N.º 80/2025
Objeto: SELEÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL VISANDO

FORMALIZAÇÃO DE PARCERIA NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA
RECURSOS DO FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL, DORAVANTE DENOMINADO
MCMV-FAR, ATRAVÉS DA DOAÇÃO DO TERRENO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE
CASCAVEL, NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, PARA O DESENVOLVIMENTO E A PRODUÇÃO DE
EMPREENDIMENTO HABITACIONAL NA LINHA DE ATENDIMENTO DE PROVISÃO SUBSIDIADA
DE UNIDADES HABITACIONAIS NOVAS, MÍNIMO DE 100 UNIDADES HABITACIONAIS DE
FORMA A AMPLIAR O ACESSO À MORADIA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 14.620/2023,
DECRETO FEDERAL Nº 11.439/2023, PORTARIAS MCID Nº 724, 725 DE 2023, 488 DE 2025,
E DEMAIS RESOLUÇÕES, INSTRUÇÕES NORMATIVAS, ESPECIFICAÇÕES E VALORES MÁXIMOS
VIGENTES PERTINENTES AO PROGRAMA SUPRACITADO E NOVO CÓDIGO CIVIL. AINDA, FICA
PERMITIDO PARCERIAS COM DEMAIS PROGRAMAS QUE VIABILIZE O EMPREENDIMENTO,
VISANDO FORMALIZAÇÃO DE PARCERIA NO ÂMBITO DO PROGRAMA CASA FÁCIL PARANÁ
COHAPAR. TUDO EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E DEMAIS ELEMENTOS
CONSTANTES DOS ANEXOS QUE INTEGRAM O PRESENTE EDITAL - LOTEAMENTO
RESIDENCIAL VERONA. Sessão Pública: 12 de dezembro de 2025, às 14h00min. Local: Sala
de Vídeo - Departamento de Tecnologia e Inovação - 2º andar do Centro Administrativo
Municipal José Silvério de Oliveira, sito a Rua Paraná, n.º 5.000, Centro, Cascavel-PR O
Edital e demais documentos relativos ao certame estão disponíveis para acesso a qualquer
hora e por qualquer interessado no Portal do Cidadão do Município de Cascavel:
https://cascavel.atende.net (Serviços Fornecedores > Licitações).

Cascavel-PR, 13 de novembro de 2025.
RENATO SILVA

Prefeito

AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2025

Comunica-se aos interessados que em virtude de alteração no edital (Relação
de Itens), fica prorrogada a sessão de abertura da licitação para 05/12/2025 às 09h00min.
O Edital de licitação retificado encontra-se disponível no Portal do Cidadão do Município de
Cascavel: https://cascavel.atende.net (Serviços Fornecedores > Licitações).

Cascavel-PR, 17 de novembro de 2025
RHARIKA FRAGAS DA SILVA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 14/2025

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de
Reforma do CMEI Antônio Brejeski - Arapongas, localizado na Travessa Luiz Rissardi, 24,
Jardim Arapongas, Colombo-PR, compreendendo serviços preliminares, drenagem e esgoto,
elétrica, hidráulica, estruturas, alvenaria, revestimentos, pinturas, esquadrias, coberturas e
demais serviços complementares contemplados e incluídos na planilha orçamentária e nos
projetos constantes em anexo ao edital.

Recebimento das Propostas: das 08:00 horas do dia 25 de novembro de 2025
até às 08:00 horas do dia 09 de dezembro de 2025.

Início da sessão de Disputa de Preços: às 09:00 horas do dia 09 de dezembro
de 2025. (Horário de Brasília).

Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado
no link bllcompras.org.br.

Preço Máximo: Constante no edital.
Critério de Julgamento: Menor Preço "empreitada por Preço Global"
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da

Administração, sito à Rua XV de Novembro, Nº 105, Centro, Colombo - Paraná, ou pelos
fones: (41) 3656-8085 ou 3656-8002 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br

Colombo, 17 de novembro de 2025.
HELDER LUIZ LAZAROTTO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 17/2025

COM INVERSÃO DE FASES
O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, torna público que fará realizar, às 08h30min

do dia 29 de dezembro do ano de 2025, na plataforma BNC (www.bnc.org.br),
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por preço unitário, tipo
menor preço, da seguinte obra: Local do objeto: Rua da Liberdade, s/n Núcleo Barro Preto,
Coronel Vivida. Objeto: Construção de bacia de de contenção de cheias do Rio Barro Preto.
Quantidade e unidade de medida: 6.749 m². Prazo de execução: 390 dias. A Pasta Técnica
com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser
obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura
www.coronelvivida.pr.gov.br e na plataforma BNC (www.bnc.org.br). Informações
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de
Contratação, por meio da plataforma.

Coronel Vivida - PR, 17 de novembro de 2025.
JULIANO RIBEIRO

Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90112/2025

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de oficinas
socioeducativas e de desenvolvimento humano no âmbito dos serviços de convivência e
fortalecimento de vínculos, destinadas a grupos acompanhados pela Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania - Exclusivo para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

Local: Dois Vizinhos/PR
Unidade compradora: 987541 - MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS/PR
Modalidade da contratação: Pregão Eletrônico
Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I
Tipo: Edital
Modo de disputa: Aberto
Data de início de recebimento de propostas: 18/11/2025
Data fim de recebimento de propostas: 9/12/2025 às 8h00m (horário de

Brasília).
Fonte: Compras.gov.br
O edital estará à disposição dos interessados no site

www.doisvizinhos.pr.gov.br aba licitações.

Dois Vizinhos, 17 de novembro de 2025
LUIS CARLOS TURATTO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2025

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE, torna público que às 08:30 horas do dia
04 de dezembro de 2025, na plataforma Compras.gov.br, realizará licitação na modalidade
Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia
da informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição de:
um Ônibus, no valor de R$ 760.000,00 (setecentos e sessenta mil reais), com prazo de 320
dias. Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser
obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura
de Formosa do Oeste e na plataforma Compras.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e
pedidos de esclarecimento

poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por meio da plataforma.

Formosa do Oeste, 14 de novembro de 2025.
ORIVALDO MUNICELLI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPOREMA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2025

O MUNICIPIO DE GUAPOREMA torna público que fará realizar no dia 03 de
dezembro de 2025, às 09:00 horas, no portal da BLL (bllcompras.com) Pregão eletrônico do
tipo Menor Preço para Contratação de empresa para prestação de serviço de
agenciamento de viagens com fornecimento de transporte, alimentação, Ingressos para
pontos turísticos, Seguro Viagem e Guia turístico para atendimento à Secretaria Municipal
de Educação e Cultura de Guaporema-PR. A Pasta Técnica com o inteiro teor do edital e
seus respectivos anexos, poderá ser examinado portal da Transparência do município
(http://www.guaporema.pr.gov.br), bem como no portal da BLL (http://bllcompras.com/).
Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (44) 3684 1206.

Guaporema-PR, 17 de novembro de 2025.
CLAUDIO BATISTA PEREIRA

Agente de contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2025

O Município De Jaguariaíva, torna público que às 10 horas do dia 08 de
dezembro de 2025, na plataforma BLL, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico,
do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação -
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição de:

. .Objeto .Quantidade .Valor .Prazo de
execução

. .CAMINHÃO 4x2
equipado com cesto aéreo

.1 .R$ 637.666,67 .180 dias

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão
ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, sítio eletrônico da
Prefeitura de Jaguariaíva e na plataforma BLL. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de
esclarecimento poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por meio da plataforma

Jaguariaiva, 17 de Outubro de 2025.
VINICIUS WEIGERT

Departamento de compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANIÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 4/2025

NOVA DATA
UASG 987637
PROCESSO LICITATÓRIO N° 163/2025

A Prefeitura Municipal de Janiópolis/Pr, avisa aos interessados que fará realizar
no dia 09 de dezembro de 2025, às 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade
Concorrência Eletrônica, do tipo Menor Preço global, que tem por objeto a CON T R AT AÇ ÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DA CASA DA CULTURA
DO MUNICIPIO DE JANIÓPOLIS/PR. Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a
partir das 09:00 horas do dia 09 de dezembro de 2025, no endereço eletrônico:
www.gov.br/compras. Edital na íntegra: à disposição dos interessados na Divisão de
Licitação, na Rua Rui Barbosa, nº 286, centro, no Portal da Transparência do Município, aba
suprimentos/licitações e no site www.gov.br/compras. Valor máximo da licitação: R$
837.986,48 (oitocentos e trinta e sete mil, novecentos e oitenta e seis reais e quarenta e
oito centavos). Informações complementares através do e-mail: licitajaniopolis@gmail.com
ou telefone (44) 3110-2212.

Janiópolis/PR, 17 de novembro de 2025.
EIDES GUEDES

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 51/2025

Fundamentado no caput do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, autorizo e
HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 051/2025, nos termos da
documentação acostada ao Processo Administrativo Eletrônico n° 2509/2025 - Cód.
Verificador: 6ZDPE252.

OBJETO: Contratação da empresa IVG BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ:
36.519.422/0001-15, para aquisição de 2 (dois) ÔNIBUS RURAL ESCOLAR (ORE 3) -
TRANSMISSÃO MECANICA, através da Adesão a Ata de Registro de Preços nº
08/2023/FNDE/MEC, pela Autorização nº 3497/2025 - CGCOM/DIRAD/FNDE, atendendo
as necessidades do Departamento de Educação e Cultura.

CONTRATADA: IVG BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.519.422/0001-15.
VALOR TOTAL: R$ 994.304,98 (novecentos e noventa e quatro mil e

trezentos e quatro reais e noventa e oito centavos).

Marmeleiro, 14 de novembro de 2025.
JANDER LUIZ LOSS

Prefeito
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